
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM N°

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Cl/d DErOí'^ DE QdfúÚílB' 2019.
PROTOCOLO

CÂMARA MUNÍCIR*. PE BARRA DO^GARÇAS-W
n» i SI I I V / f]

FUNCIONÁRIO

O presente projeto de lei tem como finalidade, acompanhar a evolução de preços
do mercado imobiliário durante o exercício de 2019.

Referente aos Artigos que mencionam as pontuação, (anexo III),
correspondendo ao valor do metro quadrado, temos a informar que os valores encontram-se
defasados, por esta ração apresentamos o projeto de lei, pra um acréscimo de 20%.

Sobre o valor do Distrito Industrial, este encontra-se muito aquém do valor de
mercado, fato este que poderia resultar em prejuízo ao erário em caso de doações, alienações
ou cessão de uso dos bens a particulares.

Quanto à depreciação, temos a salientar que os imóveis com mais de 30 anos,
que não sofreram reforma estrutural significativa, será aplicado fatores de correções da
edificação, porém com iniciativa do contribuinte, desde que atenda aos requisitos
mencionados no corpo do projeto de Lei em epígrafe.

Com relação à Fixação do Calendário Fiscal, dos prazos mencionados no artigo
32 do PLC, faz se necessário que seja estipulado por Decreto do Chefe do Executivo, tendo
em vista o tempo que a máquina pública necessita para apreciar e dar consistência aos
cálculos, emissão e entregas dos DAM - Documento de Arrecadação de Municipal.

Sem mais para o momento, reitero protesto de elevada estima e distinta
consideração, eolocando-nos a disposição para dirimir quaisquer controvérsias, porventura
remanescentes.

Cordialmente,

Barra do Garças de de 2019.

ROBERTO ANGELOJDE FARIAS

Prefeito Municipal

sX ^



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"QÍA)I>jt<^DEaifc&m)E 2019.

PROTOCOLO
CAMARA MUNICIRM. PE BARRA

I8.J

<■ > <

funcionário"

Altera dispositivos da Lei Complementar N°. 045 de

15 de dezembro de 1997 que institui o Código

Tributário do Município de Barra do Garças, Estado

de Mato Grosso, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO
DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Altera-se o Anexo III - da "Tabela de Pontuação Por Metro Quadrado de

Construção", que passará a vigorar com a seguinte redação.

ANEXO III

TABELA DE PONTUAÇÃO POR METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO

PONTUAÇÃO DA EDIFICAÇÃO PREÇO M^ CONSTRUÇÃO
00-30 120,96
31-35 134,57
36-40 160,27
41-45 226,80
46-50 293,33
51-55 359,86
56-60 426,38
61-63 492,91
64-67 559,44
68-70 625,97
71-73 692,50
74-76 765,07
77-79 831,60

O
00

o
00

904,18
81-81 975,24
82-82 1047,82 /
83-83 1118,88 (
84-84 1191,46

00
00

oo
00

1264,03
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86-86 1335,10

00

00

1406,16

oo
oo

1

oo
00

1478,7400

1

00

1

1551,31

90-90 1623,89

91-91 1694,95

92-92 1767,53

93-93 1853,71

94-94 1911,17

95-95 1983,74

96-96 2049,66

97-97 2153,98

00

OO

2199,96

99-99 2271,02

100-100 2343,60

Art. 2° - Altera-se o código 12 do Anexo II - da Tabela de Valores Genéricos e Especiais

de Terrenos Urbanos, que passará a vigorar com a seguinte redação.

ANEXO II

Tabela de Valores Genéricos e Especiais de Terrenos Urbanos

Código Bairro PV,s Valor

12 Distrito Industrial 1 50,00

Art. 3" - Acrescenta-se ao art. 18 o parágrafo 2° e incisos I e II, com as seguintes

redações:

§ 2° - Da depreciação da Edificação:

I - Terá direito a depreciação da edificação, o Imóvel com mais de 30 (trinta) anos,

desde que não tenha sofrido reforma estrutural ou arquitetônico que acarrete em

mudança em seu projeto original.

II - A critério do contribuinte, o pedido de depreciação deverá ser formalizado

através de requerimento, solicitando a depreciação do imóvel.

III - O pedido que se trata o inciso anterior, deverá ser requerido anualmente.
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Art. 4° - Acrescenta-se no Anexo IV, - COMPONESTES BÁSICOS CONSTRUTIVOS,

o item 14, com a seguinte descrição:

DEPRECIAÇÃO

14. Fatores de Edificações

Depreciação por tempo FATORES DE DEPRECIAÇÃO

14.1 - 30 anos 0,98

14.2 - 32 anos 0,96

14.3 - 34 anos 0,94

14.4 - 36 anos 0,92

14.5 - 38 anos 0,90

14.6 - 40 anos ou mais 0,88

Art. 5° - Altera-se o Art. 32 e as alineas "a" e "b", e acrescenta-se a este art. 32 a alinea

"c", e revoga-se o § 2", com as seguintes redações:

Art. 32 - Os prazos para recolhimento do imposto poderão ser concedidos, pelo
executivo, através de Decreto, estipulando os vencimentos mediante Fixação do
Calendário Fiscal, em termos de parcelas, com vencimento da última no exercício em
que ocorreu o fato gerador, da seguinte forma;

a) Em uma única parcela, com desconto de 50% (cinqüenta por cento) até o
vencimento estipulado pelo Decreto Fixando o Calendário Fiscal;

b) Em 03 (três) parcela com Desconto de 20%;

c) Em 06 (seis) parcelas com desconto de 10%;
d) Em 08 (oito) parcelas sem desconto.

§ 2° - Revogado.

Art. 6° - Acrescenta-se ao Art. 38 o inciso III, com a seguinte redação:

III- A Revisão lançamento só ocorrerá, por iniciativa do contribuinte, ou
representante legalmente constituído, quando tratar de depreciação, nos casos dos
imóveis que comprobatóriamente, tenha demonstrado que sua edificação tenha 30
anos ou mais, e que apresente pelo menos um dos documentos abaixo relacionados:

a) Alvará de Construção de 30 anos atrás;
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08.06 Construção de andaimes e tapumes no alinhamento das
ruas ou no passeio, por metro linear. 5,68

08.07 Demolição de edificações, 20% (vinte por cento) do
constante na tabela 08-01.

08.08 Substituição de planta aprovadas e/ou em exame 20,00

08.08.01 Sem ampliação de área, idem a 08.01.
08.08.02 Com ampliação de área, idem a 08.01, somado ao

disposto na tabela 08-01, para a área acrescida.

08.09 Habite-se de prédios, reformados ou ampliados, por
m2, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da
taxa do alvará de construção.

08.10 Projetos de arruamento, loteamento, chácaras, sítios.
De recreio ou similares.

08.10.01 Até 10.000 m2 22,72

08.10.02 Revogado 0,02

08.11 Modificação de lotes, por m2. 1,50

08.12 Outros projetos, não enquadráveis nos itens anteriores,
por m2.

3,50

Art. 8° - Esta lei complementar entrará em vigor após 90 (noventa) dias de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT,,  de odÁiínO' de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal
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ESTiyK> CM MATO GRCBSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
CAPnUK) BB - Do scdxe Servíipas à& Qualquer Nature^ - E^QN

SEÇáO I - Do Fato Gemdor (Arts. 51 â 53)

S^ÁQ II - Do líxsal da íwes»0o CAits. 54 a 5i)

SÜÇÃO III - Do Ck;mtrifcaji£®e e db Bo^xaisável CArtS-5é a 62)

SEÇAOIV - de C^culo e ÂKquota C Arts. 63 a 71)

SBÇÀO V - Do Lai^UBento e BfâtoOiimemo (Arts. 72 a 7B)

$BÇkO VI - Da Escrito e do Dòcuirwnto Fiscal (Art, 79}

I  SI^O VH-Eto Isenções (Arts. «) a 84)
SEÇÀO VHI - Das Iitftoções c P^tolidades (Art. 85)

I

tI
I  CAPnmO IV - Do Inposto sofc«e a Tiansmíssào "Inter Vivos" cte Bens Imóveis - ITBl

.  SEÇÀO 1 - Do Fato Gerador, do Ccmtriíxiiive, éà ttíio inctd&nicía, da alíquota, tia
*  dc Cálculo, do p^^ipacnoito e da n^potmUlickde cte mc^oves e tertriros

'  (Aits, a ■
1i  SBÇÀO O - Das acatóias (Arts. 97 a 100)
i  SEÇÀO ni - Etó Infia^ões e das Femlldades tArts,l01 a 102)
í

■t '
t  CAPrruiO V - Das taxas dtecorrenses do essercíclo do poder de poífcia administrativa
í-'^  S^ÂO I - Do Eieneo, do feto isfesradcx- e cfc> ccauributate (Arts.105 a 10?)
I  S^ÀO II - Da base cte cákulo e das aliquotos (An. líB)
II  SBÇAO IH - Do lanpunanto e lumtodaçào CArts. 1(^ a 110)

^  SEÇÃO TV - Ife taxa de ik%tiça |Mia instala^ e feíKicaiamenio (Arts. 111 a
»  120)
I SIÇÀO V - Da toaa de licença ftora ftitKionamento em iiorârio exteacadinário
*  (Alto. 121 a 1^

SEÇÀO VI - Da toam dc lica^ pá» pubBdklade CArto. 127 a 134)
I
f. -
i'

I  IteC»^-^444'Bfeto>n-I''nifer.Gçtort}-BaniidoGarçaiâlT.-0^8612344 E. 236
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ESTADO DE MATO 6R0SS>

Prefeitura Municipal de Barra do Gar^
SEÇÃO VII - Da taxa de Iftssnça paua eaoscuçâo cte dtms {Murttoilatt» CAats. 135 a

1411

^ÇÃO vm - ÍM mxa Moaaça pm «so dte áim de dcaxtíúrotor pdWfcs» (Ms. 142
a 152)

SEÇÃO IK - Da ma de tkei:^ {^la de entoais (Atfô. 1$3 a 155)

SBÇâO X - Da Cãxa de KDença pom o es^idíiâo Cb coniâKdb cai alivSdade
aiMxtIarae lAi®. 1% a

SBÇÂO XI - Da taaia de vi»:*ia de seguiaiiça 03iviii insSbdbs OWs, l67 a 173)

SEÇÃO XIX - rm ám mas cbccwraite» do exeeddb do poder de
pdtfda adsUnMraüva ÍMs. 174 a ll^)

SEÇÃO xra - Das infrações e das penaMdades (Art. 179)

CAPITÜiO Ví - Ites mas de mwçcís públicos e de exfKsdtente

SEÇÃO I - Das taxas de púbica (Arts. 180 a 18^)

SEÇÃO II - IDa laxa cfe expfâüettte fAíis. 190 a 195)

SEÇÃO in - tspEa de seiviças cfivransos (Adi- 194 a 198)

S^O TV - Das Isen^ ÍArt. 199>

CAPITULO vn - Da Contribuição de Melhoria

®çÀO I - Da Inddênc^ CArts. 200 a 201)

SEÇÃO n ' Do Cálculo CAits. 202 a 205)

SEÇÃO III - Do lanpimrttQ (Aifô. 2M( a WT>

SEÇÃO IV - Do RecoüJtoeftto (Aits. 208 a 210)

SI^O V - Das I^ix^ fAit. 211)

CAPITlílO \Tn - Da. capstddade pinica tributária e da rfâçxMnEsaMidWe de stK^s^ores
e de tercejitMi (Aits.212 a 215)

RiiaCai^-a'444>noQo!I-I*i«<Ísr-Geiim-^ttadaC^ttÇi»Mr.»045S61 B44R.236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

SEÇÀO VII - Da consulta ( Arts. 299 a 303)

SEÇÀO VIII - Das decisões em Instâncias primeira ou única (Arts. 304 a 313)

SEÇÃO IX - Do julgamento em segunda instância (Art. 314)

SEÇÀO X - Do Conselho de Contribuintes {Arts. 315 a 330)

SEÇÃO XI - Das intimações, notifícaçòes e prazos ( Arts.331 a 334 )

SEÇÀO XII - Da ericácia e execução das decisões (Aris. 335 a 339)

DAS DISPOSIÇÕES GEMS {.\RTS. 340 A 343)

Cam. Mun.^Garçasl
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ESTADO Ce MATOGRC^SO

Prefeitura Municipal de Bana do Garças
TfTUI.O m

CAFÍrUlO I - disposições gmis (Art. 216)

CAPÍTULO H - Do Crédito Tributário

SEÇÃO I - Cto constituição do Crédito Tributário CArt 217)

SEÇÃO 11 - Dos jp^íji^fxientâs <fcs uttnitos CAits. 2lS a 232)

SEÇÃO in - Da compensação ás crédBto (tó. 233)

SEÇÃO IV - Da lemiSBSio e do fwatlamaao tÂits. 2^ 238)

CAPÍTULO ni - EJas iirfraçôes e áas f^natidasteí

SEÇÃO í - Cteposiçõcs LAits. 2^ a 2^)

SEÇÃO n - Da irailta aKxat6ia (AcL 251)

S^AO in - pedtoi^es aplícávtís às ttíaçte ente o® coGtólsjtoíe» oti.
d^to e a Fa^íEnÀ &^hjmid|Ml e tto apreseraãçâ© de catitóes nj^tivas de
dâ)itos tril^lMc^ e da Wvicte Atfva Cáats- 252 a 264)

SEÇÃO IV - Dos suftíçõea a «spedaJ de &caÍ^çào CArt. 265)

SEÇÃO V - Da susfwenaâo ou csmodbmBMo de hradieic» CArt. 2ô6)

CAPÍTULO IV - Do f»ocesso flst^

SEÇÃO I - dlspos^iites pwelimtaarot CArts. 267 a 275)

SEÇÃO n - Da apreen^ de B»ns ou Docunsenfejs (Am. 276 a 281)

SEÇÃO HI - Do auto ás in£n^;âo e impo^o de multa (Am. 282 a 287)

SEÇÃO IV - Da repre^sntaí^ (Art. 2®8)

SEÇÃO V - Da ímfaiigsaâçio do atrto de taiaçào e da rfâdama^ cc«tíra
ki^amento C^ts. 2^ a 293)

SEÇÃO VI - Das Dfl^ências (Aits. 294 a 2^)

â
■v-y

KaaCarajás-a®444-IBfocoU- I*a«dbr-c»BÉre«BarradeGaBptóMT, -C^ gSI 2344 R. 236



ESTMO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI COMPLEMENTAR

N,«045DE15 de dezembro de 1997

^ ]jei Ckuo^leiiamtar 036 âe 30 de dezemim» de 1996

CÓDIGO tributário DO

município

BARRA DO GARÇAS

ESTADO DE MATO GROSSO.

Roa Cafl#s - 444-Bloco H-P andar-oerteo-Sana dbGarçasMT.-065 861 2344 R. 236



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
ÍNDICE SISTEMÁTICO DA LEI
COMPLEMENTAR N.® 045 DE 15
DE DEZEMBRO DE 1997

CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICÍPIO DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO.

MS QISPOSIÇÔES MELIMINASES (ART. I •)

flTRER-l

BA OBRIBAÇÁO TRIBS7ARIA

CAPITL LO I - da Inscrição no Cadastro Fiscal (Arts. 2" a

CAFIUXO II - do Imposto sobre a Propriectode Predial e Territorial irrfano - IPTl^

SEÇÀO I - do Falo Gerador ( Arts. 9° a 12)

SEÇÃO II - do Sujeito Passivo ( Arts. 13 a 14)

SEÇÀO lll - Da base dc cálculo (Arts. 15 a 24)

SEÇÀO rv' - Do lançamento ( Arts. 25 a 31)

SEÇÃO V - Do Recolhimento/Desconto CArt. 32)

SEÇÃO VI - Das Isenções/Imunidadcs (Art. 33 a 34)

SEÇÃO VTGL - Das Infrações/Penalidades (Art. 35 a 37)

SEÇÀO VIII - Rm isào de Lançamento (art. 38 a ̂ ,)

SEÇÀO IX - Reclamação contra Lançamento (art.4l a 42)

SEÇÀO X - DLsposiçõe.s Especiais (,arl. 43 a 50)
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI COMPLEMENTAR N.^ Ú45 JDMJT .DM.DEZEMBSn.DEJBSl
Modificada da Lei Complementar 036 de 30 de dezembro de 1996

" INSTITUI o COraGO TRIBUTÁRIO

DO MUNICÍPIO DE BARJRA DO

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO,

E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS.'' :

■i
Ifc

WANDERLEI PARLAS SANTOS , PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GAR-

Im ÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Cântara Muiiidl{^ aprovou c ele
Im sanciona e promul^ a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES Plim.llliMB£S

Art. 1® - Mcam instituídas txs seguintes tributos-.

I-IMPOSTOS:

a) sobre a propriedade predial e territoriai urbana - IPIU;

b) sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN;

c> Sobre a transmissão "inter vivos" de bens imó\eis e de diieitos a eles
relativos - ITBI:

n>TiiXASí

a> decorrentes do exercício do poder de polida adrninistraiíva municipal:

b) decorrentes da utilização efetiva ou potencial de ser%iço público, específico e
dlvisível, prestado ao contribuinte, ou posto à sua disjx>sição.

m) CONTBIBUIÇÀO m MimORIA.

Rua Carajás - n" 444 - Bloco 11 - 1® andar - centro Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Municípios, para obfençào de elementos cadastrais pertinentes aos contribuintes, mapeaincnu
distai e ̂oprocessamenio.

CAPITULO 11

OO LMPOSTO SOBRE A PROPRlí-DADE PREDIAL E 'LERRITORIAi, l RBANA.

SEÇÃO I
DO FATO GKR.ADOR

Ait. 9" - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IP11' tem
como tato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imó\-el, edificado ou nâu,
localizado na zona urbana e ou urlxinizada do Município,

An. 10 - Zona Urbana e ou urbanizada, para efeito deste Imposto, é a pcrio
dicamcntc fixada por lei e que esteja dotada de. pelo menos, dois dos seguintes
melhoramentos, construídos ou mantidos pelo Poder Público.

I - meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

:  U - abastecimento de água;

Jli - sistema de et^oto sanitários:

domiciliar:

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para disüibuiçào

V - escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de i (três)
quilômetros do imóvel considerado;

•Vi-Jinlia regular de ônibus.

Parágrafo único - Consideram-se como zona urbanti as áreas urbanizáveis ou de
expansão urbana, constantes de ioteamenlos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à
habitação, à indúsíria ou ao comercio, ainda que localizsidos fora da z<5na flefinida no "caput"
deste dispositivo.

Ari, 11 - A incidência do iFi"U c sua cobrança, sem prejuízo das penalidades ou
combinações, independem:

i - da legitimidade do título de aquisição ou da posse do ãnóvcl;

/  II} do resultado econômico da exploração do imóvel;

llí - do cumprimento de quaisquer exigências legais regulainentares ou
adrninistraüvus, relath^s ao imóvel.

Rua Carajás - o" 444 - Bloco 11-1° andar - centro - Barra àj Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Ârr. 12 - Para kxlos os efeitos legais, cansidera-se oGorrido o fato gerador no dia

l'' de janeiro de cada ano.

Parágrafo único - Quando no exercício fiscal for executado recadastramento
geral de ofício de toda ou parte da zona urbana e ou urbanizada, apurada diferença, ptxíeiá
esta ser objeto de açào do fisco.

SEÇiOii
DO SUJEITO PASSIVO

Ait. 13 - Contribuinte do imposto é o prof>rictário do iracniel, o titular do seu
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Art. 14 - Aplicam-se a este imposto crs dispositivos disciplinados nos artigos 243 a
245 desta ieí, relativos à responsabilidade de tcrcciroxs c sucessores.

SEÇÃO III
DA BASE DE CÁLCULO E AUQLOTA

i\rt. 15 - A base de cálculo do imposto c o valor venal do imóvel, calculado
para os cdificados e para os terrenos vagos.

Art. l6 - Considera-se imó\el edificado, para os efeitos deste imposto, o solo
com as respeah-as edificações pemiancntes. tunda que apenas paniairacnte ediiícadas. desde
que possam seixár para uso, habitação, recreio, ou ao exercício de quaisquer outras atividades,
seja qual for sua estrutura, forma, destinação aparente ou declarada, indepcndentcnxcnte da
observância de c^uaisqucr dispositivos legais, pertinentes às cdüícações, bem como da
concessão de " habíte-se".

Art. 17 - considera-se terreno vago, para os efeitos deste imposto o solo sem
edificação, assim entendido, também, o que contenha:

1  - edificação em ruínas, em demolição ou condenada;

n - obra paralisada ou em andamento, desde que não poi^a enquadrar-se na
conceituação de imóvel edificado, contida no anigo anterior.

III - uma única edificação localizada em uma unidade imobilfciria com área igual
ou inferior a 15,00 m2 (quinze metros rpiadrados) de construção.

-Art. 18 - Na detenninacào do valor venal serão tomados, em conjunto ou
separadamente, os seguintes elementos;

I - quanto a edificação:
a) o p,adnio ou tipo da construção, determinado em função dos materiais

ct«»scrativos:

Rua Carajás - n" 444 - Bloco II - 1° andar - centro - Barra do Garças/MT, - 065 861 2344 R. 236



■  ■ -r •

Cam. Mun.^.J^rças

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
b) a área constmída;
cá o vator unlrárit) do raelro quadrado, em função da pontuação alctnçacia pcJa

reposição dos materiais construtivos;
d) o estado de eonsemtçào:;
e) o requinte dos acessórios da edifiaição. piscina, play ground e quadras de

esportes;

f) os serviços c equipamentos urbano.s existentes no logradouro;
g) o índice de valorização do logradouro, quadra ou zona em que localizar o

imóvel;
h) o preço do imóvel luis últimas transações de compra e venda realizadas nas

zonas re.specíi\ as, segundo o mercado imobiliário ioral;
i) a localização em relação a distância dc um polo positivo ou negativo Cte:

valorização;
j) a localização em função do zoneamcnto de uso do solo;
k) qtjaisíjuer tnnros daclrjs informativos obridtxs pela repartição compcicnre.

li - quanto ao terreno:

a) a área, o formato, as dimensões lineares, a locaIí2Xiçào, o número dc frente, a
situação em relação a quadra, a topografia, a característica do terreno, o nível do tcneno, a
característica do solo, terreno urbanizado cru gleb.t;

b) os fatores indicados nas alíneas f, g, h, i e j do item anterior e quaisquer
outros dados complemenlarcs.

I  - Na determinação do valor venal não serão considerados;

I - o dos bens móveis, mantidos cm caráter permanente ou remportírio, no
imóvel, jtara efeito de sua utilização, exploração, aíonnoseamento ou comcxiidade;

II - as vlncrulaçõcs restritivas do direito de propriedade e o estado de comunhão.

H1 - o uso ou desativação.

Art. 19 \0 valor venal dc« imcxeis do Município será apurado com base na
planta de valores genéricos de terrenos c tabela de preços de construçôcts, aprovada
anualmente pela câmara municipaJ. até 31 de dezembi-o do exercício que anteceder ao
lançamento.

§ 1® - A planta e a tabela serão clal>onxcbs e lecistas anualmente jx>r Ccjmissão
própria composta por 03 (três) Vereadores , 01 (um) representante da Delegacia local do
Conselho Regional do.s Correrore,s de Imóveis, 01 (um) representante da .Associação Comercial
e Industrial, 05 (três) representantes da Secretaria de Finanças, sendo 01 (uma) Secretária
Executiva/AdminLstrativa sem direito a voto e Oi (um) Engenheiro da Secretaria de Obras c
Planejamentcj; comporá também a Comissão na forma de consultor para elaboração da planta
de valores do exercício de 1998 o Diretor Técnico da £mi>rcsa C.Alã - PL,3N Ltda. responsável
pela implantação do CTM, com direito a voto.

I 2° - O Executivo cncaminlianí ofício ãs entidades dc: classe e ao Pm-sidente da
Câmara Municipal, solicitaitcio a indicação dos representantes para participarem da comis,sao. e
estes, terão um prazo de até 10 dias para encaminhar a resposta.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

- ,2* .zonaí^ ^
p .;zooa

- 4* zona.

I  1° - Constituem :is zonas fiscais neste artigo os bairros, setores, vilas c
logradouros especificados na relaçào anexa. (Anexo VI-A)

I - Pertencem a 1* zona fiscal os baimis (ou loteamcntos) e logradouros, que
tenliarr» a infra estrutura básica, tais como, pavimentação de vias, rede e iluminação pública,
rede telefone, distribuição de água tratada e os serviços públicos mantidos regularmente t>ela
Pí-cfeilura,

II - Pertencem a 2® zona fiscal os bairro,s (ou lotcamentos) e logradouros que
tenham no mínimo a pavãmentaçào de vias e rede elétrica c os scniços públicos mantidos
regulannente pela Prefcituni.

iil - Pertencem a 3* zona fiscal os liairros, áreas e gle!>as que situarem entre as 2*
e 4' zona fiscal, não requerendo a existência de pavimentação de vias e rede elétrica.

IV - Pertencem a 4* zona fiscal os bairros (ou áieas urbanizadas) periféricos que
não possuírem pavimentação de vias, exceto o Distrito Industrial.

I 2" - O bairro ou o logradouro localizado em determinada zona fiscal que
receijer a infra estrutura semelhante a de outra zona, deverá ser proposto a integração do
mesmo nesta zona quando do encaminhamento da planta de valores à Câmara Municipal.

J 3« - O bairro ou o logradouro poderá passar para outra zona fiscal na sua
totalidade e ou parcialmente.

§ 4° - O poder contribuiliva dos contribuintes proprietários de um detenninado
bairro deverá também ser considerado para definir em que zona fiscal o bairro passará a
{Krtencer.

sao:

.%r. 22 - .3s alíquotas por zona ( Anexo IV-A) aplicáveis no cálculo do inipvxsto

I - para os imóveis residenciais edificados;

a) 1* zona apHca-se a alíquota de 0,50%;
b) 2" zona aplica se a alíquota de O.-ííB»;
c) 3* zona aplica-se a alíquota de 0.,30'.á;
d) 4^ zona aplica-se a alíquota de 0,20'M..

II - para os imóveis cdifícados não residenciais:

a) 1® zona aplica-se a alíquota de 0,7%;
b) 2* zona apllca-se a alíquota de 0,5%;
c) 3" zona aplica-se a alíquota de 0,3%;
d) -1* zona aplica-se a alíquota de 0,1%.
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Prefeitura Munídpal de Barra do Qar^s

m <■ pua os boó^ms não e^csid^

a) 1* wam a{3te-$e a de im-,
b) ^ 3K»a apBca>se a atiquom de 1,011;
c) 3» aosia aptíca-^ a alqwKa <te 0,7%?
d>#aottaapiah8e aaiq[wc^de 0,^.

Ârt. B - fttea criada a aíBlqtu^ jwira a l»«aa fltocri, posa m Icto tóte
edtfkados, ackua <te 02 idxáa} kjftas, ttiâk»m de ^^ia2> e que oâb ccsti^rQiimt im' pmo de 0
(dnco) aoc», viwia erftaar a e^xscutfa^© imdbdiaita e ao traes®© mm to«e$
ser devidafflence ontíados e efauã^Kio m devidos pEus^seios ao fiKfaar de® poiá uim
flM!lhor urtmdzaçio.

Parágrafo Único - A atli^ofca ptsâexá $er ktt<^»la para a 1> ncmat
fiscal ou mesmo pam mn dalco baino e ser^ de 1,^ no mÉEfimn a cada ano, a ser apitou^
scàste ò valor verasl do iastóvd jpfoéendo dhe^ a um j^nsftrtwtí tsM màiáEm de 6,0%,
lnd^pendk»imta«im da al^uoca reforenm no

Ait. 24 - As importinciaa deatínadas à apsmKio «fo «ster wmI doS iiadf^ sôESto
flwlas em UFI».

ooi,Â9H;;âM@iió

Art. 25 - o tençàmott© éot impo®» SKril áa cifeto e amial, demando am tM®e
era elonei^ do C^ámro 'PêcnfoD lÉaitíd^ - CTM, áú

SI® - Pa«a efeto «te tançaraenfo, as oorimropdes, ed&açÕK;» oo as
ocortuias dbraxm o «catítío, asarifo fevadas ®n cea^ddemi^ a jpáiiÉr<^ ejesicMo ae^pifom.

S 2^ - Na oamn&nda de aro «m fofo que Ju^d^oe ateemçdes dk kutijpunenfo no
cutao do exerdcfo estas serão procedbdas apenas isedtefte ptoosm» regiifor por despsKtio da
auforkiade foj^odlria asnpecmfoi

Art. 26 - Sempre <)ué pcmfoel, o lai^^mt^fo do tapcaao «Naeâ i^fo em conjunto
coan as Taxas dte Servip:» Pâbllcc® eom de

Art. 27 - O lim^iio»m» seiã <Mtifo pmt caM in»6««l cai imkkde inus^lMrla
autônoma, dnda que condpios oo vikklim e perterums^ ao mesmo miUribolKfo.

SI® - autônoma é a que {mídfo ooupd^ ow «afltotólo pijvãfo^ «mn
sucsmi exdosivo oo amuxm ãs dsmnk, mnnn, pcrâgra, mxav# cm pm dcnfoó dr oofiis.

S ^ - A cuacforim^ <fo undade kioljàSikia nio Impdica no
fearahedbmento cfo natureza ou framet do dmio aipMlvo dl prqptefode, doiBinio <m pcmÊ.

AiL 28 - O lac^nrnauo podterá sex feto «» tmm do pno^Klâ^irfo, titokr do
torafoio ôdl ou possuidor db lofoiad ^ 'cpdquer tiUifo.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Parágrafo linico - O lançamento do imposfo obserrará, dentre oulr<x5, u"
seguintes ordenamentos:

J - nos casos de condomínio "pró indiviso" em nome de um, de alguns ou de
rodos os co-propricláríos, sem piejuízb, ncxs iíóis pinmeiros casos, da responsabilidade scrlidária
dos demais;

II - no caso de condomínio, com unidades autônomas, em nome dos rnspectix os
prtJptieCarlos, titulares do domínio

Art. 29 - Enquanto não ocorrer a decadência cio direito do fisco municipal ,
para constituir o crédito tributário, poderão ser efetuados lançamentos omitidos, por quaisquer
circunstâncias, aisim como lançítinentos adicionais ou compiementares de outros que tenham
sido feitos com víck:i, irregularidade ou erro de fato.

§ 1® - O pagamento da obrigação tributária proveniente de lançamento anterior
será coixsideraclo como pagasnento parcial do total devido pelo contribuinte, em conseqüência
de lançamentos adicionais ou compiementares de que trata este artigo.

S 2" - Os lançamentos adicionais ou compiementares não invalidam o
lançamento anterior adirado cru complemenuido.

Art. 30 - O contribuinte será notificado do lançamento mediante entrega, contra
recibo, do aviso de lançamento em seu domicflio fiscal ou na sede da Fazenda Pública
Municipal.

S P - Na falta de eleição de domicflio fiscal pckr contribuinte, ou sendo
desconhecidos da fazenda municipal os locais a que se referem os incisos l e il do artigo n."
127 da Lei 5.172, de 25/10/66. que aprovou o Ccídigo Tributário Nacional, será consicierado
como domicflio fiscal o Icxal em que estiver situado o imóvel.

5 2® - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito pelo
contribuinte, quando impos.sibilitc ou dificulte u anecadaçáo dcj tributo, considerantio-stí
também, neste caso, como domicílio tributário, o local em que estiver situado o imóvel.

§ ô'" - Nos c?asos previstos nos parágrafos P e 2® o contribuinu* será notificado
do lançamento por edital, publicado na fomia da lei,

§ 4® - quando o contribuinte eleger domicílio fiscal fora do Município,
considerar-se-à notificado do lançamento com a leniessa do resfxeiiv o avisei por via postal
registrada, ou por edital publicado na forma do parágrafo anterior.

Art. 31 - A notificação do lançamento será feira com prazo de no mínimo, 30
(trinta) dias corridos contados do dia seguinte ao daquele em que for passado recibo no aviso
de lançamento, da sua remessa, por mensageiro, via po^al registrada ou da publicação de
edital, conforme a Lei Cárgâniía do Mutiicípio.

Parágrafo Único - Considera-se regulaniiente efetuado o lançamento com a
entrega da notiftcaçào a qualquer das pessoas indicadas no art. 13 ou a seus pteposios.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

SEÇÃO V

DO RECOLHIMENTO / DESCONI O

Art. 32 - Os prazos para recolhimento do imposto poderão ser concedidos, pelo
executivo, em lermos de parcelas, com vencimcnio da última no exercício em que occwieu o
lato gerador; da seguinte forma:

I - Km parcela única;

II - em até Ü3 (três) parcelas, fixadas em LTIR;

§ 1" - O recolhimento do mi." efetuado em uma única parcela ate a data de
vencimento terá um desconto de 3l»i> (trinta f,x>r cento);

I 2" - O recolhimento do IFIX" em parttelas quando for efetuado cumprindo a
obrigação afc o •vencimento terá um desconto dc lOXi (dez por cento);

S 3" - C) parcelamento do IFrU somente ocorrerá quando o lançamento do
tributo for Igual ou superior a 40 (quarenta) UFIR;

§ 4° - A partir do exercício de 1999 o contribuinte que c^lver com o líTl' dos
ant>s anieriores quitados gozará de mais 5% (cinco por cenio) de desconto.

SEÇÃO m

DAS. ISENÇÕES / IMLENIDADES

Art. 33 - Fica Lseitto do pagamento do IPTl* o imó\'cJ;

I - pcrtenceme a ex-combaícntcs cia Força Expedicionária Brasileira que nio
possua outro imóv el no Município e resida no mesmo:

1! - No residencial com com área total edificada nào superior a 60 metros
quadrados, regularizada por alvará de consinição ou "habíte-se", desde que situado na
segunda, terceira e cjuarta zona fecal e desde que o contribuinte comprove que sua renda
familiar não ultrapassa uma vez e meia o saiáricv mínimo, por mês.

Município.
in - Cedidos gratuitamente em sua totalidade, para uso da Cniào, Estado ou

Ait. 34 - São imunes ao pagamento do IPTIT;

i - imóvxds pertencentes à Uniào. Estado e Município;

II - Os Templos dc qualquer culto.

a) A imunidade de bens imóveis dos Templos compreende à:
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

b) Igreja, a Sinagoga, ou edifício principai, onde se cciebra a cerimônia pública
desde que pertença à entidade religiosa;

c.) () Conventt), os anexos, por forca tic compreensão, inclusive a casa ou
residência especial do pároco ou pastor, pertencente à entidade religiosa, desde quc não
empregados para fins econômicos.

SBçáoni
DAS IHFRAÇÕES/PENAIJDADES

Art. 35 - Pelo descumprimento de normas coasiantcs desta Lei. serão aplicadas as
. seguintes multas;

I - por faltas refetenies ao recollúmcnlo cio IPTl' pela utilização do serviço
públlcoi'

a) 5% (cinco por cento) do valor do Imposto c taxas, aos que recolherem o
tributo após o prazo regulajncntado no calendário fiscal;

II - 20 UFIR, aos que deixarem de proceder o cadastramento e as alterações
ocorridas nas caracterústicas do imóvel e poderá ser <x>bfada juntamente com o IPTU do
exercício seguinte ao que ocorreu a infração.

Ali. 36 - As alíquol;is lixadas nos termos do Ari. 22 incisos I, II e 111, serão
acrescidas quando o imóvel estiver situado em logradouro público pavimentado pertencente
1* e 2" zona fiscal e dotado de meio fio, não dispuser de passeio, muro, muro c-erca, grcrdil,
mureta e raureta gradil lindciro à via, serão acrescidas na forma abaixo:

Si® - pela falta de passeio de IO;-)) (dez por cento) para o primeiro exercício
lançado e, 20% (vmte por cento) e 40*Ki (quarenta por cento) nos exercícios seguintes
re.spectiv~amente;

I 2® - pela falta dc muro ou. muro cerca, gradil, mureta e mureta gnidil de 15%
(quinze por cento) para o primeiro e.xercfcio lançado e, 30% (trinta por cento) e 50%>
(cinqüenta pcrr cento) nos exercícios seguintes respectt% amcnle;

I - A penalidade prevista neste artigo será imposta ao proprietárií> do imóvel,
automaticarrKJnte, sem prejuízo de sua obrigação legal de con^ruir nele passeio ou fecho;

II - os ptoprieiários dos irnóreis que, no decurso do exercício fiscal, consiruir
nele as Ixinfeltorias de que trata este artigo, de\ crá comunicar atr cadastro imobiliário, para não
ser lançado no exercício seguinte.

Art. .37 - Os débitos não pagos nos prazos regulamcntares, ficam acrescidos dos
luros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, ccmiados a partir do mês seguinte ao

^ %-eriCHTiento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

III - os prazos para pagamento divergirem dos previstos no calendário fiscal

Parágrafo Único - O contribuinte que tiver sua reclamação indeíeridíi responderá
pelo pagamento da multa e outras {xmalidades já incidentes sobre o tributo.

SEÇÃO X

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ait, 43 - Os cartóriijs ficam obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, na
foima do artigo 134, inciso VI, do Código Tributário Nacional, conforme o caso. certidão de
aprovação de loteamento, reloteamento, desmembramento c lemcmbramcnto cie lotes,
cadasírameuto, de limites c confrontações de lotes, para efeito de registro de loteamento,
reloteamento, averbação do desmembramento, iiemetnl>iamento e da edificaçào no imóvel ou
de lavratura e registro de instrumento de transferência cru renda do imóvel

Ari. 44 - afim de efetivar a inscrição no cadastro imobiliário é o responsável
pelo imóvel obrigado a compaieccT aos órgãos competentes da Prefeitura, munido do título de
propriedade ou do compromteo de compra e venda, para as necessárias anotações.

S P - A inscrição deverá ser efetuada nc5 prazo dc 60 (sessenta) dias, contados da
data de escritura definillva ou da promesíKi ck: compra e venda, sob pena de inconer o
adquirente em multa de 30 (trinta) CFIR.

I 2° - Os Cáriórios c as Imobiliárias ficam obrigados a remeterem ã Prefeitura,
mensalmente, a listagem dos imóveis tittnsacionados, bem como, o nome do adquirente e o
número do controle cie pessoa física (CPF) c seu re.speaivo domicílio, e jurídica (CGC) se for o
caso.

Art. 45 - Será exigida certidão negativa da Secretaria de Finanças do Município,
nos seguintes casos:

ampliação;
I - Concessão de habite-se e licença para construção, refonxia, demolição e

H  - Aprovação de projetos de edificaçào ou construção, loicamentos,
reioleamcntos, desmembramento e remembramento;

III - licença para instalação e funcionamento de atividade econômica;

IV - píurticipaçâo cm concorrência pública, inscrições no cíidtisfro de licilanieá do
Município e pedido de concessão de serviços públicos <Je comixiência municipal;

V - contratos de locaçáo dc bens imóveis a órgãos públicos;

\T - pedidos de reconhecimento de imunidade para o imposto a que refciv escc
artigo.
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vn - Quando d© knçmnotfo do máwe â Srtter vfw de

Imói^fe - lUBt.

hsi.4&'t obtigaldrk) â do Cscteio ímdUII&jo nos sq^iibvies oum:

I - Eiqpediçâo de oettidito rel;^kmmks o?m o sd»e a pNrt^ifiednâe
predial e territoriai uitKUta;

II ~ redbonie^ oatfta koiçniiefito;

III - cte trUlMlos ̂ oobfitâdos e lasas que a dtes acscai^^^sodiam:

IV - temMo paiPdal ou Mal de nlbutm Imc^Mrios;

V - lançamento dte toiix^ sdfcwe a oananA^o ^dro® de tei® -
ITBI.

Aít. 47 - is q»tó iden»n item-as cadaSMs do
de lftfc«maç^ cadascnds • filC que afetam tK> calculo do >m]mr vmá do imdvel^ ^ ̂«dáribo
oocnrar com a mdica^ do rf* do ̂©oesso e o deferimemi do SesoteÉÉrfo dte Bmmçsía.

Art. 48- Em ití^iéiese © tdUir íio fn^^posto «áwe a jwofíritedbKie e
lerrttpdd} uttona aarâ feilaáor a 15 (qtdEae) UH®.

Art, ̂  rmafe soeio ot^o (fc avato^ pam dfdetmÉMçlta do «dor
vemdi pda me^m comissão de planta de <pal«s twnmtk ptío OBeouilvot em omfmmkl^
com o atti^ 19.

S  1* - A aqpwa^ do «dor vemai do® ünósel® rntm seíâ de^eoítodb
mukipUcanck) o valor g^i^jco {m hectare ̂  r^^o, «feUr^do pda €mni®^& de Vâores, pefo
área do linó«á.

§ 2*> - O vake verud db® ImteÉsf finà^ setâ daietmámbijo a idvd de atô ndoro-
regiâo, con^derando a terra nsua,

Art. ^ - O vake voisA dos Imóveis urbanos e imaJs cakidadbs pdb
Infmmaiizark} sarvfri cc«ik> pmU pwa aBmai^es (aprc^ntapo, pmMrta,
doação e daçâo) e hur^amemo do nBt.

istiNhtíBiyB ftf

fK> offosst^ic^ttE sp QpiL^m Nârnnii^

imMâmmMíMm

Aí%. 51 - O bnixisto Sotott Serviços de Qt^quer íSWweaa - «sm omno fitto
g^dor a presta^, pcsr empresa ou ptc^a^bmai mateomo» ctwa ou sem tasisás^feetoento fis»,
de servi^ nâo cmnfM^idMa® m aM'£^pe^icla dá UnMo ou dos
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Parágrafo Único - Considei-am-se serv iços os constantes da "Lista de Serviços" de
consribuinlcs sujeitos ao Impoí^o Sobre Serviços de Qualquer Naturesi - ISSQN, com a
redação dada pela lei Complomentar ÍFederal) n® 56, de 15 de dezembro de 1987, comida no
:AnexoXIII,:,desta lei. ■

Áii. 52 - Os serviços relacionados na lisia a que se refere o parágrafo único do
urf. anterior firam sujeitos apenas ao ISSQN", ainda que sua prestação em-olva fornecimento de
mercadorias, ressalvadas as exceções cvjntidas na própria lista.

Art. 53 - A incidência do imposto independe;

l - da existência de cstabeiecimento fixo;
•  ■■■ :ír ■ ■

II - do Cumprimento dc quaiscjuer exigências legais regulamentarcs ou
adíiiinistratlvas. relativas ao exercido da atividade, sem prejuízo das cominaçòes t~abíveis;

m - do lesultado financeiro do exercício da atividade;

IV - do recebimento ou nào do preço do serviço no mês ou exercício;

V - da habituaiidade na prestação do serviço.

SEÇiaii

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO

Art. 54 - considera-se local da prestação dos sen iços;

1 - o csrabclecimenio d« prestador, ou, na falta daquele, o
seu domicílio;

11 - No ca.so de ct>ns£rução ci%-il, o local onde sc efetuar a prestação;

Art. 55 - Caracterizam-SC como cstalxãcclmcntos autônomos para efeito de
lançamento e cobrança do imposto:

I - os que, embora no mesmo local, ainda que idêntico o ramo de atividade,
pertençam a diferentes pessoas físicas ou }urídicas;

11 - os que, embora pertencentes à mesma i^essoa física ou jurídica, tenham
funcionamento em locais diversc^.

§ I®- Nào se compreendem como kx-ais diversos dois ou mais prédios contíguos
c que se comuniquem intemamenre, com vários pavimencos de um mesmo prédio.

I 2® - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte c considerado autônorrui.
para efeito de manutenção de livros e documentos fiscais e para rcconJiccimcnto do imposto
relativo às atividades nele desenvolvidas, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos c
penalidades referentes a qualquer deles.
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ESTADO DE MATO GmiSSO

PrefettutB Municipal de Barra do Garças

.... .

Axl 56-Camtílmintí:dk^h3ap(maé&pismdQtidi^smv^mmpt^ pesem Üsks&tm
jurídica que exerm-, em cauãter pemosutoiK <sm emtmial, qualsqu^ ammoies da
Ui^ cfe S^vjços AriSiso XIE.

I F - Ma» sito comuibuM^'

I - os que prestam scrviçm em rebato de ein|»e|^;

II - os avulsoa;

III - dlMtort» e mmimis do CcmadDio ÇatfâMWvo <m nsod de SacáedsMle.

S F - Todo aqi^ que se utüter do serviço fMe^ado por cm
proteonal anaônmms sob a forma de orabaOM reptonorado, éemá m ctoaesâ&> do
pa^meiao, a apr^maçâto da ncfâ ffeéal dêvld^fim^ moneeada e mtfoctticadã pdto âr|^
ccanpcteme da Prdfieirufae noOadataro dé de Serviços.

Art. 57 - IPwa os <fo teqpcMfio sohteserri^«»tiÈes»Se-se fK»?

I - Empresa:

a - pessoa Jurídíai, Sociedade CoanemlaJ, OvÜ, que eawcer Pl<rálade emnSotica
de i»esta^o de servi^^^

b - a fitma irKUvidMal da hmske» smmem.

n - PrdBbsrâoat auÊdncm»?;

a - o prcâs^onai IfoofaJi, oomo tal cxmsÉiemdo toste aquek quê «e^iae toadbattto
ou ocupação imeledu^ (daraiaep, tdsdotca <*i att^la^, de rtW uidmsitâite ou a em
equiparadb, cc«n o diretivo de luoro w

b - a pe^sca que, aeía virteuJo de paborcteia^, emm cem aA«Rtei
indepemlêndfâ ura» profissão, ade, «oKdto ou fui^^ da D»tiH*wa peiawrsewe medtato
remuneraçio.

Parál^tafo Úetftx» - O protefonal iMiitecxmo íjum? raditer anspri^Mlm na esecu^
dos fXM- de pre^adtes, equipam.se ã empresa, pata m ékÊtm de trftw^âo,

Art. ̂ ' O tnoposto é devido:

—  I pdhpmpíMirtoéoessí^bekscíomm mi<à»mfyéoi ée íAigodí, a tem, m ée
ttatR^x»te in^dttal <m oÂetivú, matad$3^

II - prfo iocadcx ou cedsm do imj de bem méveL
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Ari. 59 - O pníprietário do imóvel, o dono da obra e o cmpreiieiro são
responsá\ieis pelo pragamento do imposto solidariamenre com o contribuinte, cm relação aos
serviços de construção civil e congêneres, que liic forem prestados, sem a documentação fiscal
correspondente ou sem prova de pagamento do imposto devido peio prestador dc serr-ico.

jVrt, óü - Toda pessoa físíGi ou jurídica que utilizar ^rviços de empresa ou de
profissional autônomo é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos respectivos
serviços, quando pagar, parcial ou totalmente, o preço do serviço, sem exigir do prestador:

I - comprovação da respectiva instrução no cadastro fiscal, em se tratando de
lançamento de oficio:

lí - emissão de fatura ou nota fiscal de serviço, nos demais castas.

S 1® - Quando o prestador de serviços no emitir o documento fiscal próprio à sua
atividade, ou deixar de comprovar sua respectiva inscrição, a fonte pagadora reterá o montasite
do impcxsto devido, recolhendo-o até o dia 6 do mês imediaio ao da retenção.

$ 2" - No verso do documento correspondente ao recolhimento, o usuário do
serviço dcclítrará o nome e endereço do prestador dc serviços c a naiuieza dc sua atjvtdttdc.

Art. 6l - .its pessoas ffeictts ou jurídicas Irenefickidas peki regime de imunidade
ou isenção tributária, sujeitam-se às obrigações prct lsias nesta seção, sob pena de suspensão ou
perda do tenefício.

Ari, 62 - Aplicam-se a este imposto os dispositivos referentes a responsabilidade
dos sucessores e dc terceiros, constantes dos artigc« 24.5 a 245.

si^onr

DA BASE DE CÁLCULO E AIJQUOTA

,:4rt. 63 - A base de cálaiio do imposto é o faneço do serviço.

Parágrafo único - Pam efeito de cobrança do imposto, considerar-se-á como
%-alor do sen iço a receita bruta & ele correspondente, sem nenltuma dedução.

Art. 6-í - O imposto será calculado aplirando-«í as seguintes .alíqviotas:

I - diveisoes públicas 5% (cinco por cento).

II - execução de obras hidráuliats e de construção civil 5% (cinco por ccaito).

IH - prestações de serviços de transporte municipal 5-% (cinco por cento),

F\^ - outras prestações dc seiviços (três ptjr cento).
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Prefeitura Municipal de ̂ rra do Garças

Aíf. ̂  - o leará ocmiud tae ás cüculo o j^reço áo serv^, t
atócpKaa oamsspçm^stm pata a tóv&feáe pilnd|3d ow pieácwMEiaftte, i^uaisSo a ençwesa, tm
prdis^oml amdncMii® a da ̂ «^s^ado, pamm se^ feíce à nmmm de swas
attvldadbsí otn vc&ãs áe utm alíquota. '

S J® - Cota^tóonwat sttiiádade pr&K^fsd o«» ppfôiq«rttawj|B pi*a.dtól4^ ̂kt&se artigo»
a que gmr imior reodta qjbuiâtrdl, no peáõdb.

S 2® - Ecp}j|»»rthse a empiesa o {»t^lsdotiail we&ioffls» uilfear-g«í, a cpalquer
ttolo, <fc fltós de dois oáÉlxaaKliaEes, m eamipo dirm áàà p» «te
pe^aác^, <Hi não fbr ãssalto t» €ad£«trt> fiscal da Pttófeãuia.

Ait, 66 - Quando «te pre^a^ «tes i»rviçc® a q!*e se tefeterfi os fteras 31.32 e 33,
da cte Sewtço® Ajkkso XHI, do pteço do ser?I^ setteo deduâdte a» paroete
ccmespcaiádKes ao vd«M> <tes suboieqndbutes trftftrtãviete pdo teopoMo.

]M®rafo Onft» - jhackgrS ser dedutedo de sttg 6m (sessertEa por centto), pshra
cálculo cte I&S<^, o vdm «te Iteto ítecd «te qu^teb «tí^teitt tediiiac» os
vakaes «tos ms^etete c, émàe q^ se teça JuMía» ã No®a msaà, «to cof«Bao
cotxprobuório.

Art. 67 - «Jusmdo o vdtime, <m mc^iaUktecte de {Mwía^o db serdço
acor^har trateiiKmto fisõüí tnate adtequ^, a rapdte tnienHit |Ks9eiá ser tecacte pár esúmtím, a
atório <te Iteisqnáa Municipai, «:tesrt^adi^ as noifno)»

t - com base tetoemações cto pnsa^lt»' á» searriça e «an outros eteai^Eaos
lnfcHirmiv«>$. indud«« eatutk® óe ái^tm jpúMm e erafetedi» de ctes^
vtoculados à sahteWe, sesdto €»timad«!®, peto atitt«ida«te factaterto, o vater pnwávd ̂
c^ieraçõ^ tdlnitovete e do in^pc^ tp£d a sêodlirr no «mádo «Ml potoáo.

II - o iRoittaflie do teapoiao, as^ «jttaadb, «to pawjetodo p®ca reocáldniertiio
esQ pnei^ções moisato.

ni - findo o peslodo ptoa o qi«l se fez a e^ln^i^.oa «tetoat^ o Abeim te ser
a^áJcado, por qualqtwar motiw», e a «)otoqu«r lotapo, «teto a fwoí^ real dm setvigtas e
o HK^aaiffiB te íE^ícs^o tevtob pdo preatador te ifâ^iço, te ptefodo
ccHtóáteado, r^xmdente ««e pda «jwi «tete dlrete a rsstíudçte te
esccsso |xa^, teirftwneo cms;

W - vtetoda qualqute «Hferer^a «nfte <3 imaiE»ite iteoUUdo pta- i^teiattva e o
apuiate, será eto:

a) recottdte «Jencro do prezo te 30 <fitonü) «to, cowados te dato te
encerraretóiao te |x»f«xto cctótecate, íi»fep«»itefflfeatoqie te quatot^^ Wctetóva ftbi

„qitoiido...feycMáyel a.ltoziíMKto.to«nic%3aL

b) le^fiu&to nmtoite requerlitecte te çoteibtteie qu^rxto ÉRrotteel ao
fflesíte.

S 1® - A aplicado te regtee te e^toalra pcdtítú ser «spCMSa a <fiiak|i3rr
lenqxí, rtHemno não finte o eaaerc&te ou períote» a acttérto te autorltete tozmteria.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

§ 2® a autoridade fazendária poderá rexer os c alores e^imados para determinado
exercício ou período c, se for o caso, reajustar as prestações subsequentes a revisão.

Ari. ÚB - Quando o documento dc arrecadttção não for apresentada no praxo
estipulado na legislação trilíutária e nos casos de declamçào de preços de serviços que nio
meieçam fc do tlsco, a autoridade fazendária, sem prejuízo das cominações ou penalidades
cal>íveis, poderá:

I - apurá-los, diante dos dados ou elementcxs em poder do sujeito passivo,
adotando, conconiitantemente e se desejado, os recursos dc que trata o inciso I, do artigo
anterior;

li - arbitrá-los.

Art. 69 - Quando não puder .ser conhecido o valor efetivo da Receita Bruta
resultante da prestação de ser\1ços, ou quando os leglsiixxs relativo.s ao imposto não merecerem
fé pelo fisco, lomar-se-á para base de cálculo a receita bruta arbitrada, a qual nâo poderá, em
hipótese alguma, ser inferior ao lotai das seguintes parcelas;

í - valor das matérias primas, combusrh-eis e outros materiais con.sumidcxs ou
aplicados durante o ano;

II - folha de salário pago durante o ano, adicionada de honorários de diretores e
retiradas de proprietários, .sócios ou gerentc.s. levando em conta o lucro obtido nas vendas de
matérias primas ou outras materiais, no varejo e no atacado;

ÍII - valor venal dos cquipamentcxs utilizadcxs pela empiesa ou pelo profissioná!
autônomo;

IV ~ desj^^sas com fornecimento de água, luz, iorça, teleíone e demais encargos
mensais obrigatórios do contribuinte;

V - total das despesas com fomeciinenic} dc água, energia elétrica, rclefoitc e
demais encargos mensais obrigatórios do contribuinte.

5 2^ - Somente proccder-.se-á da forma eíaabelecida no "caput" deste artigo em
casos dc empresas ou pe.ssoas física.s exclusivamente prcstadonis dc serviços.

S 3° - Quando o prestador de seiviços tiver vendas de qualquer natureza, deverá
ser iexado em conta, para arbitramento, o lucro das mesmas, para pagamento de pessoal,
retirada dos sócios e detnais despesa.s.

Art. 70 - O preço do scrxiço poderá ser arbiii-ado, mediante processo regular e
sem prejuízo das penalidades cabíveis, também nos seguintes casos;

I - quando se apurar fraude, sonegação, en-o ou omissão ou .se o sujeito passivo
embaraçar o e.xamc dos IhTos e demais elementos do documentário fiscal, nccc-ssários ao
lançamento e fiscalização do tributo;

I! - quando o sujeito passivo não apresentar documento de arrecadação ou nâo
efetuar o pagamento do imposto no prazo legal;
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Prefeitura Municipaí de Barra do Gangas

ül - quando o ttíto o»i ttete a fsiríls cm emàniki
de líwos, doaurwattos. Mortííte de tiom fitaa^ fenoidâric^ <m quaisquer «aint»
do dcctar^ntírto Jfccal, k|ptíbçi0

Art 71 - O momaise éo feipoâo será sefi^»e oac^fdoracb psute bie^rame e
íniÉi»>tíávej do preço db serrfço, eorestínifrido o leq^câiTO í^«aque no® A»iirte«t<« fiscafe^
^baq>le8 todtíc^b «te a»ttrdte.

«lepsv

IKI £ ̂CCiPi^^

Árt. 72 - O Lâflçunemo setá ̂ aouadb por IxwnedqpglbD.

Píarí®rstfo íinto - Gmm o birtçatM«o sew| de eteo, atttt prcpte dé
quak|t»ET ccHDÉmção csafctfwd, nos sqi^ârm cstSc»!; -

I - quat^ «XHTer a apiua^ cm de ps&^ de serd^. niescttai:^ a
aplicação do mm aft%o$ 70 a 72;

I! - quando se Ètauarena das attvtdades qi«e se a aiqyK!^ tes oübiladaB
combina üFlR.

75-Os<»fdtíbulrtii!sm»bo«i^|ia<:|[^ao IsuipfnMiro
des tóuídos o® sufelím aojtí^nse ét mxM raemal jBbgida por«!«bmava. dtevoEiò i^xlhar o
impt^o teferenue, a ca^ inèi^ ntediaiiie o pieend^to5*toW~(3&c^^ de airec^toção,
inA;pentfcf»eiiiiMtte dê qiadquer avfeo cm noWkaçiU}, a^ o düi éõsds) do ni^ subeeqtH»^ m

^ «nado. cLtfcxoacu
l^uágiafo únkm - Quando se ttatar de aii^ya^ irddaKk i«s cubso do «ewftáo

nranceirio, o priteebo TeodtáfBrnto ocxascrá no ijseam) dia do R]^ jwtosBspjenere m <fe ínído
ctoi ̂ Ivk^e e se leferfrá m m>v!meti^ oocxd^ no prfiroiio tn^ de C3|«ia0c^ prc^gidndo-
se nc« me^ s^[ui«m, oansoante o di^>oseo no ̂aíjpiW' d» »%>.

Art. 74 - Será de (S> íMoo mm cmmám ásL àm d» exsatdtactà db feto geimiwr,
o pm;^ do cálcmk) da tmpfxtibnsda su^eiGa ao ferypHiKndto per homdc^açitot
cerres^dendo a es»» qualquer toteneodfewria da Fsaet:^ uritom a preei^lmfâWo
de docurnento de anecadte^ cm acumfei^ {Mm ̂pnwerfio ̂  oâsca ou agraife leodMdcr.
que lhe s^ scáicifôKlâ pdo sm|el{o paaÉvo, ]Mm onnprfeianto do dl^po«to ito ari%o ametbr. '

Art. 75 - Quando a>mdKmir»e mbc«dkmk> m hÊO^amm pm hornci^igão.
ecceto o® sMjeita» ao «^^me de rcoslte swisal fíxsedm par «aimaÉEra, fwsefwÉar prowan «»«
dcMcunMHla^o Mfcdl, a crMrto da Faaertási Mtinfc^fMl. a irxtdsigtK^ de rémtedo
por rào ter pr^mdb serviços ttibtMvels peto )toi&£|pto, dei^ s^ptesetmr o cofiqsaMrMe
«tocuíi^to de arrecadação, nMaMaki^rm, no {sraao que serta o do {Mganotóo, iMra íxxmdte
ctoiãqgâo físcaUzador.
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^AOO DE MATO 0RQS^

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Ait.7â - No caso éos sertáços váaxkmdm no item 59, da Usta de Servl^ Moo

MI, «rá ̂ítoadD © «s^e dte rçssoIbteM^ psx antedpaçio, fiaia a pres^açkj <te seivi^ eatn
attátear eveaftjal ou cte«aflía»o, pag^odcwte; o teiposio fx» txasBo cta ola%at6iia awtbaçâo
d05lflgK£SO&

Paiá®^ dnioD - Quaodo a dbs aerwços és que trata a "caput" ficjtr
hafcto®!, o mxiMm&m podará mt fdS», a aftagrio <te Riaenda Munfcipal ató ojto dias ap^ a

dos

Ali. 77

H .á

Ajrt. - Qixandb se fiduar ck>8 casos sufetíos a aUqu<^ füBas, calculadas ccwn
l^e na Ulffi o teipqto, por itol, mi rwtoltóo de nma sé vez, ou em panaslas, a
edtêsio db Smsdhro, «o® prazo® Aodk^dto® nos âvi«*s de lançamesito, ou cm cditsd, se ft» o
OESO.

11® - Par» m «wíribuintm sujeitos à forma de tei^mwito previsto tm •caput*,
que venham a hrfcter a pat«^ de ser^çjss, no curso do eaerdtcb feianí^to, a alíquota anual
a mr paga má dMdWa por 12 e proeteia em taotos avca quarxK» fiomm os meses de ativida
des ntimfelvtd, oon^tamdo-se |«rr Iteteâiü o mis db ktidb.

S  - Quando a atividade tiver início ao cuiao de exertícb financeiro, o tributo
5^ rdbitito a efc será roocáfakto da s^psaDe forra»;

íO a pãneír» panxla no ato da Jnsol^ no Qs^b^o Ksaü da Prefeáturai

b) as demais pisyrcehis de oonfomiidade ccm os vendmentos fixados para o
■  mmrcidk>.

I ̂  - Ste o cootr&uktte vfcr a ojcenar a peeste^o de serrii^ no dMum» do
mc^icído ftaantastao, o Impçáto íNapâ devido ao mo rio encerstettamto pela alíquota miual previa»
j^aa a atisidi^, calcukda ora refe^ ao sempre m que octwreo o enoErramento, com
n»im^ã0, sç tím», do relaiiws ao «aKwfcnte,

S ¥' Pai» ̂ ÊeJto de notífiçaçSo, adoau-se-à o orMdo aim»«w»otte previsco jara
o Impmto procHii e tocdtmtal uiimito ~ IPTÍJ, Art. 31 desie Cédigo.
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ESTADO EK MATO GRC»80

Prefeitura Munictpai de Barté do Garças

Atl 79 - o l^ader BseomíÊvoi, cfeBreto, pe^etá;

I - ii3«^ir o éaci^oQiffitádo no Mnme <k mtaMa^a e ted^^o

H'Esaâjb£teaarasmcxMmcdi»c^(^iimraioitiw,os{»«». emae8«%èi^{»3 á
esMsritwfÊ^^ <te »w>s fiscais^ l»ear>dhtaifinÉ« de fonnulirictf, ácmxpm^ de asecaíte^,
dedawçôc» <m quaisípar oitíTos deijKSitm^ qpe ̂eriham a fei®q®car o

Hl - d^por sotMre a dà^p&cm ife liws, iwtas fiscais e dbauís dteínemoa éo
dc^arnentájlo tenck» em vMa o volwiw;» a natureza chi a mocMidiáe ̂  pmíBai^ de
serelço.

Pará^fo Oitíco - Os dedat^Qes, finuias, de
ie«dhirw?nto e doMfe denamfic® do d»C3uinentíbcte Jfooal «xfgydMí pela tegj^bs^ mbtôâdte
nwnkaf^, ttevetào ser aittcrizados e aiawsmteaátes jpdo ftoo Míittídpítl e maatódos no
fôstabefedmento pn^auck^r de serviço chi fto «»:3lcdrío tfe ccattaMidsate e pú^m à t&podçlk»,
quando pelo I%im soltdradc^.

nniiifo
msimxímmm

ÁA &0 - is&esm ào WSQNi

I • as C3sas és CEujdade, as scc^bto de sooc^m mútuo e ea^dtoneKsoos éeí^
flm huimnftârios e ̂s^^&fsdbls, sem &:»ilâ3bie twaraiiva:

II - as ass^H^aeçõest d»|>(»tfvãs^ odnuaM, n»%«^vas e oc^ôsdto de
dkrvic^meitte i^úlzaclas. em rasâo do cumiMitmnto de suas fltaiklades d«de quHe
seus dir^mes táx> s^mi temxmemk» e côdíuAiBS as poMi^es âe sm^os em eonoçmfeda
c»m en^Mi^as pdvad^

ni - os espetáculos ou festivais pfosiKTvicks p«r enudbdto de ftfâ durais,
pasAâtkxm, ct^ rendfô se^ destinada »$dbfadros de ta^ enddbde^

IV - as entfidadí^ man»eneckH% de paqpamo axáâgico, sem Uns luoatlms, mas
com feito cfentIBco e edu(mctoaai, desde que ffimquelem o bi^jresso a alunos de esodJte
púUtcas munldimb e cte emklades ass^s^ncto e fttsmirópka^

Aet. 81 - As isem^^es serio soiieiE^Jas em reqtviarlD^Tto, acon^paatE^ das
prov^ <fe que o ccmtribnífete |»midie o® r^futtos neces^brlos % cÉnen^^ão do heneikie).
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^ ai - A âoeamsrmç^ ípnqsenfâda cse«ii o prlcn^ro pedido de i!Kn^ podetd

serrtr pata os dssmis esewtíMos, dbwndo o FequertRwnto áe renoifa^es cfcr laen^^ referira
àqtídia dcK^iHDoa»^» a|»es©nfâi*te a» provas leteivas m exenácto.

ÁíL-Sà r. MJtopp5ead©,Te*».sw-irs^^ o últteo dia útU do ano anterior,
swb pena de pada do baraefScIo fltecal no omário ac^otete.

Ait. 84 - Nosí eas^ de taíclo de irtlvi^dè. o pedido de <teve ser fefto por
oc^lbo <k coiacès^ <k Üoen^ para IrxaUaàpo e fanctonaitierato de ̂ abdiectoeaiío.

SI|ÍSOT
í^msámÉtíçõmnmímmADm

85 - As tefiraçte ãs dfe|K3Siçòe® «ksSÈe c^pfculo serão piaüítes, sem Foefuía»
dã do irsp^, oxm as pemik^^

tJ multa no vale» de % Cdwqõeite) URitS sm tWM de deftcar <te comiarovar
memdmerae com dacumep^^io a otório da fitas&nàa, a InexMtocte de
reroátaeb eora^mícta por fdUs ter presido «rdços tributávefe ptóto Município;

lí - mute <te valcsr a 100 (oem) fMS^ nos cmc^ de Mo pcssauir ou negar a
a|»<escanta- ã fiscaUssi^ livros, mloMttos, ésdara^, fehmtô. ^itas «te fs»QÍhifn«rtto e demais
dtaEiwacttí^ do «teaairát&rio pda Trltwui^ »&inici|p<sa. Ixan como tto
caso® em ^ lals Utoos e docunsep^ fcaram omlfâsc^ ou se apesenmiem esciituradm ou
pcomdhiites te íkmm ou osmt ^mentos inçsmtxm cwu quatKlo o ccamttmfcte te quaJcjuer
cmtm mete» lí^pedÉ- emMr£g^ a fiscsd;

ro- multa te ICKW4 (oetn pc«r cento) do 'nder do trftmto tevtóo sutuai^do no
can^ te nâo onisMo da ikm ou s»m etii£^K> c»ra mas ou cmis^ies. bem c»iao com

di^ref^ tm várias vte^

IV - multa te 30OWf ^mam pm cento) nâo <siiap«rta*emo da oto^çto te retenção
te tribtJto m fionie, ou seu nte rmottüméxte;

I^uã^mfo ÜftiOD - ãs ptealtete» set&o íi^^ksBâm cumukti^mi^nte, qumte for o
cm».

DO Míssil sc«w A m MBSIS
rnsamãn |

•  ■ ■ ■ ■ . :.^R;v... . . . , ■

iiopâSD <»i^iKaE» iK» cximeraniiim DA mAtílt^JoiA, &A»
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V - os nmidsKos em pfôpdtà ou «ean podap®? eq^Memes p^csl a
tmiimíi^sâo db injóvefce

I  Ait.8ê-OliinfNMito®á»teattaiwrtbi^ %teirívoaf dteteTOíroôíelsianíwtiw
f  fiato jgeiad<M-a iiamm&asâo, a quíJqf^ttoíio^ fxw ®bo Bpetoèo dte jNM-mtííwesmcaí
I  sKos^ ftska, de dimta reais sobre mam m de j^usK^ bem <»gtta 'tíméo de

i  IMcas^aipl^
I  . Alt SF-Ooí^ta^mhilJiéiè^iktóáfedadEs^teqp^SQfeeeairami^
I  vh^ de bens toówsis - rTBI:

i  f - a osi^n e v&aáã;
Ií  II - a da^;èo ãc |:«i^3ii»enu»;
I  III - a penmita, indtK^ nos ismos em <j«e a se teni»
I  e^abelecidD pelo mesmo lÉulo sxiuimvo ou em bem® opm%i»3®:

I  iv - a aqulsi^ pfiff itsuopite;

1
I
tI  VI - a aiveRiâffia<;IU>, a sdjpcbí^ão e a

I  VII ̂  a cesâo dfc direitos do ânemM«»e oa a#Kto^fe3®. éqpmtk j^^tedo o
i'' auto de aimx^pk» ou ai%dici^ào:

I  Vna - o \^c«- dc« bei» imóveis qt»®, m dbMto de {Mtiim^do ooímim ou m
I  fMutólw, forem acribuíd;»^® tim dc» cdníufto seçorado® lud^dRHnato ou <nw«ctado®.

Ç  IX - a oessto de diretos dotoEifâfite de conçrafnteo de ccaD|»a e varada;
1"^
I' X'aces^odedhneto®ãito<x9^{dbeftadeifnd«eissitoaitostoMunlc|3ic^

I' ja - a ees^ de bE^eltori^ e ccvitoições em: toneto eomptomiswio ã veatidá
I  ou aUieio. etoeto a indcmte^ de bandPétofbfô pdo propdelido do sdíò;

P  KII - todb® cKs demais asc^ nard^nbtos de imõ^ais par mamem cm aaesíto âdca
i-' e ccmatrwivm de dttreto® lotís solwe

I  Art ̂  - O lm|K^ ê deviíkí pdo ad^iárenie o» oESitoiiâriQi do tea Imdv)^ m
I  do dketo a de reUro, e o vale» vookí ckslnMMsi iBtjartwe nwi^ odo^biiQ® j^io ̂ Êesm

infoimatlaado cto IPTU serfl o vafcr de pewia pfflia a base de c^oilb âa üí^iosm «ate a
trargmds^ 'imer víwt^ «te bem -11^.

Aít, B9 - o tíapoam dão lEKtde sdtoe a finmsti^Mto de b»is ou dtate
tocxaporadc® ao peudmSteto dc pesscm j^ditoa soxi tatafto de tKsm a
uansR^âo de bem ou dbr«^os deccavemm «te fuíto, ciste» ou eeSi^ba de
pessoa ̂ rídtoa, salvo se, ne^es casce, a süivleiiute prepcmdemme adquborffie ftar a am^»a e

deram bem m «tretos, «te bemteaâfc^"ouawei»te«mto inereatHfl.

I F - «Son^dbcarse (:3suaaerteack a ̂̂ tivitete prefa^utecaims «luando mate de 30%
•db receim c^pesadbrsd db fjttíáks». srkftíàenm, tara M (vbáe e qiuitco) meses aitonores e

KmCamjás-if 444-ISkton-FaaEidar-«:^EiRi-ítemidei^Bçai^Mnr.-dÉ$Ml 2344ÍL236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
24 (vinte e quairo) meses; subsequentes à aquisição, decoiTem de transações imobiliárias men
cionadas neste artigo.

§ 2® - Verificada a preponderância referida no § l® deste artigo, o imposto será
devido nos ternnos da lei r-igente a data da aquisição, sobre o valor do Irein on direito nesta
data, com os acréscimcxs de multa, atualização monetária c juros de mora.

§ 3® - disposições contidas nos parági-albs anteriores não devem ser aplicadas
à transmissão de laens ou direitos, quando realizada em conjunto com a da totalidade do
patrimônio da pessoa jurídica alienante.

Art. 90 - O imposto sobre a transmissão "inter vivos" de bens imóveis não é
devidc.v.

I - no subestabelecimentt? de procuração em causa pi-ópría ou com poderes
equivalentes que se fizer, para o efeito de receber o mandatário a escritura definitiva do imóvel;

II - na retrovenda, preempçào ou retrocessão, item como nas iraiusmissòes
dausuladas com o paao de melhor comprador ou comissário, quando voltem os teres ao
domínio do alienante. {.wr força da esiipulaçàc contratual ou falta de desaiinaçào do imóvel,
desapropriado, não se restituindo o imposto pagt).

intoveis;

ce dentes;

Art. 91 - São contribuintes do impDSl<r sobre transuiissão "inter vivos" de l>ens

I - os atlquirentcs dt)s bens ou direitos transmitidos;

II - nas cessões cie direittxs, decorrentes de compromissos de compra e venda, os

III - nas permutas. cada parte pagará o imposto sobre o valor do bem adquirido;

Ait. 92 - A Iwse dc cálculo do imposto sobre a transmissão "inter vivos" de bens
imóveis - ITB! - para os imóveis urbanos, será o .seu valor venal c<.>nstante do dliimo
lançamento do imposto predial e territorial urbano - IPTX- - atualizado até a data do efetivo
pagamento do imposto.

Paiágralb único - O Kxecnjtivo, por decreto, consiiiuirá uma comissão composta
por ü4 (quatro) servidores dos quadros da Secretaria de Finanças, sendo Um Presidente, una
Vice-Presidente e 02 (dois) membros que arbitntrd a base de cálculos para <xs imóvei.s rurais, e
bem como os imóveis urbanos sempre que o seu valor venal no lançamento do IPTl' estiver
muito aquém ou além do preço no mercado local. la\TandtT-se e subscrevendo competente
laudo com pelo menos 03 ( três) assinaturas.

Art, 93 - O valor atribuído para biuse de cálculo do imposto não poderá ,scr
inferior ao vaic^r constante do Cada.siro Técnico Municipal.

Paragrafo Único - Não serão abatidas da base de cálculo do imposto, quaisquer
dívidas que onerem o imóvel transmitido.

Art. 94 - Sobre a base de cálculo do imposto serão aplicadas as seguintes
alíquotas;
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I' im OQ«]pi«aididb» no fbmi«ete> dâ m
da ̂^slaçia

lO 8^»e o «â^siiiraincttte AiaiK^Kib

n - asús úetm^ mim0e^ a operoso 2%

áâtt. 99 - O lirpQt^ pago airi^ do ato dbí bSDW^sâo. «Moo que a sRtf£»i^
vcTite a cHx»r»emctt«m a^urkípio

I - A airetm^k^. ad|Mleaç|k> ou rraássik», qtmido o Itnpt^o, serii ps^ éeobo
de 10 dte dksssNss sãos, aines cfai ̂ s^aatuta ̂  r^pecd^ £»«»« smno que ««a nâo sej^
extraida; •- ■

n - As uamoUi^t^ «aílaaâas pc^ «mno jpuc&M aa v^&tde de íxíksr^ jodMai,
qimido o kr^^oâo sext p^ dbotio de 10 {éesâ ooxiteáos # áseta <b asesÉneapua. db «eaio»
<to town^ em ̂%ado dà aerita^ ò« tíb <dd»a^ idte aso ou «atraio cofl&sEWie o cs».

Ait. ̂  - Aptoirns» a esl» ini|Kxao dS^poiilros refiwwte a soqx^raBdyHdàde «fce
sucmores e de terçetròs, cnMmms ám atO^oa 2^ a 245.

iHiBfibm
DAS GMKÀAÇClí^ÂCES^MaâS

Art. 97 ' O ̂|e!ro passivo 4 et»%ado a apuasesitar, na r«|^itl0o ccnx^p^aiie da
f^fieJiwa, c^ dsKnimemos e m báommçQm msc^sârès» ao tâ an^tno éo ianq^xmia.

At. 98 - ma/ç^jéssOm tevt^ rcmntf^mos de esa&j«s so» qwe o
tô pceto ^Vkk» lewto í4do pago e apres^nmdo CftrtIstóD- n^aifva dos dtóbilo» táboi&áos
retevos ao toõvd.

hã. 99 - Os taikdÊiies trai«»eveiio a guâa ̂  moalttemio db tn^Nctto nos
bn^utnojtixs e lâD wdwras.

Áit. 100 - Os eiM^uatetoSb à askm^ás/^gs^o, at^ o dk 10 (dea) <to mês
seguirte, «rla^ m» ispaia^ts Msatoa^ úam Io^vbJs» que eesatoá o nome pessoas
«ivolvidas, a kii^Uss^o do a d^ e q pwp? da apuxasAo.

SHpÉSflO
msmmÂi0êmmi>mmmÈm^ixm

Art. 101 - O nâo ps^mmm db ãnposto nem pmms fljpdos mm I*á o
iirfraior à muha ccerapondeiMe a 10% <dKs por cento) sdbm o wdbr do tô iosto «fcvfdo,
irkbpettdeitt^Deme dos aa^ümm mcaardxias e da atmdiaa»^ msxraaâito.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Parágrafo único - Igual pena será aplicida aos serventuários que descumprirem o
pre\isío no artigo 8í).

.\rr. 102 - Ã orriissaò ou a inexarídão fraudulenta de dedaraçâo relativa a
elementos que pítssam influir no cálculo do imposto, sujeitarão o contribuinte à multa de 100%
(cem por cento) sobre o valor do imposto sonegado, atualizado monefariamente.

CAP1T01.Q 1

DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODER DE POIJCIA ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I

DO EDENCO, DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

Aft, 103 - São taxas conespondentes ao exercício regular do Poder de Polícia
Administrativa, as relativas a:

I - Instalação e funcionamento;

II - Funcionamento em Iiorário extraordinário;

III - Publicidade;

IV - Execução de olusus particukires;

V - Uso de áreas de domínio público;

VI - Abate de animais;

VII - Exercício do comércio ou atividade amlxilantc;

VIII - Vistoria de segurança contra incêndio.

Parágrafo único - As taxas cie que tratam os incisos de I a \TI se caracterizam em
termc» de licença,

Art. 104 - Aplicam-se a estas taxas os dispositivos referentes a responsabilidade
dos sucessores e de terceiros, constantes dos artigos 214 a 217.

.At. 105 - ,\s taxas de licença tem corao fato gerador o exercício regular do
poder de polícia administrativa do Município.

S 1® - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que,
limitando ou disciplinando direito, interes.se ou liberdade, regula a práticta de ato ou abstenção
de fato, em razão de ãueresse público concernente k segurança, à higiene, à ordem, acjs cos
tumes, à tranqüilidade pública ou ao respeito à prc^priedade e aos direitos Individuais ou
jcolétíys!®.
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
I 2® - O pcKler de polícia administrativa será exercido em relação a quaiscjucr

atividades, lucrativas ou não, c a quaiscjuer atos, exercidos ou praticados no tcírritório do
Município, dependentes, nos termcs ckrsta lei. de prévio licenciamento da Prefeitura, bem
como, exfeasi\'amente, garantindo contribuições destinadas ao custeio de aíir idades especiais,
pro\'c>cad:is por conveniência de caráter geral ou de dctcnninados grupcxs de pessoas,

Árt. 106 - O contribuinte das taxas de licença é a pejcsoa física ou jurídica
interessada no exercício de atividades ou na prática de atos sujeitos ao }x>der de polícia
administrativa do Município.

Panígrafo único - O contribuinte, mediante petição, ou formuláiio com modelo
aproxado pela Administração Municipal, deverá solicitar a licença para o exeracio de atividades
ou prática de atos a que se refere este artigo, instruindo o pedido cora todos os elementos e
infonnaçôes necessárias, a critério da autoriciade administrativa.

Ari. 107 - As lioencas concedidas constarão <te alvará.

SEÇÃO li
DA BASE DE CÁLCDIjO E DAS AIÍQUOTAS

Ari. 108 - As taxas relati\-as ao exercício regular do Poder de Polícia
Administrativa, caracterizadas como licença, serão cobradas era conformidade com as tabckis
consubstanciadas nos anexos ric números VI a X desta Lei. que terão os coeficientes fixados
em l TíR transformadcrs em reais na data do lançamento.

Panígrafo Único - O valor da taxa do Exercício do Poder de Polícia
Administrativa será calculado confonne o percentual expresso no Anexo 06 e tendtj como btíse
22 ( vinte e dois) UFIR.

SEÇÃO 111
DO lÁNÇAMElvro E ARRECADAÇÃO

-Vt. 109 - O disposto neste capítulo sulwixüna-se ã modalidade de lançamento
de ofício, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

I 1® - As taxas podem ser lançadas isoladamente ou em conjunto com outros
tributos e dos avisc«^redbo devera constar, cjbrigatoríatnente, a indicação dos seus eleraemos
distintivos^

S 2® - O lançamento considerar-sc-á regularmente notificado ao sujeito passivo,
quando c.iso, mediante a aplicação do disposto, para tanto, relativo ao Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTl. . nos termos desta Lei.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Art. 110 - As taxas serão arrecadadas antes do início das atividades ou das

práiicíis dos atos sujeiKxs ao poder de polícia, ressalvadas a.s hipóteses de outro ordenamento
legal.

ãm^-rr. .

DA TAXA DE UCENÇA PARA IN^ALAÇAO E FUNCIONAMENTO

Art. 111 - A taxa de licença para instalação e funcionamento é devida pela
|Bp Tigilância ou fiscalização do Perder Público, a que se submete qualquer pessoa, cjuanto às

norma,s relativas ao ordenamento de atividades, localizaçào, higiene, saúde, segurança, ordem
ou tranqüilidade públicas, cm razão da instalação ou funcionamento de quaisquer atividatks
dentro do território do Município.

Parágrafo único - Consideram-se atividades sufeitas à vigilância e fiscalização do
Poder Público, as exercidas crn cstabelecímcntíis destinados à produção, coméieio, indústria,
financiamento, crédito, câmbio, seguro, capitalização, prestação de seníços, atividade
congêneres e depásitos fechados.

Art. 112 - A incidência da taxa e sua cobrança, sem prejuízo das penalidades ou
cominaçòes cabíveis, independem;

âWB t - do re.sultado econômico da atividade exercida;
-

11 - do exercício da atividade em caráter habitual ou eventual.

Art. J13 - Contribuinte da taxa c a pessoa individual ou coletiva, sujeita i
vigilância ou tiscalizaçào pelo Poder Público, que exerça qualquer atividttde econômica no
território do Município.

.■M-i. 114 - Em se tratando de estatieiecirnentos distintos, penenctmtcs ao raemio
contribuinte, ainda que com o mesmo ramo de atividade, cada um deles ficará sujeito à
incidência da taxa.

Art. 115 - A taxa é devida em razão cia natureza da athidadc desenvolvida pelo
estulxilecimento e coníbmie a tabela constante do .-^ne.xo VI,

Art. 116 - O lançamento será anual, com exceção do disposto no artigo seguinte
e a arrecadação sera efetuada, na-s .seguintes éfxxnis;

I - no ato da concessão da licença para instalação ou início da atividade;

II - antes das alterações enumeradas no artigo 132 a conseqüente renovação da
licença.

mm b b: , . Art. 117 - Será exigida a renovação da licença e pagamento da taxa tespectiva, à
alíquota prevista na tabela do Anexo Ví para a atividade, quando ocorrerem quaisquer das
seguintes alterações;
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
i - mudança nas oaraacrúaicas do esiabelccimenio;

II - iraiií^erência de local da estabelccimenio;

IIÍ - mudança do ramo da atividade nele exercida.

Arr. 118 - A licença será válida para exercício cm que for cofKxrdida, fícamk> o
contribuinte, nos anos subsequentes, sujeites à sua renovação, pai^ndo em cada exesrício a
rcspeaiva taxa, à mesma alíquota fixada na tabela do Anexo \1 para instalação ou inicio da ati
vidade, ocorrendo a obrigação tributária principal em .^1 de janeiro de cada ano.

5 1'- Nos casos dc concessão da licença inicial, quando outorgada após o início
do exerrício fiscal, a utxa será devida proportionalmente ao.s meses que faliam para o seu
ténnincj.

S 2' - Sc antes de esgotar o período para o qual foi concedido a licença, houver
encetramento da atividade, será de\ olvida a taxa proporcionalmente aos meses que reaam para
o seu término, com correção monetária.

Art. 119 - Não havendo, no Anexo VI, especificação para determinada atividade,
a taxa será calculada a critério da administração, pelo item que guardar maior identidade de
características, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor valor.

Art. 120 - A concessão da licença dc que cuida esta seção fica condicionada, sem
exceção, a apresentação da declaração anual do movimento econômico - DAMO prevista na
legislação estadual para cálculo do índice de participação do Município no imposto scrbre
operaçcxrs relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de st?rviços de transporte
interestadual e intermunicipai e «fc comunicação - IGMS.

SEÇÃO V
DA TAXA DE UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO EXTRAORDINÂRIO

Art. 121 - Poderá o Poder Executivo conceder permissão, mediante o pagamento
da ra.xa de licença para funcionamcnta em horário extraordinário, para os estabelecimentos
indusiriíiis, comerciais, de prestação de semços ou atividades congêneres que pretendam
funcionar fora do horário normal respectivo, cabendo ao K.xecutivo a fixação deste.

S 1' - Esta licença só será concedida com observância díi legislação federal,
estadual e municipal pertinentes e, especialmente à segurança, saúde e sossego público,
operando-se o imediato cancelamento no caso de infração,

§ 2® - Compete ao Poder E.xecuüvo fixar a extensão do horário extraordinário.

Art. 122 - critério exclusivo do Ptxter Executivo e sempre que convier ao
intcre.sse público, as lk"enças concedidas serão limitadas nos respectivos horários. suspcasa.s
temporariamente ou canceladas.

fs
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Âít. 123 - N'ào cstáo sujeitos ao limite de horário e pagamento desta taxa os

hospitais, clínicas, casas de saúde, pronros-socorros, c os esialxílcdmcnios que funcionem nos
rccintas c em função de outros que mantém atividades fora do Ijorárío próprio de operaç-ão.

Att. 12-1 - Contribuinte é o proprietário ou o possuklor a qualquer título do
cstabeltídmcnto que funcionar fora do horário nonnal.

Ait. 125 - Aplica-se a esla taxa o dispcxsto nos artigos cie 128 a IM, cobrando-se
5tyK> (cinqüenta por cento) a mais os valores constantes do /Vncxo

,Art. 126 - Esta Laxa não Incide para licença relativa a abate de animais destinadcxs
ao consumo Icxral.

SEÇáO VI

DA TAXA DE UCENÇÂ PARA PÜBUdDADE

Art. 127 - A Taxa de Licença para Publicidade é devida pela Tlgiiâncla ou
fiscalização do Poder Público, a que se submete qualquei- pessoa, quanto às noniias de boa
utilização dos bens Públicos de uso comum para áns de promoção publicitária, em razão da
utilização, de meios de publicidade cm \'Las. logradouros públicos e locais \isíveis ou dc acesso
ao público.

Parágrafo único - Fica isenta de licença ou pagamento de taxtts, quando painéis
ou placas colocadas em terreno próprio e de terceiros, após sua autorização verbal ou quando
em vias públicas, fora do centrei cia cidade, ou ainda t|uando elas não venham tirar a
visibilidade do motorista ou transeuntes, principalmente nos casos de placas colocadas em
frente aos estaí>eiecimenicx> comerciais e itssidências lot-alizadas às margens de rodovias.

,Art. 128 - Para fins de incidência cia taxa, consideram-se meios de publicidade.
especialmente;

I  - as cartazes, icfreiros, programas, cjuadros, painéis, placas, anúncios e
mostruárias, fixos ou volantes, luminosos ou não fixados, distribuídos ou pintados ctm paredes,
muros, postes, veiculem .ou calçadas;

II - a propaganda ialacla cm lugares públicos, por meio dc ampiificadores dc
\*oz, alto-falante e propagtindistas;

Ilí - os anúncios colocados cm lugares dc acx^sso ao público, ainda que mediante
cobrança de ingresso, assim como os que forem de qualquer forma visíveis da via pública.

Ari. 129 - O pedido de licença deve sair instruído com a comprovação de
propriedade ou domínio do locai onde será afLxada a publicidade, a descrição detalhada do
meio, a ser utilteadc^, localização, demais caraaerísticas essenciais e quaisquer outras exigências
formuladas pelo Poder Público.

Parágrafo único - Sc o local em que será fixada a publicidade, não for de
propriedade do contribuinte, este deverá juntar ao pedido a autorização do proprietário.
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Art. 130 - Contribuinre da laxa é a pessoa individual ou coletiva, sujeita à

vigilância ou ítócalizaçào do Poder Público.

An. 131 - Respondem pelo pagamento da laxa, todas as pe,«5Soas às quais a
publicidade aproveite, direta ou indiretamente, desde que a tenham autorizado.

de,sta Lei.

Art. 132 - A laxa será calculada de conformidade cora o disposto no Anexo MI.

Art. 133 - Xào havendo, no .\nexo VII, espcciOcaçào para determinada
publicidade, a taxa será calculada, a critério da admtinisrraçào, pelo item que guardar maior
identidade de característica, sendo, na dúvida entre dois ou mais Itens, adotado o de menor
valor.

Parágrafo único - A taxa de publicidade, bem corno painéis, placas, pinturas cm
muros, nos locais como coicgicxs municipais. ginásicKS de esportes c ramp<3S de fuicljoi, fica
responsável pelas contratos e recebimentos das taxas, anuais ou mensais, o colégio ou entidade
responsável, por lei. pela sua administração, devendo, o administrador, prestar conta,s dos
numerários recibos, com o poder Municipal.

Art. 134 - A taxa será paga por ocasião da outorga da licença e no,s casos de
renovação anual, em janeiro de cada ano.

SEÇÃO mi
DA TAXA DE UCENÇA PARA EXECXÇÀO DE OBJRAS PARTICUIAÍRES

Ari. 135 'A taxa de licença para execução de obras particulares é devida pelo
exame, verificação, aprovação e fiscalização do Poder Público a que é submetido qualquer
projtno quanto a e?sécica urbana e as normas relativas ã segurança, higiene e saúde pública,
pela realização de obras paiticulares no Município.

Seção.
Parágrafo único - O prazo de recolhimento desta taxa será o detaliiado nesta

■Art. 136 - Ksía taxa al)range a construção, reforma, acréscimo ou demolição de
prédias e execução de arruaraejitos. loteamentos. subdivisões ou anexações de terrenos, c
quai»iuer outras obras ou modificaçcxjs em imóveis particulares.

Parágrafo único - Nenhuma das ol)ras referidas neste artigo poderá ser iniciada
.sem prévio pedido de licença c prova do pagamento desta taxa.

Art. 137 - Ksta taxa não incide sobre;

I - a construção de muros, quando no alinhamento da via pública e de pa^io;

II - a limpeza c;u pintura. c?xterna ou interna dc edifícios, casas, muros ou grades;
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III - a con^ruçào de banacões tlestinados à aguarda de materiais de obra já

licenciadas, dcmolíveis após o termino da obra.

Ari. 138 - Contribuinte e o proprietário ou titular do domínio útil ou possuidor
db imó^-cl onde se executam as obras.

Ari. 139 - A taxa será cobrada em confomiídade com as tabelas do Anexo Ü8,
onde as alíquotas estão e.xpressadas em Cs:5efíriente.s da irPIR e paga em duas parcelas, na
seguinte fornia:

ou verificado:
(cinqüenta por certo) por ocasião da entrega do projeto a ser examinado

11 - 50% (cinqüenta por cento) no ato da concessão da licença.

Parágrafo Único - Havendo diferença a recolher esta dererá ser satisfeita
concomitaniemcntc com a segunda parcela.

-Ari. 140 - A licença terá validade até o final da obra devendo esta ser iniciada no
piaiso dc 6 (seis) meses, a contar da data dc sua concessão.

Parágrafo únicx» - Findo o período de 6 (seis) meses sem que a obra seja
iniciada, será permitida uma única revalidação, desde que requerida nos 30 (irínla) dias
subsequentes c mediante o recolhimento de 20% (vinte por cento) da taxa correspondente, sem
prejuf/.o das demais obrigações de que trata esta Seção.

Ari. 143 - Sem prejuízo das penalidades previstas, aplica-se a taxa na
regularização da clandestinidade.

SEÇáOVIll

DA TAXA DE LICENÇA PARA USO DE ÁREA I>E DOMÍNIO PÚBUCO

Art. 142 - A taxa de licença para uso, não vediTdo pela legislação pertinente, de
área de domínio público, é devida pela utilização, em caráter permanente ou eventual e em
local fbco, dcfô bens públicos de uscr comum, kKtiüzadc» no tenitório do Munioplo, no
e3a:rcícto de atividade de natureza cctmômira.

Art. 143 - O cxjntribuinte dc taxa é a pessoa individual ou coletha que exerça
atividade caracterizada no artigo anterior, em área de domínio ptíblico. mediante a utilização de
qualquer esfxícic de instalação, ainda que precária ou removível ou em veículos cístacionados
rem local público.

Parágrafo único - Não incide a ta.xa quarKlo a ali\idatic for exercida com
V eículos eni trânsito, com parada apenas para atendimento at> público.

.Vne.xo IX.

Ari. i44 - A taxa será calculada mediante a aplicaç-âo da tabela constante do
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ESTADO DE MATO GROSSO

Preféitura Municipal de Barra do Garças

Art. 145 - As condições que caracteríairâo o uso eventual de área de domínio
público serào fixadas pelo Executivo.

Arf. Hé - Quando de uso eventual de área de domínio público, a taxa .será de
10*% (dez por cento) do valor fixado no «Anexo IX, para cada mês civil em que vier a ocorrer a
utilização.

,Art. i47 - Os produtores dc hortifnati-gran|elros e de outros produtos "IN-
XAllXA", localizados no Município, gozarão de uma redução <fe 7(yM< {setenta por cento) do
valor da taxa de licença para uso da área dc domínio público.

Ait. 148 - O lançamento será anual, com exceção no disposto da Artigo l63 e a
arrecadação efetuada, ruis .seguintes épocas:

! - no ato de concessão da licença para instalação ou início da atividade;

II - antes das alterações enumeradas no artigo seguinte e a conseqüente
renovação da licença.

Ait. 149 - Será exi^da a renovação da licença e pagamento da taxa respectii-a, à
alíquota prevista na tabela do Anexo IX paira a atividade, quando oconesem quaisquer das
seguintes alterações;

I - mudança nas característjcas do uso;

n - transferência de local do uso;

ül - mudança do ramo de atividade exercida quando do uso.

;\rt. 150 - A licença será l álida para o exercício em que for concedida, ficando o
contribuinte, nos anos subsequentes, sujeiro à sua renov-aç-üo, pagando em cada exerdcio a
rcspeaiva taxa, ü mesma alíquota fixada na tabela do Anexo IX para instalação ou início da
atividade, ocon-endo a obrigação tributária principal cni janeiro de cada ano.

Parágrafo Único - Nos casos de concessão da licença inicial, quando outorgada
no segundo scmesne. a taxa será dei ida fTcla metade, hai endu restituição de parte da taxa em
virtude de encerramento de atividade no primeiro semestre do exercício fiscal.

Art. 151 - Não havendo, no .Anexo IX, especificação para determinado uso, a
taxa será calculada, a critério da .Administração, pelo item que guardar maior identidade de
característica setido, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor i alor.

Art. 152 - Sem prejuízo do tributo e multa devidos, a Prefeitura apreenderá c
remoi-erá para seus deprísitos, qualquer objeto ou mercadoria deixado em local não permitido
ou colocado enri área de domínio público, sem o pagamento da taxa dc que trata esta seção, ,se
caso, ou taxa dc licença para o exercício do comércio eventual ou ambuEinte, quando
pertinente.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

SEÇÃOH
DA TAXA DE IJCENÇA PARA ABATE DE ANIMAIS

M. 153 - A taxa de licença para abate de animais é dev ida pela vigilância ou
fiscalização do Poder Público, a que se submete qualquer pessoa, quanto às normas relativ as ao
ordenamento de atividades, localização, higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade
pública, em razão da instalação ou funcionamento das atividacles de abale de cjuaisquer
animais, desde que estes se destinem ao consurno kx-al, ocorrendo o abale no terriicirio do
Município.

.\rt. 154 - A incidência da taxa e sua cobrança, sem prejuízo das penalidades ou
cominaçôcs cabíveis, independem do resultado econômico da atividade exercida, nem do seu
caráter habitual ou eventual, sendo seu contribuinte a pressoa individual ou coletiva sujeita k
vigilância ou íiscalização de que trata o artigo anterior.

Arf. 155 - A taxa é devida anteriormente ao abate, por cabeça de animal, a razão
de 01 (uma) LnR"S, quando se tratar de bovinos; 0,15 (zero vírgula quinze) da IJFIR no caso
de aves e. 0,5 (zero vírgula cinco) IIRR, no caso de outra espécie de animal, cabendo ao con
tribuinte o transporte do servidor municipal incitmbído dt; fazer a inspeção do local e do
animal.

Parágralb Único - A taxa é devida quando o abate se der por prestação de
servaçct;

SEÇÃO X

DA TAXA DE UCENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO
OU ATIVIDADE AMBULANTE

Art, 156 - A taxa de licença para o exercício do comércio ou atividade ambulante
é devida pela utilização, não vedada pela legislação pertinente, em caráter permanente «u
eventual e sem instalações, das vias e logradouros públicos do Município, no exercício de
atividades dc natureza econômica,

Art. 157 - Considei-a-se comércio ou atividade ambulante o exercício dos mcsintrs
sem ínstalaçctes, ainda que estas sejam precárias ou removíveis, como batracits, balcões, bancas,
mesiis, tabuleiros e semelhantes ou o e.xercício em embarcações ou eirt veículos era
movimento, estes com paradas apenas para alendinienlo ao público,

Art. 158 - A taxa será calculada mediirnie a aplicação da tabela constante do
Anexo X.

Art. 159 - As condições que caracterizarão o usí5 eventual da.s vias e logiadourcxs
públicos serão fixadas pelo Executivo.

Art. lòü - Quando de uscr eventual das vias e logradouros públicos, a taxa st;rá
de 10% (dez por cento) do valor fixado no Anexo X. para cada mês civil em que vier a ocorrer
a utilização.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. f6l - Os produtores de horti-fruti-granjeiros e de outros produtos "IN-
.NA'R'IL\". localizadas no Município, gozarto dc uma dedução de 70% (setenta por cento) do
v-aior da taxíi de que trata esta seção. '

.Art, (62 - O lançamento será anual, com exceção cio disposto no artigo 176 e a
arrecadação será efetuada, nas seguintes épocas:

1 - no ato dc concessão da licença para início da atividade;

n - antes de qualquer alteração no ramo de atividade e a conseqüente renovação
da licença.

Ait. 163 - Será exigida a rentn-açào da licença e pagamento da taxa respectiva, a
aiíquota predsta na tabela do Anexo X para o tributo, quando ocorrer qualquer alteração no
ramo de atividade.

Art- 1(>4 - A licença .será válida para o excrcíckv em que for concedida, licando o
Contribuinte, nos ancKS subsequentes, sujeitos à sua renovação, pagtíndo em cada exercício e
respectiva taxa, à mesma alíquota fixada na tabela do .Anexo X para início da atividade, ocor-
lendo a obrigação tributária principal em janeiro dc cada ano.

Parágrafo único - Nos casos de concessão da licença inicial, quantlo oufv>rg;ida
no segundo .««ímcstre, a truxa será devida pela metade. havx*ndo restituição dc parte da taxa em
virtude de encerramento de atividade no primeiro semestre do exercício fiscal.

Art. l65 - Não havendo, no Anexo X, especificação para determinada utilização,
a taxa será calculada, a critério da .Administração, pelo item que guardar maior identidade de
caraaerística, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor valor.

-Art. 166 - Sem prejuízo do tributo e multa devidos, a Prefeitura apresentará e
removerá pai-a seus depósitos, qualquer objeto ou raenadorúi deixada em local não permitido
ou colorado em área de domínio público, sem o pagamento da taxa dc que trata esta Seção, se
caso, ou da taxa de licença para u.so de área dc domínio púbiico, quando pertinente,

SEÇÃOm

DA TAXA DE AISTOBIA DE SEGÜBANÇA CONTRA INCÊNDIOS

Art. 167 - A taxa dc Vistoria de Segurança Contra Incêndios tem como fato
gerador a prestação de serviços dc vistoria, exertrida anualmente pela Prcfciluni através do
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, sediado em Barra do Garças,
em esíatelecimenios coinerciaLs, industriais e dc psestaçüo de serviços e etiiffeios com mais de
3 ítiés) pavirncntos, na fomia estabelecida em re^;inK;nlo.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Art", - O®- esabelecímentas comerciais, induarfctls e áe piestaçâo de sefviçééy

sujeíTos ã incidência da Taxa de Vistoria de Segurança contra Incêndio, são classificados cm
Gru|X)S, de acordo com a seguinte tateia;

GRUPO

"B"

•C

"D"

-F"

ESPECIFICAÇÃO AlÍQUOTA
S/Ü.FJH

indústria de tintas, vernizes
álcool, tenzina, graxa, óleo
lubrificantes, óleo
a>mbustívcl, querosene,
breu, asfakofogos de
artifício, ; munição
inflamávcis, posto® de
gasolina. dep{>sitos de
combustíveis e íniltimáveis,
foge® de artifíoc®, de
munições e expkssivos e de 5 LFIR
gás liqüefeito.

indiíslrías de produtos
farmacêuticos, de laminados
e compensados, de papel e
celulose sen-arias, secadores
de cereais a quente, 4,5 I FOl
depósitos de pasta mecânica.

indústria e comercio de
tecidos, fiação, rouptts cm
geral, cortinas. tapetes,
estofados, algodão, e^opa,
crinas, olcados, plásticos,
couros e {^eles
a->iT>éj-cios de óleos, graxas,
lubrificantes e fogos de 4,2 LiFIR
artificio.

ca,sas de diversões, cineiras e
teatros, parques de diverscies
"dancing", boates e 3,70 LTIR
congêneíes.

cstalx-lccimentos de hotelaria
y^sensôes, dormftôric»,

clínicas, rasa.s dc stiúde,
creches, asiios e albergvícs,
estabclcctmenrtxs escolares c
similares, battcos.
estatelecimentos de ciêdiias 3,54 UFIR
e }x>upança.

FATOR
1>£ RISCO

1
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3,57 líFIR

comércio de prcxiiitos
farmacêuticos e químicos,
comércio de auromó\-eis,

*P veículos, máquinas em gerai
e pneus, auto peças em
gcial. metalúrgicas, depósitos 3,6ü IT(R 2
de transportadoras.

comércio de tintas, vcmízes,
álcool, graxa e lubrificantes

"G" óleos romestúeis, aitnas,
oficinas mecânicas cm geral,
comcrno exclusivo de 3.54 lllR 1,50
acessórios dc automóveis.

papelarias. livrarias,
"ir tipografias, gráficas,

depósitos de papéis, jornais, 3,57 líFIR 1,50
revistas e similares.

indústria e comércio de
calçadas, comércio de
ceteais, de material de
limpeza, annaiéns gerais.
secos e molhados,

"1" abastecimento em geral,
produtos alimentícios,
indústrias e comércio de
bebidas em geral, frigorífico,
matadouros, abatedouros de
aves e animais, indústria e
comércio de salamaria e 3,20 ITIR 1,50
congêneres.

indústria, coméado e
depcrsitos de materiais de
construção, orrtamentaçáo,
ferragens material elétrico e
sanitário aparelhos
eleirodomé-sticos e
equipamentos eletrônicos,
óticos, relojoaria e joalheria .

"JT esportes, recreação, caça e
pesca, inotonáutica,
brinquedos, ferramentas e
bijuterías, armarínhcxs em
geral. material de
refrigeração, artefatos dc
madeira, móveis de vime,
comércio e ^depósito dc
móruis em geral, torrefaçào 3,03 L ÍIR 1,50
c inoagcm de café e outros,
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
V .perfumarias e drogarias,

cristalena, vidros, loucas e
çulelarias,'

tTloinhoS - «D " genll, '
descascadores. secadores de
grãos em gerai, caspintarías,
marcenarias e tornearia,

"i" fábricas de móveis, postos
dc lubríficaçào c lavagem de
teícuiiW. funerárias, turismo
e  a^ncianienro de

■  passagens, agendamento
transporcadyras sem 51% 1,50

■  ■ deprisiíos.

■Mb moinhos de calcário,
artefatos de cimenlo,

HP' pedreiras, misturadores de
1^^ asJállo. indústria e comércio

de ceriratcas, ladrühcjs,
"M" marmoaria e congêneres,E  depósitos de feiro velho e

ferros cm geral, indústria c
comércio de rações e

SlP adubos, vidraçaria, vidros
planos e espelhados.
garagens c estacionamentos 2,71 IJFIR O.dü
devefculos.

indú.«ria e comércio
PMP' de máquina, implementos
imHI e aparelhos agrícolas,

material cirúrgico dentário.
"JÇ" liospitalar, doméstico e de

escritório, indústria e
comércio de produtos
agropecuários. cüne;tora.s,
locadoras e imobiliárias,
selaria e material dc 2,55 liíFIR
montaria.

indústria c comércrio de
carnes, aves. peixes,
cx>nscr\as e sirniiares,
a^ncias lotéricas e simflares,
restaurantes sautm e rasas

de banho, arciier de material 2,50 unR
fotográfico.

indústria de massas
alimcnrítias. panificadoras.
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biscoittxs c bolachas, padarias
e congêneres, comcixlo de
frios laticínios e a\x's,
lanchonetes, pizzarias,
bomlx)niéres , sorwterias,
choparias c similares, bares.
CTifés e bilhares, píistclarias c
c-asas de massas, tilimentos 1,48 iri4R
congelados e congêneres.

lavanderias, tintiiraria.
malhajia, atelier de ccjstura,
alfaiatarias, artesanato em
geral, funilaria, serralheria ,
oficinas de talaria e pintura
de %-eículos e máquinas,
representação cm geral,
oficinas dc capotaria, auto- 2,20 L'i"IR
vidrc« e congêneres.

Síilòes de beleza, manicurc,
barbttaría, castts de
massai^.n.s estética, 2,1$ l FIR
fisiotetapla.

Comércio de doces e frutas,
hortalíça.s, floricultura,
produtos agrícolas e
hortigranjeiros, oficinas dc
con.scrtos cm geral, exceto
niecânictó, e.srrilórios e

consultórios de

profissionais lilierais e
autônomos. era local

independente da residência, I.IÔLIFIR
banctus de jornais e revistas.

edifícios Comerciais,
residenciais ou mistos, com

mais cie (,três)
pavimcnios.para fins de
"Itabitc-sc" e economias

residenciais localizadas em

edifícios com mais 3 <írês) 1,05 ITIR
pavimemos.

2.15 l FIR

Parágrafo único - Quando o e,stabeIecimento estiver enquadrado em mais de um
Gmpo, era função de aticidades diversificadas, a classificação jasrá efcãuada pelo Corpo dc
Bomt>eiros no Grupo considerado de risco predominante.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Ait. 169 - No cálodo da taxa obsen-ar se-à a seguinte fórmula;

Cam. Mun, B, Garças

pi« I

Ass:.

W

E
m

Wê:

m

AP X ns liFIR

T« __ _xl*R, oncfef
100

T - laxa de vistoria de segurança contra incêndios
áP = área ponderada do estabelecimento excluídos os '

terrenos sem utili:iaçào ou setxindo como circu
lação.

FR •• fator cie risco.

§ F - A área ponderada (AP) será apurada de acordo com a seguinte tabela:

área do E-stabelecimento

até 150 m2

de 151 mi a 500 mi

de 301 mi a •iSO mi

de 45 i mi a 6ü() mi
de 6ül mi a 750 mi

de 751 mi a 900 mi

de 901 mi a 1050 mi

Acima de 1050 mi

área Ponderada

76.5
125

187,5

250

312.5

375

4.37,5

51»

=

I 2® - O fatoi- de risco (FR) iepre.scnta o grau de periculosidade da atividade dos
estalTelecimentDS constantes da Tatxtla integranie do artigo com a seguinte classificação;

Círupos
•A" a "P

-G- a "L"

"M" a "O"

"P" a «T"

Fator de Risco

■  ' ■ ■ ■ ■ 2

1,30
0,90
0.80

Art. 170 - A Taxa de Vistoria de Segurança contra incêndios será recolhida por
antecipação juntamente com de licença ou de renovação de licença fxira iocalizaçào, às
agências bancárias autorizadas pela Prefeitura Municipal, atravé.s de documento próprio de
arrecadação.

Parágrafo único - O pagamento antecipado da taxa, nos casos cs{jeciíirados
neste artigo, obriga o Corpo de Boraixiros a realizar no decorrer do exercício, as vistorias dos
equipamentos e jnstalaçt)es de prevenção contra inccndkjs. dando prioridade aos
estabelecimentos enquadrados no Grupo ".V" e aos que utilizarem caldeiras, fomo,s, aquece
dores e outros equipamentos que aumentem o risco de inoêndio-

.'\rt. 171 - Por ocasião do lançamento, cada contribuinte deverá ser n >ttfícaüo do
valor da taxa. da forma e dos prazos de pagamento e das penalidades.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Ait. 172 - A concessão de aK-ará para localização de estabelecimentos comerciais,

industriais e de prestação de serviços, c de "habite-se" de edifícícxs com mais de 3 itiês)
pavinicntos. fit-a condicionada à apresentação de Caiifictado de Vistoria passado pelo Corpo dc
Bomlteiros, na forma regulamcmar.

Parágrafo único - A renosiição da licença para localisição dos esfatxrJcríraentos
indicados neste aitigo independe de apresentação de Certificado de Vistoria renovado, ficando,
entretanto, sujeita à comprovação do pagamento tb taxa de vistoria dc segurança contra
incêndios relativa ao exercício imediatamente anterior.

Art. 173 - Os contribuintes que deixaram de efetuar o pagamento da taxa de
vistoria de scguninçn contra incêndios, estarão sujeitos ao cancelamento do Certificado de
Vistoria originariamente expedido, e, consequentemente, à aissação da licença para localização,
sem prejuízos da cobrança amigável ou judicial dos débitos respectivtxs, acrescido dos encargos

SEÇÃO XII
DAS ISENÇÕES DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO

PODER DE POLÍCIA ADMLNIS nL\TI\ A

Art. 17-4 - Rcam isentos no pagamento da taxa dc licença para itxstalaçào c
funckrnameiao as assocbções comunitárias e religicxsas. escolas sem íins lucrativos, orfanatos e
asiles. .

Parágrafo único - A conoes^o da isenção será efetivada quando do despacho
autorizativo para o exercício cb atividade, sem necessidade de renovação do pedido a cada
ano.

Art. 175 - São isentos do pagamento da taxa dc publicidade quanto a:

a) dizeres cxclu.sivatnenrfi relativos propagancb eleitoral, sindical, de culto
religioso e da administração pública;

b) dizeres referente a festas, exposições ou campanhas promovidas em benefício
de instituições dc educação e a.ssistência social;

c) dizeres no interior de casas de diversões quando se refiram e.xclusívaraentc
aos divertlmeiifcs explorados;

d) dizeres no interior de estabelecimentos comercbís, indu.striais, de prcstaçito
de serv iço ou similares, quando se refiram exclusivamente aos bens oferecidos na empresa;

e) placas indicativas de hospitais, casas dc saúde, ambulatórios e pronios-
soconros e congcneres;

O plactis indiatrlvas nos locais de construção, dos nomes de fimias, engenheiros
e arquitetos responsáveis pelo projeto dc execução de obra.s particulares ou públicas-.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

g) anúncios publicados em jtmiais. revistíis ou catálogos c os transmitidos através
de rádio e televisão;

h) placas colocadas em vestíbukxs de edifícios, ou nas partes externas ou internas
de consultórios, escritórios e re.sidcncias, idcntifiaindo profissionais literais, sob a condição de
que tenlram apenas o nome e a profissão do conTritauinte;

rt tabuletas indicativas de faTsendas, sítios ou granjas, bem como as dc rumo ou
direção de estradas.

Parágrafo Único - As isenções acima são conrxxlidas em carâter girai.

.\!t. 176 - Ficam Isenta do pagamento da taxa de licença para execução de obras
i-esidenciais paiiiculares, inclusive no que se refere a "habitc-sc". as cdjHi^^çòes cuja áiea
coberta não ultrapasse 50 mi (cinqüenta metros quadrados), tem como aquelas de qualquer
metragem construídas ou executadas pôr iníennédio de entidades filantrópicas públicas ou
particulares.

§ 1® - Esta Lsençào .será concedida através de requerimentos do contribuinte que
fará prova do preenchimento das condições exigidas, sempre antes do início da obní.

S 2® - A isenção ora tratada não dispensa o contribuinte do cumprimento das
normas de fiscalização inerentes a.s obras c posturas municipai.s.

Art. 177 - Ficam isentos do pagamento da taxa de licença para o comércio ou
atividade ambulante:

1 - os portadores de defeitcs físicos que lhes impossibilite fdci! l{>comoçã(j. <ís
surdos, mudos, os cegos e os mutilados dc qualquer espécie;

n - O.S engraxates ambulantes, desde que não possuam bancos <5u mais de uma
atixa ou cadeira.

Parágrafo Único - A concessão da isençât) que \ersa o preceptivo será efetivada
quando do despacho da autoridade administrativa para o exercícit> da atividade requerida, sem
necessidade de renovação do pedido a cada ano.

incêndios:

.%t, 11^ - São isentrxs do pagamento da taxa dc vi.síoria de segurança ct>ntra

a) as instituições filantrópicas e a.ssistenciais:

b) os estabelecimentos industriais, comerciais e de pregação de ser\iÇ{xs
enquadrados nos grupos "15" e ""P. do artigo 18.5, localizados nos Distritos Administnxtiv os dc
Barra do Garças.

S 1® - A isenção acima prcnista será concedida na forma e no prazo que dispõe o
artigo 191, parágrafo único, desta tei.
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Rmi C^jás - tf 444 - Btm> O " I* «EKlsr • ontm - Bota do - 065 8612344 E. 236



B
B

m ^

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
I - no caso da Taxa de Coleta de Remoção de Lixo - TRL, -quando sc tratar de

Imóvel edificadc). assim considerado parti efeitos do Imposto Predial e Territorial Líbano -
fPTU;

II - no caso da Taxa de Iluminação Pública sobre o fornecimenio e a
manutenção do seniço de iluminação urbana piestada ao contribuinle ou posto à sua
disposição pelo Município de Barra do Garças;

III sobre o terreno como r'ago, nos dcnwis casos.

Art. 183 - Exceto para a Taxa de Iluminação Pública, para as demais taxas
considera-se ocorrido o fato gerador da respectiva obrigação tributária o dia (L*') primeiro de
janeiro de cada ano.

,\rt. 184 - -4s taxas de serviçcjs urbanos geradas pelas piesiaçôes de seixãços ao
contribuinte ou postas a sua disposição , constante do artigo 180, incisos 1, II e IV, serão
cobrada.s anualmente com o Imposto Predial Territorial LTrbano - IPTl', deiendo ser noriiícada
e recolhida nas mesmas condiçcxís.

S  1" - A Taxa de Iluminação Pública poderá ser lançada e arrecadada
mensalmente, através de conrênio, pelas Centrais Elétricas .Viatogrossenses Sociedade Anônima
-CF.MAT.

§ 2" - O valor da.s taxas de stiniços, referentes aos itens 1, 11 e IV, artigo 180,
não podetá ultrapa&sar o "quantum" do \~alDr do lançamento mínimo do IPITI.

.•\rt. 185 - Para efeitos do disposto neste capítulo compreende-se como;

I - Limfíeza Pública - 'IXP: varrição, la^•agcm c capinaçào das \ ia.s e logradouros
públicos; limpeza de córregos, galerias pluviais, bueiros e bocas de lobo;

II - Conserr-açàü de Vias Públicas - TCV; manutenção e recuperação de
calçamento; manutenção por inicmicdio de máquinas ou não, cascalhametilo c regularização
do leito das vias urbanas;

III - A Taxa de Iluminação Pública - IIP; aquela que. servindo \-ia ou logradouro
público, esteja diretamente ligada à rede de distribuição de energia elétrica da concessionária
local.

IV - Coleui e Remoçüo de lixo - TOL: coleta e remoção de lixo. de caracferísiica,s
tipicamente domiciliares, originário de edificação con.sidcrada como unidade imobiliária
autônoma, assim definida para efeitos do lançamento do Imposto Predial e Térritorial ITbano -
IFiXl,

S 1» - o Exetaili%-o e.stabelecerá preço público quanto à coleta e remoção de lixo,
quando este;

I - exceder quantidade máxima periódica por ele fixada;

II - SC caracterizar por característica não tipicamente domiciliar, inclusive entulho,
poda de ár\-ores, remoção de animais ou a,s.semelhados.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
3 - Para terrenos não edifiçados:

a") 11$ 0,57 (cinqüenta e sete centavos de real) por metro linear dc
testada para imóveis localizados na primeira zona;

b) RS 0,30 (trinta centavcxs de real) por metro linear de testada
para imóveis localizados na segunda zona;

c) R$ 0,20 (vinte cenravos de i^eaí) por merrc;i linear de testada
para imóveis localizados na terceira zona;

Paiágiafo Único - O pi-oduio da arrecadação da Taxa de Iluminação Pública
destina-se exclusivamente a manutenção e custeio do serviço de iluminação pública municipal.

Art. 187 - A apuração do valor e o lançamento das taxas de serviços urbanos
constantes no artigo 180 incisos I, II e IV, serão unificadas e lerá como base a tabela abai-xo;

TABELA

DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS (Taxa Única)

I - Para imóveis eclifleados

Zona l-iscai Área do imcóvci
edificada (m2)

f^uaníidad
e de UFIR

P

- até 100 m2

- de 101 m2 a 300 m2

- acima de 300 m2

:  : 13,00
l5çOO
17,(K)

2»

- até 100 m2

- de 101 mi a 300 mi

- aciiTia de 300 mi

11,00

13,00

vT M5,00

3'

^ até 100 mi

- de 101 mi a 300 ini

- acimâ de 300 mi

10,00
12,00

^  ;t4.oo

4»

- até 100 mi
-:de lõl mi a 300 mi

- ácfma de 300 mi

.  : f,OQ
■  11,00

13,00

11 - Para imóveis não edificados

Zona Fistail Área cio imóvel
terreno fmi)

(^uantidad
e de I TIR

X» Área s/'limite 17,00

■  '2* . ■ ■ ■ : Área s/ lijfMte 14,00

3* Area s/'limite 10,00

4a Aréa w limite 9,00
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Ait. 192 - o da tam liemi sor diââdo sanes da r^ütoçió
qualquer dm at<^ ej^pectScados no àmiKi M.

ãt

à  Ait. - Não ímfemSo, m tabefo do Anrago 311, «pectóteaçlÈo defiaralw#, a
^  taxa 9&rá calculada, a crttddo da peio ttem qpro j^mrdat maior idesitídaite de
P  caraciierístk2is.«Kk>, mdúi^miedc^CHI ode inoencM-vs^

I

I
t  I>ATJC8;âl^i^R9IÇPSÍ»iraiSCB
|: ... ■ ■ " ■
1' - ^ ^
I  ilat. 294 - Âs tsow de asnt tsomó iMdor a pKsas^âo d»
1'.; seniçoss
P>.,
K  I *-de sqp»<^(Mâo e <k^^é#ode tRSfiimdri^eseTOOvaseae oieeoa«à»te;

I  !I - numetagito de prédkRS^
I.

III - ameank^^io de iteiss;

t' ■ IV > sdirtenmo e nl««]sknei^

V  - oroqu^ e locagSo}
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»
Art. 188 - i^:4kain>fle a os ítopaRitívc» a e^^xissd^yida^

p  dc»i sucmcwes e de amaeinK, oonscaiaes dos 243 a 215. f

S  Aít !S9 - Pam «fe^os ,de Tmpammm dte is^ de i^pe wte me captado aaSo |
p  adbtadtas as u&s, troseu vadcM^emttskxelsàíi^aoii^dte.jmdmdoaiTOta^-Isúàçiisj^^ |

t  I
i  _ I
p  ISB^ptB.Q
9  ' 1
I
i
m  Aít. 15© - Â aeta de «apoâfaíKe leat como fino inadm a eas^çio do® atos
^  emuseradoa no Atteseo II. «ewdo a em Cé%fj e psmísám pm qpécpwr mmáâaáe
P  ou smidkir cx9in|a^^

i  ' ' '^  Alt- 191 - A taxa sará àevtíz pdb JiffietasaMdo m> mo adtnttdsmtivo, que, ceano
9  ccmtrttHJdme, o adUckarã.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
lum^^

aHlK

lim

mni^

VI - extinção de foniiigueirtss;

Ml - matncuía e vacinação de cães;

Mil - acesso à plataforma de emlxirque da estação rodoviária;

IX - cemitério.

Ait. 195 - A taxa de seniços diversos, pode ser col)rada. inclusive quanto at>s
serviços não esj>ecificados no artigo anterior e etétii ameiite prestados pela Piefcitura, ao preço
do seu custo, apurado pelo órgão competente da Administração Municipal.

Art. 196 - A arrecadação da.s taxas dc que trata c-sta Seção será feita no ato da
prestação de ser\iço. antecipadamente sempre que possível, no interesse do Fisco, ou
posteriormente, e de acordo com o Anexo XII.

.Art. 197 - Ciontribuinte da raxa c o interessado na prestação do serviço ou o que
' dele se beneiicie.

Art. 198 - Nao Itavcndo, na tateia do Anexo XII, espedí"icaçào determinada, a
taxa será calculada, a critério ckt Adirünisiração. pelo item que guardar maior identidade de
característica, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de menor valor,
respeitando o disposto no artigo 180,

SEÇÃO 19
DAS ISENÇÕES

.Art. 199 - Estão isentos da ta.xa de conservação e iluminação pública crs
contribuintes cujo consumo dc energia mensal, por prédio ou unidade autônoma, for interior a
^ K\XdI (trinta quilo%va«s horas) nas ligações raonofásicas residenciais,

GAPi*rin.0 9ii

DA CONTRIBÜIÇÂO DE MELHORIA

SEÇÃO 1
DA INCIDÊNCIA

.Art. 200 - A Contribuição dc Melhoria tem como fato gerador a execução dc
obras públicas, das quais ctecwram benefíciíxs a imóveis.

§  - Sào obras públicas, para efeitos de incidência da contribuição, ;is dc ;
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
I  - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos

pluviais e outi-os melhoramentos de praças e vias públicas;

viadutos;

11 construção e ampliaç-ão de parques, campos de desportos, pontes, túneis e

III - construção ou ajnpliação de sistema de trânsito rápido, inclusive todas as
obms e edifictíçôes necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de
redes elétricas, teietônicas, transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás;

V - proteção contra inundações, retificação c regularização de cursos d'água;

VI - pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem:

VII - construção de acessos aos aeródromos e aeroportos;

VIU - aterros e realização de embelezamento em gerai, inclusive desapropriações
para tanto, e realização de quaisquer das demais obras de que trata este artigo.

fX - execução de quaisquer outras obras públicas.

S 2® - Para efeitos do disposto nos incisos 1 e VI, do "caput", consideram-se obras
dc pavimentação e de melhoramento de estradas de rodagem. íilém da pavimentação da jrarte
carroçávcl. excluída a reparação e recapeamento de manutenção, que prescindam dc obras de
infra-estrutura, l>em como o recapeamento feito sobre ba.se dc paralelepípedcxs;

a) a pavimentação da parte carroçávcl;

b) os serv iços preparatórios ou complementares, tais como;

1. estudos topográficos, geológicos, locação e cadastramento da obra;

2. terraplanagem;

.i. obras de cscoiuncnto local;

4. pequenas obras de contenção;

5. obras dc guias c saiictas; ' ;'

6. consolidação ou reaproveitamento do leito:

7. pequenas obras dc arte.

Art. 201 - Contribuinte, da Contribuição de Melhoria, é o proprietário, o titular
do domínio útil ou possuidor do imóvel a qualquer título.
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-JHSr ̂ z.iàJ^BSe^^-iÇáteífeíÍâ,.Ç«^#rfei^_# M#ÍC«& é o ai«o da ote.

iW. - Nô cusio <k obra setto aan^utadog m áa^çx^ acaa esaidkss. projetos.
^scaUj»^. d(KSK^«>priaçào. ^diniQis)Efa0o, «seecuçSo, Itencteieitto e desnals g^os
nec@SEárlQ® à xealtea^o ás. memxs.

Psrâ^iafo tíiitoo - As desj^e^ cxa» A4iaíniía«M^. de qiw traía o serão
adadad^ à mâo íie 01^) quíasse pw ̂fíto das doma^-

Ait 204 - O Oi»» da caSwa a sua ciqpww^ nawMaáife atudiasida tw ̂ pcKa
do kaçaineMto.. medfeane da adbqpi^^o mcnetâri^ de que trata esfâ tei.

ÂrL ̂  - O <siSÊa tk obra sená rateado pdbs csorrtribuittte», Aí taxado ctm a
legada do iiraôwá, e quando am>, siâxme»às ccm bs»e no ̂ alcr venal <te cada unddade

auttecnut. c<m»o as^ cMlnàda par» dOdtos do lançain^niD <k» ünaptMo Predial e
Tetrttodai IJtbiwfteiííPTü.

t  aiçkB
^  Dou^Nçtym^iio

Ari, 2(^ - fera a cdbranpa «te O^tttat^io de Metttorte, o fâraitíTO de^-erá
I  ptdiiic%e<M,(XMNm(teto»seguini»sdteterit^

I - soenaoifid «fasolüh^o do ppqfeío;

jí! - cxrç^nento do eiMo da obra?

JII - detentite^to da ém dtoata, e indfasitaii»»:^ qpiaaidb c«>, bendSdada pda
dtea e os n^ CQri^weaiÉBíte;

IV. tabw emtc os mâveès bemâc^uk»!.

Pai%faf0 Úíite - O edital dewíá, ainda, fSter {mzo iteo infcrksa- a 30 íjtrbaa)
dteSí para ew^oftial intpij^naçâo pcdqs teionsaados.

Ari. 207 - A Cka^tHiigâo tkí M^bcHia será Ia{^;ada com base nos dacktô
I  coririacrffiai do Ctectestto Fiscal da I^reielmra.

l^digriiía Üdoa - O {xarOfá^udme swá notificado db tet^smmco. «bsm-aodb^.
peua fiawto, o dEÈ^f:NQ)iso^ neaa lei. qpuiMo ao Ptedtó e Tbnâcatel üíbíiíioJPTC.
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Art. ' A áe MdObetfte setâ r&oaÜsÊãs^

I - em ítfna tín^ vez, o vaior do ajftwíp se»i «agprcssò 43® moalta

Q - etn atf iW desse pmsstnéx» o ds
tríbuEárib, eseo^o o {Xiindra, a ser esp^fsss» em ofo

S 1» - dkíím és éxpomo no Indli»? H desne mnraNse-á o vakr
cwi^f«ãrk> db ufir do

S  - OcM^itàMNie vÊe áa VÊÈê, mnfemae estj^mÉMdb m> porâgpRsdb H drae
ardgo, aquela t^ejn^ im diam ̂ ipidada {^m o pisctMéimiíUs éa firSiyrõ em uma úniqa vez.

§ ̂  - Â op^ de que uma o mdto n, des^ aí%». ésmatá m- fe^ «^dbuaartte,
pelo o^juttminte, na data estíiMa^da pérA ò fXxxM^n^eaixí áef tofibutto em tum dntoi vms,
qusundb, cmtto. «teverá iccdfcer a |3Hte»^ p»eia.

Art. X9 - Afáiram-se a esie m rtfeapfttte» a re^pfmisafallfdade
dc^ smi$sorm e de tetteirai, gumasiles dca aM^pa 3t4 a Zí.%

Ait 210 - THísspaaàe^ pdo pâgeamatto o tâ srpqr^ks- km <o tiXi^axmsadcMr ̂
ImeanKHk) nlk} eduãcsulo m em áse de ab^là que e^

fliPMiV

Art. 211 -isâBW^^de^ ̂PiPiiswfma" de imfiiaiia os
contribuintai que. sob iRm» contxama!. db ciasijEdodi eèra.

6SPírodli®B

Ait. 212 - A c^psBi^tde jiulte peem ojmpwtoeniu da tdfcutâtia
decwpe 4o fitto de a pemm, ffista. c*i fuddJba, mK»fffiar* w« caciésçòm pvevMaa em tei
^iarmirmtte do fmo geradcs- da

Parãj^rafo Único - Â eay^ldade Uftutâda iade|>eade:

I - da cipad<^le cU-fl ém pessoas àalíímisi
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
II - dc estar a pessoa jurídica legularmente constituída, bastando que configure

uma unidade econômica ou profi&sional;

IH - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou
limitação do exercício de aüviíiades civis, comerciais, ou profissioiiais ou da administração
direta dos seus bens ou negócios.

.'\rt. 215 - São pessoalmente responsáveis;

I - os adquírcntcs do imóvel, pelos débitos do alienantc existentes à dtira do
título de transferência, salvo quando coiasle deste prova de quitação, limitada esta
responsabilidade, nos casos de an^mataçâo em hasta pública ao montante da rcsixíctivo preço;

II - o espcrlio. pelos débilo.s do "deruius", existentes à data dc abertura da
sucessão;

in - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos do e.spóiitr
existente ã data da partillia ou da adjudk-at,'âo. limitada a responsabilidade no montante do
quinhão legado ou meaçào;

IV - a pc&soa jundica msultante da fusão, transfonnaçào ou incorpcjração de uma
ou outra, pelos débitos das scxriedades fusionadas, transformadas ou incorporadas, cxisicntes à
data daqueles atos.

Parágrafo único - o dispc®ío no Inciso IV aplica-sc íicjs casos de extinção de
pessoas jurídicas de direito prhado, quando a exploração da respectiva atividade for
continuada por qualquer sócio remanescente ou seu espólio, .sob a mesma ou outra razão
social, denominada ou sob a finna indiv idual.

.5rt. 214 - A pe,ssoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra.
{>or qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou proíissional
e continuar a respectiva exploração, responderá pelos tributos retati\-os ao fundo ou esta
belecimento adquirido, devidos até a data do ato;

I - intt;gralmente, se o alkmantc cessar a exploração do comercio, indústria ou
atividades tributáveis;

II - subsidiariainenie com o alienante, se esse prosscfguir na exploração ou
iniciar, dentro de 6 <scis) meses, a cantar da data da .ilienaçào, nova aiiridade do mesmo ou
em outro ramo de comércio, indústria, prolissáo ou atividade tiibutáreL

Ari. 215 - Respondem solidariamenve, com o conlribuiníe nos atos em que
intervierem ou pelas omissões por que forem rc.-sponsávcis.

I - c« pais, pdos débitos dos filhos menores;

II - os tutores ou curadores pelos débitos dos tutelados cju curateiados;

III - os adminLstradktres àe tens de terceiros pelos débitos destes;

IV - o inventariarite, pelos débitos do espólio;
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

destas;

V - o síndico c comissário, pelos débitos da massa falida ou do conrordatário;

- os sócicxs no caso de liquidação de sociedade de pessoa, pelos débitos

Ml - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício pelos tributos
devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício.

TITULO 11

DA ADMLNISTRAÇÂO TRIBUTÁRIA

GAPITIILO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 216 - Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança.
recolhimenlQ e fiscalização de tributos municipais, aplicação de penalidade por infrações à
legislação tributária do Município, tem como as medidas de prevenção e repre.ssão à
sonegação, à fraude, e ao conluio, serão exeiridas pela Secretaria da Fazenda, segundo as
atribuições í-onstanies da legislação di.sciplinadora da organização úos serviços administrativos e
do re.spcaivo regimento interno.

Parágraio único - No exercício dessas funções, o Prefeito Municipal poderá;

I - instituir o documentário fiscal no interc.sse da arrecadação e fiscalização de
seus tributos;

II exigir, a qualquer tempo, das pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou
não, que estiverem obrigadas ao cumprimento de disposições da Legislação rriburária
Municifjal, inclusive dos que gozarem de imunidade ou isenção, a exibição de livros de escrita
fiscal ou comercial ou de documentos, que serviram de base ã sua escrituraçàtj e dos demais
elementos compreendidos no documeniário fiscal em u.so ou já arcjuivado;

III - Fiscalizar, interna e externamente, depósitos, estabeledmentcx»,
de|.Tendências e bens das {pessoas referidas no item 11. -

f^IPlTDLO 11

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
SEÇÃO I

DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TREBUTÁWO

Ari. 217 - O rrtídito tributário será consliuiído pelo lançamento, prtKsditnenlo
em consonância com o disposto no Título 1, deste Código.

SEÇÃO li
DOS FAGAIVIENTOS DOS TRIBUTOS

Art. 218 - O pagamento dos tributos far-.se-á pela Itjrma e nos pmzos fixados
neste Código c na sua regulamentação, quando considerada necessária pelo Poder Executivo.

An. 219 - o pagamento será efetuado na Secreiarsa da Fazenda, piKicndo ser
feito através de Instituições Financeiras, de\1damentc aulorizadíts por ato do Prefeito Municipal,
publicado para ciência dos interessados.

Pantgrafo único - O pagamento na Sccixitaria da Fazenda poderá ser feito por
inlcmiédio de posto especial de Instituição Financeira, a crilérlo do Executi\c>, respeitada a
publicação, de que trata o "caput^.

Ari. 220 - CXs tributos Municipais. Irnpos;o Predial e Territorial Urbano (iPTUX
Imptxsto Sobm Sen iços de Qualquer Natureza Í ISSQN) bem como sua.s multas e juros serão
expressos era Ufir.

.At. 221 - A atualização monetária de crédito dc qualquer natureza do Município
dc Barra do Garças, será feita com base na variação da I FIR.

,At. 222 - Ocorrendo a extinção da UFIR. o Poder Executivo .Municipal, através
de decreto, adotará outro referencial similar que vier a ser fixado pelo Governo Fedenil em
substituição.

,Art. 225 - Os débitos tributários decorrentes de tributos não liquidados até o
\-encimento serão atualizados monetariamente, na data do eiéth-o pagamento, acrescidos de
multa de mora e juros de mora, na forma prev ista a seguir:

S U - Os juros de mora. tanto na via judicial como na adminisiraii%-a. serão
contados a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do \-endrnento, na Irase de 1% (um por
cento) ao mês do ano (avil ou fiação, calnslados sobre o valor do débito atualizados
nianctariamente,

§ 2® - Os juros de mora não incidem sobre o vtilor das multas.

§ 3® - A atualização monetária será aplicada a partir do dia seguinte àquela em
que o deveria ter sido pago, mediante aplicação das variações da ITIR.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
§ 4® - A adequação monetária, os juros de mora e a multa não serão aplicados

sobre quaiciuer imporrància depcxsitada ntxs cofres municipaLs, antes do prazo fixado para o
T-cncirncnlo para discussão administrativa do débíto.

I - na hipótese do depósito parcial aplicar-se-ão a correção monetária, juros de
mora e a multa sobre parcela não depositack;

!I - quando a cobrança for suspeasa por medida adminLstratha ou judicial e a
dccisio for favorável à Fazenda Municipal, serão devidos os juros de mora, a correção
monetária e a multa.

§ 5® - M rnultas proporcionais ao
corrigido mcaietariamenfe.

valor do débito serão calculadas sobre o valor

Art. 124 - O lecolhimento não importa era quitação total do crédito fiscal,
valendo o recibo sotiienie corno prova em pagamento de importântria nele referida,
continuando o contribuinte obrigado a satisfazer quaiscjuer diferenças que venham a ser
posterioimente apuradas.

/Vil. 225 - O pagamento não exclui para o sujeito passivo a obrigação de
satisfazer quaisquer outras exigências formuladas pela Fazenda Municipal, desde que
pre\ iamente notificado.

.Art. 226 - Itnccrrado o prazo para recolhimento, a Secretaria da Fazenda
procederá, dentro de 60 (sessenta) dias, a cobrança amigável do crédito tributário.

§ 1® - A cobranç-a a que se refere este dispositivo, efctuar-se-á de acordo com as
instruçòas a serem divulgadas pelo Secretário da Fazenda, podendo independer de outra
notificação além da efetuada à época do lançamento.

$ 2® - Findo o prazo a que se refere este artigo, far-se-á imediata inscrição do
debito na dívida ativa para que se proceda à cobrança judicial.

Art. 227 - K facultado ao contribuinte efetuar o pagamento por meio de cheques,
na conromaidadc das normas a .serem exjxtdidas pelo SeavUário da Fazenda.

Art. 228 - Para os tril>uto.s em que a legislação tributária determinar o pagamento
em parcelas, o não pagamento de 2 (duas) prestações consecutivas implicará no vencimento
das demais, tomando-se o débito, ainda não liquidado, exigível de uma única vez.

-Art- 229 - O contribuúite terá direito ã nestituiçào total ou parcial nos casos e
condições estabelecidas no Código Tributário Nacional e nesta Lei.

Ali. 230 - A restituição total ou parcial dc tributos abrangei-á. também, na me.sma
pro{X>rção. cxs acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes às infrações de
caráter formal não prejudicados pela cau.sa da restituição.

Ari. 231 - .As restituições dependerito de requerimentos da parte interessada,
dirigido ao Secretário cia Fazenda.

Rua Carajás - n® 444 - Bloco II - 1° andar - centro - Barra do Garças/MT - 065 861 2344 R. 236

V  - W'^'VÍJ!W J*, A

' ■ • i • ■ rV» .
a, ti ̂ 4^



Cam. MuiuB,6arças

FIs-.,

F  áff-ií, í,''

KrF
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Parágrafo Único - Para os efeitos no dispoSo neste artigo, serão anexados ao

requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderão ser sub^itukios, cm
caso de extravio ou Faita. pelos seguintes documentos;

I - certidão em que conste o fim a que se destina, pas^da à vista do dcxaimcnto
existente nas repartições competentes;

o documento;

O - certidão pas.sada por serventuário público, em cujo cartório estiver arquivado

autenticada.

m - cópia fotosíática ou xerográfica do resjTecti%ü documenta devidamente

Ait. 232 - Atendendo à natureza e ao montante do tributo a ser restituído. poderá
o Prefeitcí Municipal determinar que a fcstituição se processe através de forma de compensação
de crédito.

SEÇáO III

DA COMRENSAÇÃO DE CSÉDITO f

Ari. 2.33 - O Prafello Municipal ou o Secretário de Finanças, em processo
fonnalizado. no interesse público, poderá autorizar a compensação de quaisquer créditos
tributários, com ciéditos líquidos e certos do súbito passivo, contra a Fazenda Pública,

SEÇâ0iV
DA REMISSÃO E DO PARCELAMENTO

Art, 2M - O Prcfcitíj Municipal ou o Secretário de lánanças poderá conceder
remissão ou parcelamento, mediante requerimento do contribuinte quanto ao credito tributário
vincendo ou vencido, em única instância, atendendo à:

I - situação econômica do sujeito passis'o;

II - consideração de equidade em relação com as caractensiicas pessoais ou
materiaú? do caso; ,

I 1® - A não concessão di> tenefício requerido, manterá o crédito tribuiárit? na
condição jurídica da época do pedido.

Parágrafo Único - A remissão parcial não impede a concessão de parcelamento.

-Art. 235 - -Aplicam-se ao p:ircelümcnto e à remissão parcial as normas dc
adequação monetária de que trata esta lei. pcir intermédio da aplicação da l-FIR.
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"  ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Ajt. 236 - Trarando-se de importâncias Mencidas. o parcelamento c a remLssao

parcial nào elidem, no raso desta última respeitada a proporcionalidade com a parte nüo
remida, os acréscimo.s de juros c multa.s cabíveis, mas implicam na sutspcnsào de penalidades,
até a liquidação do crédito cM Fazsmcía Pública.

Art. 237 - A remissão e o parcclamcntí) nào geram direitc> adc{uírido c serào
revogados de ofício, quando se apurar que o sujeito passivo não satisfazia, ou deixou de
satisfazer, as condições para a concessão ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos a
ela referentes, inclusive por inadimplência posterior, aplicando-se o disparo nestíi Lei, quanto a
acréscimos e penalidades, como se o beitcfício não tive.s.se sido conredído.

Ait. 23B - Fica a cargo do chefe da Seçào de Dnida Ativa da Secretaria de
Finanças da Prefeitisra os de,spachos de recebimentos e instrução do requerimento de remúsíâo
e parcelamento de crédito tributário.

eAmuiif} iii

DAS líSnFRAÇÕIffiS E DAS PENALIDADES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 239 - Constitui infração fiscal, toda ação ou omissão que importe era
inobservância às disposições da legislação tributária municipal.

Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, todo aquele que, dc
qualquer fonna, cc>ticona para a sua prática, ou dela sc beneficie.

S 2° - Salvo quando a autcjridade Administrativa concluir que a prática da
infração configura sonegítçào, fraude ou ccrncluio ou qualquer outra disposição expressa em
contrário a esta Lei. a responsabilidade por infraçôe,s Independe da intenção do agente ou do
rcsjxinsáve! e da efetividade, natureza e extcnrâo dos efeitos do ato.

Art. 240 - As infrações serào punidas, separada ou cumulativamente, com as
seguintes cominações;:

■  Multa;-.

II - proibições aplicáveis às rtáaçôcs entre o sujeito passivo e os órgãos
integrantes da estrutura admlnistrath a da Prefeitura Municipal;

III - sujeição ao regime es^Teclal de fiscalização;

IV - suspensão ou cancelamento cie ÍTenefícios, assim entendidas as concessões
legais ao sujeito passivo para se eximtr total ou parcialmente do pagiiraento do crédito
tributário â Fazenda Municipal, bem como o parcelamento.

_^JS> .Ml. 24f - Serão punidas; Cs
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

I - com multa de %-alor correspondente a 5 (cinco) IJFIR. por ejisiFaao, até av
inscrição voluntária ou de ofício, quaisquer pessoas obrigadas a inscrição no Cadastro Fiscal da
Piefcitura que não o fizer no prazo, forma e condições disciplinadas na legislq^o tributária
rnunicipai;

II - com multa igual a 10 (dez) UFIR, por cxcrncio, até a regularização da
inscrição, voluntária ou de ofício, quaisquer pessoa sujeita a inscrriçào cadastral que o tízer com
omissão ou dados incorretos; :

III - com multa de valor correspondente a 11) (dez) UFIR, até a regularização da
inscTíçào, voluntária ou dc ofício, quaisquer fX'ssoas obrigadas a inscrição cadastral que ckixar
dc comunicar qualquer ato ou falo que wniia modificar os dadc» da inscrição ne® prazos é
condições con^ntes da legtólaçào tributária-,

IV - com multa de valor equivalente a 5 (cinco) UFIR, por exercício, até a
regularização da situação voluntária ou ck: ofício, quaisquer pessoas obrigadas a írisaiçâo
cadastral que deixar comunicar a cessação dl atividade no prazo, forma; c condições
prcvL^as na legídaçíio municipal.

V - com multa de valor correspondente a 5 (cinco) unidade de rcferônçta
qualquer pess*,>a legalmente obrigada que negar-se a ptesiar informações e epclarectaentf;»
quando solicitado para autoridade administrativa, ou de qualquer modo dificultar ou impedir a
ação da fiscalização;

-

VI y com multa de valor correspondente a 5 (cinco.) UFIR, quaisquer pessoas que
Infringirem dispositivo da legislação íributária do Município para os que não tenham sido
esperilicadas as penalidades próprias.

^5» - incidência de penalidades dc natureza chil, criminai ou
administrativa, etn caso algum dispensa o pagamento do tributo devido e o cumprimento das
cominações c deinais acréscimos legais previstos nesta tei, lx»m como a reparação de dano
resultante da infração na forma da legislação aplicável.

Art. 243 - Mão serão aplicadas (-«naliciades contra o sen idor ou o supito passivo,
que tenha agido em consonância com a orientação ou interpretação fiscal, perfilhada era
decisão üe qualquer instância administrativa, mesmo que. posteriormente, tal orientação OM
ínrerpreraçào venlia a ser modificada.

,%rt, 244 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração» :
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo derido c dt« juros de mora, ou do
depósito da itnpoilância arbitrada pela autoridade administrathu, quando o montante do Iributo
depende de apuraçíio.

Parágrafo Único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o
início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a
infração prixetiendo-se nos tentios desta lei,

Art. 245 - Apurando-«e no mesmo processo infrações a mais de uiTíá disposição
da legislação tributária municipal, cometidas pela mesma pessoa, apiicar-sc-ào as penalidactes
correspondentes à cada infração,

Rua Carajás - n° 444 - Bloco n - l" andar-centro-Barra do Garças/MT.-065 861 2344 R. 23é



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do G
Art. 246 - A reincidência, em iníraçcxís às normas con.sub.stanciadas na legislaçào

iribulária municipal, punir-se-à cx>fn a aplicação da multa em ciohro e tantas vezes quantas
forem as hipóteses de reincídôncia.

Parágrafo Único - Considera-se reincidência a iepeüç3o de Infração a um mesmo
dispositivo, pela mesma pessoa física cm jurítiica, anteríonnentc responsabili?3ida cm \ irtude de
decisão admini.sirathm definitiva.

Art. 247 - Quando a autoridade adirJni.strativa concluir que a prática de qualquer
das infrações enumeradas ne.sia seção configura sonegação. iVautie ou conduio, haverá
agravamento em lüü4íi (cem por cento) da penalidade a ser aplicada à hipótese.

Art. 2'í8 - Con.sidera-sc sonegação a ação ou omissão dolosa-tendcnte a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:

a) da oCüiTÓncia do fato gerador da obrigação tributária principal, .sua natureza
ou circunstâncias materiais;

b) das condiçòes pessoais do sujeito passivo, suscetíveis de afetar a obrigação
tributária principal ou crédito Tributário correspoitdente.

Art. 249 - Considera-se fraude, a ação ou crmissão doIo.sa tendente a impedir oli
retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação trilrutária principal ou
a excluir ou modificar as características essenciais deste, de modo a reduzir o montante do
imposto devido ou a ecitar ou diferir seu pagamento.

.Art. 250 - í"onsidera-se concluio, o ajuste doloso entre duas ou mai.s pessoas
físicas ou jurídicas, cisando qualquer ck>s efeitos referidos nos sutigos anteriores.

SEÇáO II
DA MULTA MORATÓRIA

Art. 251 - Pelo o não recolhimento dos tributos devidos na dara do vencimento
.será aplicada multa de lüO^i (dez por cento) sobre o seu c-alor atualizado.

Parágrafo Único - Pelo não recolhimento dc« tributos o contribuinte sendo
autuado a multa moratória será dc 30'K; (trinta por crento)

SEÇãO 111

DAS PROIBIÇÕES APOCÁVEIS ÂS RELAÇÕES EISÍTEE OS COPORIBiaPOES EM
DÉBITO E À FAZENDA MUNICIPAl^ DA APRESENTAÇÃO DE CERTTDÔES

NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DA DÍVIDA ATIVA

Art. 252 - O sujeito passic-o que se cncrontrar can débito para com a Fazenda
Municipal da Administração, em qualquer escalão, não poderá;
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r - ctoer o conlitídmento ou co!i«.S!íão cie vaniageiis ou benefícios de caráter

municipal;:!/

n - receber quantias ou aéditos, exclusivos os relativos a alimentos ou estes, era
cspcc«Sf :

lU - paitiripar cie licitações ou tx>lcbrar contratos ou lemios ou transacionar a
qualquer título com a Prefeitura.

% F - Quando o sujeito passivo comunicar à repartição competente a alteração
dc dados cadastrais, as providências administath-as pertinentes só oconerào apos a quiSaçao do
seu eiébito.

« 2" - A proibição a que se refere este artigo, inciso I, do Vaput", nào abrange as
reclamações irapugnaçôcs. recursos ou quaisquer outros requerimentos ou fx-liçoes. Cup
direito assista ao sujeito passivo, nos termos dos dispositivos desta l£i que isnpmara o
procedimento fiscal administrativo.

— Art 253 - Será obrigatório a apresentação de certidões negativas dc iodos «
débitos tributários, inclusive de exercícios findos, a ser exigida pelos ór^os coropcicntcs da
Prefeitura Municipal nos seguintes casoS: • -

1 - sdicitação dc aprovação dc pro}eR)S para edificação dc ol?ras particular^ c
concessão!de **hâbite"Se";:

li - inscrição junto ao Cadastro Técnico Municipal;
111 - garantia do cumprimento de todo o disposto no art, anterior.
I 1« - Para efeitos do disposto neste artigo, de pronto, a solicitação da certidão

cfeverá abranger todas as individualidades do interessado, de sujeição passna a lançamentos
cora base no Cadastro Fiscal da Prefeitura

S 2° - Â certidão de que trata etae artigo será positiva quando apurado í^dtio
da Fazenda Pública a cargo do requerente ou a ele impuiâvel mediante a ^plicãçào ^disposto nesta Lei sob a titulação «Da Capacidade Jurídica e Tributaria e da Responsabilidade dc
Sucesores e de Terceirctó", arbgos 2-Í3 a 2/Í5»

Art. 254 - Será considerado crime de responsabilidade o descumpriraento do
dispo^o ncíSa Seção.

Art 255 - Constituem dn-ida atira do Município, os rrcd«o.s tributárias
proventenies dos tributos e muitas de qualquer natureza, previstos neste ^«digo. ou laxj
L serviços industriais e tarifas dc seniços público.s, cuja arrecadaçao ou regulamento »
processa pelt« órgãos de administração desceniralizada do Município, desde que regularmím'Í: repfrtiçào competente, depois de esgotados_ os prazos^esrabclectdos para
pagamento ou de decisào proferida em procedo regular, transitada em julgado.

Parágrafo Único - A iluência de juras de mora nào exclui, para os efeitos deste
artigoç a lfe|uidez do crédito,
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Ait. 256 - Para ledos os efcii« legais, considera-sc como inscrita, a dívácki
regislratia em livros e imprcsBcjs especiais da Secretaria da ['a^nda, ou do órgão a tiuctn
competir a arrecadação.

Art. 257 - O lempo de inscrição da diMda ativa, autenticado pela
autoridade com|x;fcrtte, indicará ol>rigatoriaincnte;

I - o nome do dc\-edor e, sendo o caso, o dos co-rie}»fx>nsávefe, bem como,
sempre que pcrssí\ei, o domicilio de um ou de outros;

íl - a quantia devida e a maneira de calcular os luros de mora acrescidos;

iil - a origem c a natureza do crédito, mencionadas especificamcnre as
dj;^x>sàçòes em que .sefüm fundadas; :

IV - a data em cjue foi insaáo;

o crédito.

V - Krndo o caso, o número do pRK'es5^> âàníni^raíivo de que se origintai

Parágrafo finico - a certidão conterá, alem dos requisitos desae Artigo, a
indicação do Utto ou do impresso de inscriçàcj.

Ait.. 258 - A dívida, regularmente inscrita, goza de presunção de cmeza e
liquidez e tem efeito de prova pré-constiluída.

Parágrafo Único - A presunção, a que se refere esic Artigo, é relatha c
pode ser illdida per prova inequívoca, a cargo do sujeito pa®ivo ou de lerreirrrs a que
aproveite;

•Ait. 259 - Serio rancelados, mediante decreto do Executivo Municipal ou decisão
judiciai, os débitos, legalmente prescriros.

Art. 260 - Scrtlo considerados legalmente prescritos, os débitos inscritos ou não
na Onida Atita, se decorridos 05 (.cinco) anos. inde}Tendenteiwnie de estarem ou não
ajuizados.

Parágrafo Único - <.) prazo, a que se refere este artigo, se interrompe:

I - pela citação pessoal do devedor, feita judicialmente;

II - por qualquer ato judicial que con.síitua cm moia o devedor;

III - pícla apresentação cie documentos coniprobatôricfâ da dívida, em juízo
de inventários ou concurso de tTcdores;

iV - pela contestação cm juízo.

26o - As dívlda.s relativas ao mesmo devedor, quando cuncxíis ou
conseqüentes, pcxlerdo ser reunidas em um só |Mocesso.
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Ali. 2Õ1 - Encerrando o exercício financeiro, o órgào competente providenciará,
imediatamente, a inscrição dc débitos fiscais, por coniributote,

I P - Independentemente, porém, do ténnino do exercício financeiro, os
débitos fiscais nào pagos em tempo hábil, poderão ser iascriios cm díx-ida ativa.

I 2« - As mulras, por infração de leis e regulamentos muniripais, serão
consideradas como dívida ativa e Imediatamente inscritas, assim que findar o praxo para
interposição de recurso, ou, quando interposao. nào obiix-er provimento.

§ 3® - Para a dívida atma, de que tratam os parágrafos anteriores deste
Artigo, dtsde que kgttlmenie inscrita, será extraída imediatamente a respectiva certidão, a sct
encaminliada às cobrança executiva.

Ali. 262 - A. dívida ativa proveniente do Imposto sobre a Propriedade
Ptediai e Territorial ITbana, bem como as taxas aixecadada-s juniamente com este, scrào
coLwadas ami^relmente, até 180 <cento e oitenta) dias após o lémiinc» do exercício financeiro a
que X referir.

Parágrafo Único - Findo o praxo previsto neste artigo, a dívida será
encaminhada para cobrançíi executiva, à medida cm que forem sendo extraídas as cxjrtidòcs.

Art. 263 - Ressalvados os casos de autorixação legal, nào se efetuará o
recebimento dc crcdil» inscritos com dispensa de multas, juros de mora e correção monetária.

Art- 264 - A inscrição amigável c a expedição da ccrtidtkj da dúida ativa,
compelem aos órgãos próprias da Secretaria tia f'azenda.

Parágrafo Único - Encaminh.ada a certidão da dívida ativa para cobrança
executiva, cessará a competência do órgão fazendárío pata agir ou ̂ decidir quanto a ela,
cumprindo-llte, entretanto, prestar as infomtaçòes solicitadas pelo órgão encarregado da
execução e petas autoridades judiciárias.

SEÇÃOiV
DAS SUJEIÇÕES A BEGIME EsPECIAJL 0E FISCAIIZAÇÃO

.Art. 265 - O sujeito passi%'o que hcuver cometido iniração, para a qual tenha
ocomdo cireuiTstância s^ravante ou que, retteradamcnte, viole a legislação tributária, podeiá ser
suknetifc a regime e%5edal de tiscálizaçao.

■  Parágrafo ünto - Ç) regime especial de que trata este artigo, será estabefeckk»
pelo Secretário da Faxenda, que fixará as condições para seu cumprimento.

Rua Carajás - n' 444 - Bloco II - P andar - cmtro - Barra do Garças/m. - 065 861 2344 R. 236



ESTATOI^E MATO

Prefeitura Munidpal de Barra do Garças

OA CX7

Art. 266 - Na hipóre» dte que o suj^o f:Kai;^vo a t^:ya0o
ttítwtárfa. as cxjnce&^jcs que Uie tentiam stób dadaáu ímm otorfr-se de ptapmsmto rotirf ou
ptrcM de trôniic», pockrâo m-su^perss^ cm cancelada®, se vtKjendas.

Parágrafo Único - A suspemào cm «wicdamertto mA damninada |X!Ío
fccwtítóo <fa Famida. imteperidentannenie da cond^o taiei&rqtite db crancedente,
cotii^«teradas a gtaiddade e a naaureza da infiaçáo.

IX» FBCXIES^ mim

Di^ímQSmw«mmismÃam

An. 267 - Processo FfscaJ, para os «feftc® desfie Cdd|pi» oo*apti«íiKte o ccmfunto
de ató® e fonnalidack^ lencterttiK a uma ̂ dsâo

I  - auto de tafraçào;

II - rectenaçâo contra lanpmertto;

m -coimilca;
IV - pedido íte i«liüi0o;

V -pecJidosbsii^>CT^o. eabnçâoouesxiusÉosteciéd^-tribcrtáilo;

VI - recxmhecálíwínto cie imunidacte;

vn - concessão de í^»k^;

VHI - pedido és lemlsg^ ou fXDcrdammto.

P3x%nafo Único - A laviatuia de auto dte fefiaplo aaa(»fea o Wcio de
parooectímar^ fecal e setó de inldall%*a da Kazttída Pútdílca.

Art, Z€B - O prxscedànento fecal tem Início ccam:

I  - o prfmelm ato de oBcio, escrto, por aecvidbr compsastm,
dímtMkado o sujeito paa^vo, ou «;u prqx^fio, da c^br%ação trlbidârb, demido ser fc^iz^lack)!
em fwctoccáado;

n - a apitscrtóio cte mercadcwfes, dcxumentos ou Urros.
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Parágrafo único - O inicio do procedimento exclui a esponraneidade do suieito
passivo, quanto a atos anteriores e, indiP|:x;ndentcmcnte de iniimação. a dos demais envolvidos
nas infrações verificadas.

Art. 2Õ9- O temno decoirenle do início cie ativickide fiscalizadora será lavrado,
sempre que possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexaçào ao processo e, quando
não lavrado em llvm, entregar-se-á a cópia autentic-acia à pessoa sob fiscalizarão.

SI'' - Iniciada a fiscalização os agentes fazcndários ferào o prazo de 50 (trinta)
dias para concluí-la, salvo quando o contribuinte for submetido ao regime especial de
tlscalizaçâo.

I 2® - Atendendo a ciitunstândas especiais, o prazo referido no parágrafo
anterior, em despacho fundamentado, poderá ser prorrogado por 30 (trinta) dias, pelo
SecretÁrío da Fazenda que m necessário, detennínará uma segunda protrogaçào, por prazo
Igual.

Art. 270 - A c.xigênria do crédito tributxírio fserá foraiíilizada em auto de Hifraçâo
ou notificação dc lançamento, distintos para cada tributo.

Parágrafo Único - Quando mais dc uma infração à legislação de um tributo
decorrer do mesmo fato c a comprovação dos iliciios cicpcndcr dos mesmos clcmenicvs de
convicção, a exigência será formaliztida em ura: só instrumento, no local da verificação da falia,
e abrangerá todas as Mraçòes e infratores.

.\rt. 271 - Sâo nulos:

I - os atos c termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos c decisões proferidas com preterição do direito dc defesa.

5 P - A nuUdade de qualquer ato por autoridade incompetente, ou só prejudica
&> posteriores que nele dependam diretamente ou sejam sua consíqüênda.

§ 2® - Xa declaração de nulidade, a autoridade apontará os atos atingidos e
dercmiinafá as providências necessárias ao prosseguimento ou soluçáo do processo.

Art. 272 - As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no
artigo anterior nào importarão era nulidade do prc.»ccsso e serão sanadas ai prejudiciais ao
sujeito passivo, salvo se este lhc.s houver dado causa.

Art. 273 - A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o
ato ou julgar a sua legitimidade.

•Ait. 274 - Também as iniciativas dos coniribuinies quanto ao disposto aos íntísos
de II a "Vllí, do artigo 258, serão lónnalizados e prc^ocolados.

Art. 275 - Para cfcitcxs do prt>cesso fiscal, qualquer aiitcwidade |x>derá solicitar
parcceres e infoimcs de quaisquer ór^os da Administração ticntralizada, ptsdendo, ainda,
soconvT-se de i^ais in^rumentos de elementos exteriores, formaiizíidos, nesae ceso desde que
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expressamente autorizados p>clo Prefeito Municipal, tudo, sempre, respeitadas as condições
internas hierárquicas de tramitação das comunicações na AdminLslmçào.

SEÇÃO 11
DA APREENSÃO DE BENS OU DOCUMENTOS

.Art. 276 - Poderão ser apreendidos documentos, mercadorias e demais coisas
mó%cis que se encontrem cm tiânsito ou em estabelecimento comercial, industrial, agrícola ou
pje.stador de sereiços, do sujeito passho, ou de terceiros, e que constituam prova material de
infração à legislação tributária do Município.

Parágrafo Único - Havendo provas fundadas, ou suspeita, de que as coisas se
encontram cm residência particular, ou em lugar utilizado como moradia, serão promovidas a
busca e apreensão judicial, sem prejuízo da.s medidas necessárias para e\itar a remoção
clande,stina por paiie do infrator.

Art. 277 - Da apreensão lavrar-se-á termo, com os elementos do auto de infração.

Parágrafo único - O termo de apreensão a descrição das coisas ou dos
documentos apnxmdldos, à indicação do lugar onde ficarão depositados c a assinatura do
depositário, o qual será designado pelo autuante, podendo a designação recair ikj próprio
detentor, se a juízo daquele, for idôneo.

,\rl. 278 - O Sectxãárío da Fazenda designará servidor municipal, a fim de
proceder a avaiiaçàv) dos bens apreendidos, que ficará coastando do processo.

Art. 279 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do proprietário
ou possuidor, ser devolvidos, mediante recibo, permanecendo no proces.so a cópia do inteiro
teor, ou da parte que deva 1'azer ptx>\ :i, caso o original não seja indispen,sável a esse Fim.

.Art. 280 - ..ás coisas apreendidas serão restituídas, a requcrirncnio, mediante
depósito das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade ctanpetente.
ficando retidas, até decisão finai, as que forem nece,s,sártas à prova.

Ai-t. 281 - Sc o intciessado, no prazo de 60 (ses,senta) dias, a contar da data de
apreensão, não provar o prccndiimento dos requisitos ou o Cumprimento dats exigências legais
para liberação das coisas apreendidas, serão estes bens levados a leilão.

§ 1® - Quando, 110 leilão, for apurada importância superior à devida, a dileiença
.será restituída a requerimento do interessado.

§ 2" Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, estes poderão
ser doados, a critério da Administração, a instituições assistenctais, na forma a ser désciplinada
pelo executivo.

SEÇÃO Ili
DO AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MUTTA
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Art- 282 - As ações ou omissões, c:ontrárias à legidaçào tributária, serão apuradas

por autuamento, com o t"im cie identificar o responsáve! pela infração veritiçada, detcnninar o
ciano causado ao Município c o rcspcctrio valor, aplicando-se ao inírator a pena corresponden
te e, quando for o caso, proceder ao re.s.sarciinenlo do referido dano.

Art. 28.^ - C) auto de infração, lavrado pelo servidor competente, corn precLsào e
clareza, sem entrelinhtis, emendas ou rasuras, deverá conter:

I  - a qualificação do autuado e das testemunltas, .se houven

II - tecal, data e honi da lavratura;

III - descrição do fato e circunstâncias pertinentes;

IV - citação expiessa do dispositi-vo legal infringido, inclusice do que tíxa a
: ,: respectiva, sanf io;:, .

V - a determinação da exigência e a ncrtiiicaçao para cumpri-la ou impugná-la,

V! - especificação de quaisquer outras ocorrências que itossam esciatecer o
processa, •

§ 1®' - As incorreções ou omissões verificadas no auio de infração nao con.stituem
motivo de nulidade do processo, desde que no mesmo con.siem elementos suficientes para
determinar a infração e o infrator.

5 2^ - O autci lavrado será ;issinado f>elo autuante c pelo autuado, ou seu
representante ou pireposlo,

§ 3'' - A a-ssinatura do autuado não constitui formalidade esscnci:ü à sua validade,
e jToderá ser lançada simplesmente no auto ou sob protesto c. cm ncniiuraa hipótese, implicará
em confissão da falta argüida, nem a sua recusa agn:i\'ai"á a Infração.

§ 4° - Se o infrator, ou .seu rcprest;ntantc ou preposto, não puder, ou não quiser
assinar o auto. far-se-á menção expie.ssa dessa circuastância.

Art. 284 - .'\pós a lavratura do auto, o autuante inscrc\erá em livro fiscal do
Contribuinte, termo do qual de%ei-á constar relato dos fatos, da infração verificada, c menção
especifktada dos documentos apreendidos, de modo a possibilitar a reconstituição do processo.

.Art. 285 - Lavrado o auto, terão os aumentos o prazo obrigatório c improrrogável
de li (\-inte e quatro) honts prtra enireg;i-lo a registro.

Art. 286 - íair.'rado o auto, o autuado scni noíiücado para cumprir a exigência ou
impugná-Ia no prazo de 15 (quinze) dias.

Cam.Mgn.B^Garças

Rs

As

seguinte:

Art. 287 - O auto de infração será lavradtr em três vias, cuja destinaç^ é a

I - a primeira constituirá a peça do prcrccsso fiscal;

II - a segunda ficará no serviço rcspcjn.sá%el pelo autuamento;
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III - a ttapoeâa será encatiMmda ao autuaidb.

■

SEÇSOIV

DA-KQf«ES£lfi:áUÇS0

Âít 2E® - Oti^quer pessíMi pode n^pmsmar Oorara toda ou onússào
tioktMi deste C»digo, ou ckr outras nownas que integiain a tftiMUrls do Mutticffrio.

Parãgmfo únko - Recetsda a repmsentagk). o SecMdbjo De tendo em
vMa a natuto^ e a gravidade dos fatos indicadas, t^sntn&iatâ a reallaãçâo dbs dU^e^das
cãbíveÉi e, ̂  for o caaao, a lavtaiurâ do as«a de Infração,

^^ânw
DAmm)GmAÇÂODOAmommmBÂ3çã0EBA

mctJúmiçÂoíxmmAijmçãMamm

Art. - A apresentação de bx^ugr^çâo e o pag^raarao de llíca de 10 IMI^
ecH»ia do crédtto iributárto, fon^ilt^^db eift tuto dte te6a(^ cm wkMo^o do

a  do prooe^,

Art. 290 - A ünpugtmção será totaJ ou çmdat e o pa«to pansi i*m ̂ '^«naçâo é
«te 15 (qubim) dfaB, cormtee da daia do auto «te infra^, ou (db db lan^mento.

Paii%afo Únfc» - Nos case® «te impugnado panãal, o loqragmsre poderá
tecdter o refcmtte à parte nào impugnada.

Art. 291 - Ao comriÈRiinte que, no pam> «to oatiq:«3reccr 3
tepartteào con^s^oue, para lecoíl^r de um ̂  veas. o «Mdto orfoncte do auto dks Mr^ão, swá
ccMcedida redução cte 5Ú% («te^qüema pc»- cento) «Io vúot «to mdfca.

conter:

Art. 292 - A iíiifHignaçâo swá fottruuJada ao Se»«etârte to Itoonto c iteverá

1 - a quailfka^ do impugmnte;

U - «Mi mctívas^ cte fato e de direlio, em que se fomtonten»;

U1 - as perMas e outras diUg&Ktes que {»e«ento s^n «ietoatos, €aqpost<3S c®
matívos que a iuaificam, indkarKte perfro. se CíMktersKr neoestoite.

Art. 293 - A impugnação será encMninhada, por intermédio «Io Dtortor to
Divido «te QMtttdte de Anre^ii^o - DCA à ctók db ser*^ iwpK5itoi«íie4 pda autuação ou
lançafMUo que, funcionando «xano autoridtteb i»efmad<»a. ntenÍSss£ttese>d tohne m mbes
«jfereddas, m» prazo de ÍIO) «tez «Mas. prorrc^wl por |pud tempo, â àrftâlo «dte OfortcM- to
EXIA c mediatae dtepadtos fontontetaacfcs.
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- A autodda^ |»epaaradorâ informará no procsc^ se o infrator
é leintádewe, efttos de seu enquadramwKo.

m

DASDnJGÊNOÂS

Art. js94 - As perífibs ou ouoas cüllgênaas, requeridas pelo pKSts^o, sesâo
apvfôriíKjas auüíofidWe poeparadora, qi»e fjodeiá cteteiminar a reaHaação das mesmas,

^  quaiKto ' M itdgar' ««etárias ou ImteferWas, quando as cxtrtsidterar presdntKveis ou
•  imprattcáveiãs.

I 1" - Casso deferiu o paltóo ás perícia, a autr^fdade peparadcsra poderá
â^gfxsar pertoo para f»iE«der, juruaraenre com o jf^rito do sujeito jasslw, ao ejmriKr requerido.

$ a* - Se as cowdusões rkjs peritíjs fc«m divergentes, a referida autoridade
podttá perto para desonpaísur.

Art. ̂  - Para a realfeaçào <fe |»rims ou outras diligências, a autoida^
mnqjrteitte dteverS, {*i!áfc«mim»sstte, indicar sm*tíkw municipíü.

^ 29^ - A autortlade eonqsetcnte para determinar perícias e outras diligencias,
fitairá pnaaso pwrâ ai itsÉtoçàip cbs mesartas, icskIo on vto o grau cte comptericfecte do

'  procecárnemo. o vale»- do cf&toa tribitáiki em e outros fatores pertittasiteSi

Ari. - ÀS ás^sm» ásconetam <fa reallsiçào de perWas c outras dUigêndas
soáNO custeadas pek> paMw, quando por efe requerklas.

Art. 2^ - Para auxiliar na fcatmçào de sua convicto, a autorictodte fu^dota
poderá scdkte a anJs^ de i^teceres sobe proasmm era jul^awraio.

111

DA CONSULTA

Art, 299 - O ccxtribuinte pcxicrâ formular cotwdla sobre dis^po^vcs da
li^^agáo iril^iitái^ munõcipal e suas normas complementares, aplicáveis a fato dewtmirwdo,
índkaz. pcssMtto, «am reb^io a Mtéria era tese.

Art. 300 - A coraula tóo será eft(% também

I - quanto a mio de infração;

a - quaito a aéãíLo tributário vlncendo ou veochJo;
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íll - quando o fato já hom-er s5do objeto de decisão anterior, proferida em
consulta ou iirígío cm cjue tenha sido parte o consulente;

IV - quando o fato estiver definido em disposição literal de kri ou disciplinado
em norma complementar;

V - quando se tratar de crime ou contravenção penal;

V7 - quando não descrever completa ou exatamente a hipótese a que se referir,
ou não comHer os clementcxs necessários à sua resolução, salvo se a inexaticfâo ou omissão for
etKaisável, a critério da autoridade julgadora.

Art. 301 - Compele à autoridade julgadora dedarar a iiKÍicâcia da consulta.

Art. 302 - A cotisulta será apresentada ix'lo contribuinte, dirigida ao Secretário da
Fazenda e dc^ cní conter:

I - qualificação do sujeito passivo;

II - descrição do Gtso concreto, esclarecendo se versa sobre hipótese em relação
à quai já se verificou o fato gerador da obrigação rributária, desde que não tenha havido
notificação cte lançamento;

IIÍ - indicação dos dispositivos legais, ob^to da consulta.

Parágrafo único - Os órgãos ckt adtninisiraçào pública e as entidades
representativas de categorias econômicas ou profissionais poderão, tamliém. formular consulta.

Art. 303 - A consulta será encaminiiada ao Diretor da Ditãsk) tte Contrtáe de

Arrecadação - IXIA, que funcionando como autoridade preparadora dará parecer sobre a
consulta, no prazo <le (20) vinte dias, prorrogável por igual tempo, a critério do Secretário da
Fazenda e mediante despachos lundamcntadcjs.

SEÇáO Vlll
DAS DIOSÕES EM INSTÂNCIAS PRIMEIBA OU tJNICA,

Ari. 304 - Serão decididos em primeira instância os proccsos fiscais de que
tratam os incisos I a VII, do artigo 267. cabendo decisão era liiaância única o relativo ao inciso
\7II. do mesmo artigo,

Art. 305 - Os fulgamenios de que trata o artigo anterior, competirão:

í - t}uando em instàncu única, o rtáérente a remissão ao Prefeito Municipal ou
ao Secietário da Fazenda, cada qual ncj prazo de 60 (.sessenta) dias;

IJ - ao Secretário da Fazenda nos demais casos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ P - Os prjzc)S definidos nos incisr>s do "caput" compreendem tamixán, os
anteriormente previsto para prcparatíto e instrução dc proccsscas.
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Art. 306 - A autoridade não fica adsrriía às alegações das partes nem às perícias
ou demais diligências requeridas, devendo jul^ de acordo com sua con%'icçào, cm face das
provas produzidas no processo.

Paiágralo Único - Se não sc considerar haljiltada a decidir, a autoridade poderá
ccwnverter o processo em diligência e determinar perícias de ofício.

a conclusão.

Art. 307- A decteào conterá relatório resumido do prtjcesso, fundamentes legais e

Art. 508 - .3s inexatidôes materiais de\*idas a lajso manifesto e os erros de escrita
ou de cálculo existentes na decisão, poderão ̂ r corrigidos, de ofício, ou a requerimento do
sujeito passivo.

Art- 309 - Quando das decisões, ciu primeira instância, ainda que afX-Tias
parcialmerite fevorár-el ao contribuinte, o prolator. mediante sunples declaração em processo e
com efeito suspensivo, recorrerá, de ofício, sob pena de responjstbilidade, à segunda iastância.

Art. 310 - Da decisão de fnimcira instância cal>erá recurso voluntário do
contribuinte, com efeito suspensi\-o, ainda que possa ser argüida a peiempçào, à seguncla
instância, no prazo de 15 tquina?! dias contadcxs da iniímaçíio da deci.são.

.Art. 511 - É vedado reunir em uma só peca recursos teferentes a mais de uma
decisão, ainda que versam sobre a mesma matéria, ou sejam pertinentes ao mesmo sujeito
pas.sivo, salvo quando proferidas cm um único processo fiscal.

Art. 312 - Da decisão dc ínaânda primeira ou única oâo cabe pedido de
ifeconsideração-

Art. 3i3 - O su^llo passivo poderá, a qualquer tempo, desistir da impugnação ou
do recurso interposto, sendo competente para homologar a desistência a autoridade que
houver de proferir a decisão.

SEÇÃO II
1DM0 em SEGUNI>A INSTÃPÍCakl

.Municipal.
Art, .314 - As decisões cm «:gunda itrstirtçlâ sério p»feiidas pelo Prefeito

S F - -As decisões de que trata o "capui", ptjderão ser delegadas pelo Prefeito
Munkifrt ao Conselho éte eontribufefes, através <te decieto/:v

I .F pedido de leconsideraçâõ das decisões proferida ern segunda
instância.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

SEÇÃO X
DO CONSELHO DE CONTEIBÜINTES

Art. 515 - O CxMiselho de Contrifxiinles poderá, por delegação do Executivo,
julgar em segunda instância o relath-o aos proce&stis fiscais de que tratam os incisos I a VII do
artigo- 267^

516 - O Conselho de Contribuintes será comjx^aa de 05 (cinco) membros,
dos quais, nato, o Secretário dc Faisenda do Município, que será seu Presidente.

§  1® - O .simples exercício do cargo de Secretário de Fazcndíi implica no <Jc
Presidente do Conselho de Contribuintes, sem necessidade de nomeação ou posse.

12®- - Os demais membros serão:

a) 2 (dois) ser\idores da Prefeitura Municipal;

b) ò (três) da Comunidade.

§  .5" - Os memlmxs dc que traia o parágrafo anterior serão csrolltidos pelo
Prefeito, com aprovação da maioria absoluta dos Membros da Câmara Municipal e empossados
pelo Presidente, sendo a cscollta feita a partir de Ifeias tríplices, que poderão ser recusadas,
fornecidas pelas seguintes Entidades, no mínimo, por solicitação do Chefe do Executivo;

■a) Câmara Municipal;

b) Sindicato do Comémo Varejista de Bana do Oarças;

c) Ordem dos Advogados do Brasil:

d) Msíjciarào Comercial e Industrial de Barra do Garça.s.

§ 4® - Ocorrendo a i-erusa de que trata o parágrafo anterior, o Preteilo poderá
solicitar nov;rs listas, tantas quanto julgar necessárias, face a recrnsas continuadas, prevalecendo
sempre o critério adotado no parágrafo 5® deste artigo.

.Art. 317 - Para cada membro efetivo do Conselho de Contribuinte, e com ele
nomeado, exceto para o Presidente, havciá um suplente, que será empolado nos rasos de
aíastantento temporário ou definitivo, do titular.

§ I® ~ .A posse de (jue trata a "caput", bem como a declaração dc afastamento do
suplente, {"ror reassunrào do titular, ororrcrá em se.ssào do Conselho, por quem e.stíver na
Presidência do evento

Si® - Serão consideradcjs vagos os lugares no Conselho dc Contribuintes cujos
membros não tenliara tomado pos.se dentro de 50 (trinta) dias, contados da data da publicação
dis respeclivas nomeações.

Ari. 318 - Perderá o mandato o representante que:

Eua Carajás - n" 444 - Bloco H - 1® andar - centro - Barra do Garças/'M[T. - 065 861 2344 R. 236



PMüÍ|^

Cam. Mun. g. (3arças

,  ̂

-1- -t
^  ESTADO DE MATO GROSSO
^  Prefeitura Municipal de Barra do Garças

usir. de qualquer fontia, meios ilícitos para procrastinur o exame e julgamento
de pracessm, ou que no exercício da ftmçào praticar quaisquer atos dc tuvorerimento;

b) rctiver processos era seu poder, por mais de 15 (quinsK) di:» além dcxs prazos
prc\-lsfo para relatar ou proferir voto, sem nitrtí%'o justificado;

c) faltar a mais de 3 (três) sessões conseculrias ou 5 (cinco) inteipoladas rio:
mesmo exercício, salvo por motivo dc moléstia, afastamento da cidade, férias c licença.

I  - A perda do mandato referido no "caput'' deste artigo será declarada por
iniciativa do Presidente do Coaselho, após apuração cm proce®o regular.

{ 2^ - Tratando-se de representante da Prefeitura, se senidor municipal, a perda
do mandato constituirá falta dc exação no cumprimento do dever e implicará na aplicação das

iBpl penalidades disdplinarcs, nos tenmxs da legislação vigente.

_  Art. 319 - Sât) cargos do Conselho o dc Presidente e Secretário Geral, sendo eae
Bip último nomeado por aquele na primeira sessão do órgão.

Ari. 320 - OcorRrido a substituição do Secretário da fazenda rcaplicar-se-á,
WB automaticamente, o disposto no artigo 5i4, J 1®, deste Cóíiigo-

hü. .321- O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos. sendo permitida a
recondução continuada, pelo Prefeito Municipal, independentemente, de listas tríplices.

Ari. 322 - O Conselho c unicamenil, devendo todtis as decisões serem tomadas
por pelo menos 3 (três) de seus membros.

Parágrafo Única - É impresciiidívei a participação do Presidente em todo
julgíunenlo do Coaselho.

Ari- 323 - Aplicar-se-á as decisões do tion^lho o dispostti na legislação
mimicipal para a primeira instância.

Ari, 324 - O praxo para que o sujeito passivo intcrponlia, perante o Cottsclho,
recurso que lerâ efeito suspensivo, será dc 15 (quinze) disis corridos a contar da notificação do
ato dccisório de primeira in.siância.

Ari. 325 - Recebido o processo, nos rcnnos da legislaçíio, regulamentar, q
Conselho terâ prazo de 30 (trinta) di;ts para decidir.

Parágrafo Único - O praa», previao no "caput", biterrorapcr-se-á nos cosos cm
que o Conselho considerar necessário a conversão do processo em deligência. cujo
procedimento «ja de competência de ovitms órgãos ititegnsntes ria estrutura atlministrativa da
Prefeitura Municipal.

Ari. 326 - Compete ã Secretaria da Fazenda todo o apoio espacial e material an
çkmselhô,:
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Ali. 527 - As hinçòes dc ConseJlio sào consideradas de relevante íntcrcís^
público e o seu exercício, quando atribuído a scnidor municipal, tem prioridade sobre as
atividades próprias do cargo de que seja ocupante.

AA. 52B - Os Conselliciros serão remunerados, por scssào à que comparecerem â
razão de 50 (trinta) UFfR, cada uma, res|">c!tado o limite mensal igual ao dos recebimentos
brutos totais, do Secretário da Fazenda do Município, pelo exercício detae cargó.

Parágrafo Único - F.m virtude de vedação constitucional, pelas athidades no
Conselho, os Veieadoies nào serão remunerados cm qualquer hipótese e os ser%idores
municipais, inclusive o Presidente, somente terão direito a remuneração rclaíh-amente a sessões
realizadas fora do honírio cfe expediente municipal.

Ali. 529 - A organização, compreendendo o funcionamento, a ordem dos
tntballios à competência e as atribuições do Presidente c demais membros do Conselho de
Ccintribuintes e os respcctivcxs prazos para stius atos, scião disciplinados cm regimento intento
aprovado por Decreto do ILxecutixo.

Ait. 550 - Até que seja constituído ou não sendo conaituído o concelho, Itca o
Secretário <fe Finanças como primeira int^ância e o Prefeito Municipal como segunda e última
instânda cfe recinsos.

Slfio»

.DAS nmMAçõjfâi, McxraFicAçoBs E mjúxm

i\ix. 551 - .As notificações far-se-ão:

1  - pelo autor do procedimento ou por agentes do õrgào preparador,
pessoalmente, ao sujeito pasivo ou a seu repmsentante ou preposio, mediante entrega, contra
recibo, de: trópia do auto de infração;

contribuinte

II - sob registro postal, acompanhada de cópia de auto;

lí! - por edital, publicado, se desconliecido o domicilio tributário do

Faríígrafo Único - Nc« casos de inüjnaçào pessoal, se o infrator, seu
representante ou preposto, recusar-se a receber a intimaçào, tal fato saú certificado pelo
scn kior que o intimar e ficará constando do processo.

Ait. 332 - Consíderar-se-áo feitas as notificações;

I - quando pessoal, na data do recibo;

II - quando por carta;

a) 5 ícinco) dias após a sua entrega à agencia postal nos casos em que a
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b) 10 Cdez) dias após a sua entrega à agênc-ia postal nos casos em que a

inrimação do-a «r enviada a outros Municípios do estado de Mato Grosso:

c) 15 (,quio2«) dias após a sua entrega à agôncii postal, nos casos em que a
iniímação a ser emiada a outros Estados;

III - quando por editai, 3<» (trinta) dias após a sua publicação.

Art. 5d.-5 - A» decisões em priraeto, única e segunda instâncias administrativas,
proferidas em processas fiscais, inclusive consultas, serào publicadas, tolâl ou K^umidamente.

S  I® - A publicação referida ncs^e artigo vaíaá, para iodos os efeitos, cc»no
intimação ao súbito passivo da decisão proferida.

S 2® - l-eita a inümaçâo por meio da publicação, pcxlerá a AdminMraçào, quando
conhecido o domicílio fiscal do sujeito passivo, cientificá-lo da publicação, por meio de
comunicação expedida sob registro postal.

S 3" - Na liipóiese do patá^-afo anterior, a falta da entrega da comunicação, ou
sua devolução pela i«i>aftiçào posaal, não ínvalidtürá a intisnação a que se relere o parágratp
primeiro.::;

Art. .334 - Os prazos serào contínuos, excluído, na sua contagem , o dia dp;
início e incluído o do vencimento.

Panlgrafo Onico - Os prazos só iniciam ou T-cnccm em dia de e.xpedienre normal
no órgão em que corra o procc.ssa ou deva .ser praticado o ato.

SEÇÃO m
DA EFICÁCIA E EXECUÇÃO DAS DEOSÕES

Ari. 335 - São definíti\~as as decisões proferidas:

í - em primeira instância, quando esgotado o prazo para recurso voluntário, sem
que tenha sido interposto c desde que íncabú cl recurso de ofício;

II - em segunda tnslâiicia, sempre.
Pará^afo Único - Serão também definitK-is, as tlecwíx» de primeira instância, na

parte em que nâo for objeto de recurso voluntário ou esther sujeita ao recurso de oficio.

Art. .33<S - com a public-açào, das decisões definitivas, o sujeito passivo
consitierar-se-á intintado:

I - a Cumpri-la, no prazo para cobrança aralj^wl. fixada no artigo 22B quando .«
tratar de dbdsào que llie seja contrfiia, findo esse pntz», sz;m que tenlia sido pago o crédito
tributário, o processo será, in^diatamenie, remetido ao órgào competente, para inscrição da
dívida e remessa da certidão ptira cobrança excoitiva;
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

II - a i-eceber, no prazo de 30 (trinta) dias, as importâncias indevidamente
recolhidas, quando se iraiar de decisões que ihc sejam favoníveis.

Parágrafo Único - Nos casos de decisão definitiva favoráwl ao sujeito passivo,
será o mesmo exonerado, dc oficio dos gravames decoiTcntes do litígio.

Art. 337 - Quando for o caso, tts decisões definitivas serão cumpridxs também
pela litxíraçào dos Ixms, mercadorias ou documentos, apreendidos ou deposiradus, uu pela
restituição do produto de sua venda, se liouver ocorrido alienação ou de seu valor de meraido,
se doação,

Art. 3f^ - As txtitidòes scjbre tributos serão expedidas nos termos em que tenhism
sidos requeridas pelo contribuinte ou interessado.

Parágrafo l.riico - Das certidões referentes à situação fiscal relativa ao imposto
sobre a propriedade predial e territorial urbana constarão, sempre, os débitos das taxas de
serviços e da contribuição de melhoria, ainda que não vencidas.

Art. 339 - .As con^renções entre particulares, relativas à re.^onsabi!idade pelo
cumprimento de obrigações ou deveres tributários, não sào oponíveis à Fazenda Municipal.

OIS DISPOSIÇÕES OElftIS

.Art. 34o - Fazem parte integrante desta Lei tx SCuS Anexvss dc númcrc» Oi a 12 c
nes{Xí<lfvas talselas.

Art. 541 - Ficam revogadas as teis Municipais n.® 951, de 7 de AjzKmbra de IÇB4,
e Ivera como as Leis Complementares n.® 29 de dezembro de 1995 e n® 036 de 30 de dezembro
dc 1996.

Art. 342 - Ficam mantidas todas as inserções prevt^as anteriontKnte que se
identificam com as deste Código, levogadas as d«nais.

3rt. 343 - lisra Lei entra em vigor na data Ac soa publicação, produzindo seus
efeito® a partir de (,F) primeiro de janeiro de 1597. revogsállis as disposiçôe.s em conirário.

Barra do Garças. / / de de

Fanderieiifíarias Santos
PrefeittiiMunictpal
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1 1 152 2 Ç999 l n,80 e? ii

*11 i t 112 U ?599 1 23,05 El 171
11 15 1 112 21 9999 3 9,03 31 i'3

' * #
« o If 1 112 21 9999 l 1%t3 ti 170

•  «■ * ■ 1 1 1Í3 99 5999 \ 1,00 kmV MIE8343
9 " .

• • ■■ 1 1 101 26 S99 1 :t,il ;s»4í

♦li ■ 1? 1 114 31 m 1 5,21 3.HK84H tmm
t } 115 é 199 1 5,08 i.fiíkVM

k\ ? 1 115 i 199 4 2,01 ijinmk

• i 5 ! 115 9 P9 4 l,U LHUim

*:5 18 35 135 18 94 k i,U ijiuim

18 106 fi5 li 291 3 3,00 i.mwiu

Íl !i }!0 115 ti 334 4 2,08 Lmmu

*:í íl ! tí5 '.1 m l 4,08 LflUÍM

'S' 11 1 115 U m } 5,15 iJlík-Mi

25 ! 18S U m 2 4,80 i.nnvM
fÇ

i> « 11 1 115 11 IfB 3 3,33 iJlWJúU

n 1 U5 29 m 4 2,38 i.mmu

•Í5 Ji { 135 33 m 1 5,08 ijrum

•:5 9! 1 115 32 999 2 4,38 i.nuLm

33 1 1Í5 4! m 1 5,30 ijinim

•:5 U 1 155 45 m 2 4,31 Lmam

46 1 1i5 1? m 4 2,36 j.01741884

'56 ! 1 186 a 1 l,M LOIÍÍÍESTO UtESIi
•u 6 t 186 1 ff? 1 2,01 líTEIISilTí U-ESi*
13' 3 '2 117 3 tff t

«f 5,30 na íumui jJiiiisyEi
m 4 11 137 4 296 5 ?,iS na imuiu j.isosiíyts
♦3? S 12 197 5 m 5 7,08 VILÍ itmtMI jJOÍilWIS
18? S 1 m 6 m 1 5,81 VIU mnmv ...fOísitoEi

•r 1 29 157 7 m 3 5,00 nu jEiPisw.: J.ieiiisofs
♦97 f 1 II? f m 3 5,88 ♦iu mumi j.f0£ií68ís

♦:? ti 11 10? 18 314 5 ?,M VIU 3Ei?fI!i74/ JJOISIStfS
13? 11 n ni 11 314 5 7,30 VIU SEiillIP..' J.^HIKES
íi' 12 1 107 12 ffÇ 3 5,iS nu íEPiiiii.4/ jjomoofs
If? 13 25 m? 13 363 í

* 1,00 VIU SEisisa'' jjsitiíuts
«51 11 13 líf 14 314 4 6,Oi v:u SESIUM' JJ01ÍI58E5
137 15 24 13? 15 154 3 5,00 víu mmaí jucsiisíb
ni 15 tfl m 15 336 1 4,00 nu jtHilM.' J.MÍP1S«£S
m 15 341 ni 15 341 3 5,00 Viu SK8ISPI l.fíPiFJB

♦3? té 3! m ti 154 3 5,08 íiLi vtmmi JJ0I91GBS

«5? 1é 32 m 156 1 3 5,00 V!U SElillE-lí iJOlilíJü
'5? 16 168 lií 11 3 4 i,83 ÍIU SEMISWi" JJMÜÊOiS
'i' 16. 168 15? 1é J3á 4 é,SO VIU SEUIPI; JJGBiEOB
♦17 1é 348 18? U 341 3 5,80 VIU %mmki ;J06ií4U5

'!7 17 24 18? 1T 392 4 5,83 VIU SEEÜÜM/ J.iíltiBB

♦r li 1 187 11 m 5 ?,C0 VIU SEilISriF" 3J«B6íiES
•97 19 4i 137 19 254 5 ?,Í5 VIU itiílPi; JJSÍSI38ES
'ti 28 1 10? 2S 999 1 4,83 VIU mnmJ jj.6Iíbbb
•i: 21 12 1ÍT 21 156 ■«

*» 5,08 nik StlSieU ;J55ÍIS'JES
22 ! 187 22 Wf ■■ ■* ■ 3,08 VIU mmu! jJMPiíoíE

Cam. Mun. B?iGarças

A g p infdrwâtlca P025SCGI

votéAifcál «»*<» ' '



m
m

Ü

H

ü

H

i PREF.HUNICIPAL BARRA DO SARCAS

í Sistema de Cadastre Geral de Inoveis
!  Planilha de valores

ftATA ^ 21/12/1997
HORA - 14:01:59

PAGINA - 2

—fiUi Isielll— "Flixi

'm Stlè* 8«tlrt üte SlUr Sttsérs Utt fj. flr.12 lllffSS

!3J lí 27 117 13 153 3 5,18 9IU 56161114/ J.llHISyiS

i 11? U 12 187 24 167 3 5,11 fiu %mmm i.miimi
tl? 25 328 187 25 328 5 7,88 íiii S£!«im.' j.iiisrwti

«l 18? 18 23 117 24 358 5 7,88 VIU lEfisim/ j.isiiiisis

i !ÍI 27 25 187 27 166 5 7,86 VILi mmui J.iii9i»i8
•  ■«?

í !.§? 27 218 117 2? 315 1 18,18 VIU mnmi mwwíi
11? 27 317 m 27 341 5 7,88 VIU SEilUM/ 4.1081168»

%

í 13? 28 24 187 23 132 ! 18,88 VIU mmm! jjõmwfs
11? 21 144 18? 2i 341 5 7,01 VIU mmw J.MIIIÍ8»

1 117 29 12 187 29 388 Ç 7,18 VIU mmui j.isiti»»
187 58 í 187 31 999 3 1,81 VIU SESlIMi/ 4,16811681$

i ti? 31 12 187 3! 389 5 7,11 fiu mmu! j.miMi
I IJI 32 12 187 32 284 5 Ml VIU iimisi; i.ifiiiííB
>«

í 13? 33 12 117 33 215 5 Ml VIU imim! j.immfi
137 33 258 16? 33 395 2 9,M !lü %ímmM J.HMUIES

* U? 33 31? 187 33 449 5 7,88 VIU mmuf i.wtiMi
* 117 34 11 187 34 96 5 7,88 VIU SUtlIUilí' V.t»iI$8E$
«f 13? 34 líf 19? 34 156 5 7,81 VIU SEÜlINIi/ J.ffHÍ»
•te li? 34 18? 197 14 299 2 9,18 VIU 5Ulim.' 4.I6Í816«Í$
« '81 35 t 107 35 m 1 4,88 VIU iimmn 4.188118811

117 38 13 117 36 37 2 9,38 Viu SEUII»/ J.t8IÍ!(8EÍ
i»- 137 38 49 187 34 86 3 7,88 VIU JEUlIlA/ i.Hfll68Ei
4 117 38 ?B 187 31 145 2 9,M VIU SflIIWi/ i.tSlUOSEI
4 '87 3? 12 117 37 312 5 7,81 VIU mmmt j.wiimís

187 31 12 187 35 339 5 7,88 VIU sEiiim; j.mtissci
te !iT 39 24 187 39 148 1 18,8! VIU imma v.iimimh

18? 3? 151 187 39 368 5 7,80 VIU nmm} J.i8tti$8»
tl7 4S 24 187 48 188 5 7,80 VIU SEitiiii/ i.iaitiiiit

te '87 48 218 167 48 339 1 13,88 VIU %mmi j.ittiiwfi
t
4 ti? 48 551 187 48 175 5 7,88 VIU SIRIII8*/ J.I8I1K8EI

117 41 25 19? 41 378 5 7,88 VIU SEim»/ 4.IOIIK8ÍS
?■
te «7 42 7 197 42 m 5 7,81 VIU SlIilMi.' J.mi!«8f{
te •87 43 24 167 13 136 3 5,Í8 VIU Vziumi J.HIHliEI
4 187 4! 147 187 43 359 4 6,88 vrii siiiim; j.uíiMii
? """■f8f 44 1 181 44 999 5 5,61 VIU SElIlliái j.t$HI68ES

♦87 45 12 117 15 285 3 5,88 VIU 4JOIII6BEI
187 46 12 18? 46 154 3 5,80 VIU SUIim/ J.MKlittB

te '87 48 115 117 46 123 2 9,88 VIU SUSim/ J.flitIElES
te <37 46 341 18? 46 389 1 5,61 VIU mumi vjiifj6«i

ti? 4? 1 18? 49 999 í 4,61 VIU immu v.iwitsfi
i 117 59 1 187 51 999 3 5,15 VIU mmm j.toiim»
è «17 51 12 fl? 51 25! 3 5,18 VIU %miiu! í.toiiwws
te *17 52 12 187 52 177 3 5,88 VIU mmm í.iwikses
4 •87 52 218 197 52 299 2 9,18 VIU mima j.»«ífw$
7 18? 52 3!1 187 52 334 1 5,31 VIU mmm v.itiijs«is
4 '87 53 1 187 53 999 ! 4,86 VIU SE98IN»/ J.tmiíSES
T '38 f 25 181 1 283 2 33,86 VISIÍ ILESÍf/JUÍlili/í JIMIl «lai».

fiifili •23 1 247 108 1 417 f 37,88 VISll itEStlí4.C8lill/*,ttPEL «8HIII
'51 1 152 181 t 452 2 33,86 VlSíi 4LE(8!/i.CVI8»/V.U86El UlflIlO
!« 2 15 181 2 188 3 18,80 VISri 4lE»E/i.C8IiM/V.»l6El tWElIII
•Si 2 288 111 2 426 2 33,18 «SU liEi8{/V.CVUU/V.U»El tiiEim
'11 3 23 188 3 118 1 18,88 VUIi iLE(IE/J.»UH/f.«tMIL SMWIM

A S P Informática P025S(Jàl
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=íSF.MUNICIPAL BARRA DO GARÇAS
S'steT3 de Cadastro Gera L de Imóveis
- v3ni lha de valores

23/12/1997A

HORA ~ U;02;42:
PAGINA

-fl'!1} Initul-- --lihi fiüll--

'.ít:* Ouidri Uít Sí!sr lüíifs Utf P.V. Vír.i2 Siirrís

*:5 i n 182 4 34? ! 13.00 noíi ii.E52c/j.£yüe4/LHiO£i cifltoy
»*5 5 13 111 5 lif 5 13,00 fIS!.l kE6iE/0Jyi.iP19JIWE.. líHlISi

nl í 65 181 6 65 f 53,00 ííilf S.EÍJE/J.COUIIm.PsííL

'11 é (2 182 á 126 í 13,01 fiSfí kurãu.trJMA.miL tmrj)

Ki 6 112 IDÍ 6 112 1 35,00 nsíà i.Eíis/o.Miáii/vJSiOEi csiiftisa

III ? 24 lii 7 14 1 33,03 HS» amiU

•ra 1 3é m
*?. . .

■li t 2 25,86 mn. 4iECi£íi.a»ií/4.«82tm mmu
'*11 ?

i
319 m :'r . . 345 S 33,08 tisii m(4í!htmui^.%mí. «hiiío

•n 24 101 8
i

24 1 33,05 'iisíí kiímiLítUiUíMmü umm
"ã 8 36

lã'
ÍH 14i l 25Jfl mu kimUi.vmun.mni ciíeiiio

1 101 1 344 1 35,08 mu kLímu.-imiUi.mm cinErno
'.m f 15 18! 9 111 2 25, et flSTÜ .iLEPííJ.eOI.WÍ/IJtílCEl tíMIÍSÍ
m 9 U? tos ? 229 1 35,CÍ fíSO i!i!6tíii.M!4y.'V'.W«EL í;IíF.EII«

'li 9 241 tcs 9 33? 2 25,00 VISTS ILESIf/J.CyiâEííV.MlOíl mWM

13 f 1SE 11 45 2 25.011 ííSU ilEHE/i.CIlílM.iJáSStl CílEtlNi
'li !l 81 188 13 153 33,08 nsTi .ííi?oit'/, ,tüiíy;'.'JísoEL mirM
'M 15 165 lOi 10 305 2 25,00 9ISTI ÍLt5iEíj.CEIiÍ#.'4.HMsL CMEliSO
•ií tt 24 tsi 11 195 í 16,00 VIST4 aEOHíl.«Iíi.L'IJ»{tl CACE4110
131 r 1?! 1SS 11 !T1 l 33,Si 9IST4 k-uímn.inkU!íMmí cismtiií
•:a n 24 10Í 12 24 2 lé,iE Hifi mma.tmunMmí «ipim

Kl n 93 108 12 137 1 33,00 VIST4 aEílf/í.CÍIlSÂIÍ.«43011 CMIflIO
'A n 159 1S8 12 28? 2 '6,30 ViCfâ .iLtPE74.íli4iâ/i'j!l«'EL «NEI!«S
*» \i 12 tí8 15 m 2  : 16,80 mík í.íPE/J.SiJHtíil.WSOEL 'M itm
•íi 13 13? 108 13 m 1 33,00 mu .ílEOlf/J.Ciüiei.lJéWfL ciberiio
'3S 13 21! 188 !S 3é1 1 16,31) y|$I4 aE«íij,C'iI.4»/',>.!l«3EL CâHClIii
"ã 14 24 m U 195 l 16,00 ÍIST4 ÍL-SSCJ.CálíEI/y.«4*061 OMSÜKO

?CÍ 1S í lOi 15 2i9 h
w 16,00 Visrí ÍL06i£/J.CllH8S,"y.MyEL CiltíUS

•:s ,  !i 19 108 té 238 ? 16,00 mu mmiLtmuuMmi mmu
'31 !? 20 10$ 1? 103 3 14,81 9ÍST4 ÍLPÜ/J.COIâSÍ/VJáiilEl umm
•CS !? 125 isâ 1? 256 2 18,00 <ní4 iímiiLunimijmíi Cíekiíiko

'Cl !? 248 101 11 292 5 14,Oi ?15fí ,tLlSP!.U.£Büii''l.H4«EL ««fllW
*fS 18

19
U 108 n 241 2 16,00 i'IST4 4Lt«CÍJ.C!liJBf/9J4PEi

•c? 15 iSâ 19 293 2 16,00 í!s*í mmL.íiUWí.fãmi chesiio

'Cc U 3! m 20 35? 2 '6,89 VIST4 mmiL-íiimii.miíi mum
M 81 35 m 21 143 < 14,ií mu 4JSIE?J.tSIH4l!J4!ííEL C4«6:SS
» *2

% » 11 ?4 líi 22 224 ' S.
.4 U,QC

13,38
HSIâ âtE6Sí:J,CJI4eí/4JíMEl mWM

•li n 21 íca 23 111 l mu 41EC-lt/4,C0i!!M."rJ,W!IEl 'JPtISS
"A n fé? 1CS 23 169 \ 66,00 mu ilíCSI/,.£111484,"íJyOEL £4.«il!!13
•:t n 121 101 23 Zlí 1 «6,80 'íiSTí aHsE;j.a»84i/J4íitE. -müt.üis
•ii 11 182 mi 23 234 3 66,08 9;ST4 íLEtP./J.OÍilWÍ/i.MSOEl 'CWEIIM

11 226 101 2J 286 \ 66,38 mu !Íi£SiE/j.£iiE484/4J4l«L PMilSO
'II 13 m 181 23 tiTp l 15,80 mu kiim!Limuihmiti cipiino

'3s u 26 mi 24 144 %
:  :4 ■■ ■ 14,OS lisu llESI£',.Cyi484/4.MÍ3EL SlIEfãliO

ti
ik

182 168 24 2?í 2 tS,S3 Hsii yãmi^.mkuii.unm cihíeiss
•Cl 211 tti 24 302 3 •4,83 SÍST4 4LE0Íf,'j.£líi'«.4;!í-J4l8tL UKErjJ
'Cí li 15 lií 25 38! 9 14,38 ifiilé mmuMimuumüL píeiios

■ **í li 24 tia 2é 384 ■■ ■■ t' ■'
'  >* 14,80 mu ílEP.E/i.aiíM/iiJ4»itl CÍNfiíãO

*1^ u 25 1Í8 2? i3 i 18,01 mu 4LES?,E,',.£ai#8íl9JM2=l CfdEÜfií:
*11 n 18! 111 2? m ■  t m,oo l-ISH 4LE5i!;J.CSi.4S4;f.KM0El C4f!EII?ll
•C; 11 298 1M 2? m 18,88 nsn JÍMEL PKÜfU
'li 11 2é 181 21 3$ 4 11,ti mu luPE.'i.£81484/4.fíéOíL PlClítS
'Ú n í5 108 2S 154 S 1.,0! 91114 liíiOE/J.£81414^9.M«a PKIIIí

GarçasCam. Mu
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ICIPAL BARRA CO GARÇAS

se Cadastro GeraL de Imóveis
a de va Lores

BATA - 23/12/1

HORA - 14:03

PAGINA -

iè§

-'íill fÍRíl-

» S«t«f lii»8rí Ifltf hí.

ÉS 131 28 151 i

la 1BS 29 15? í

l-i tss 38 i2 4

u IM 11 1?É 1
t

ia !M 3! 2í9 1
(1
tf f 15J 12 2?3 5

n loe ÍS U1 4

?f 118 « 303 tf

;z tei 14 IfO 1

51 les 15 281 i

n loa U n 3

li 181 li tiO 2

n 131 li 255 1

u 101 li U ■ í
a

5 131 1? m ?

?9 10! 3? in t

n 'U 11 in 3

18 tSE 38 m
•  • i

15 lOi 15 n l
!5 508 40 '«8 5

U !8I 41 u ç

18 m 41 4

n m 41 lil f

if m 12 m 4

i 108 43 m Ç
tf

n 108 44 502 5

14 101 45 122 3

!4 108 45 24 í
• ■

li tSi 45 11? 4

i5 1SÍ 45 225 5

Í8 !il 4S 158 4
14 108 45 190 ?

2 105 1 29é !

l '09 2 24S 1

'8 109 l 2S2 ?
■  ■ • -. J: ■

3iir'55

mu AUSIí/i.CSÜSsI-hílâPEl

sisfj ixmiiLtmwHMmi híí?is8

íisn mmu

ViSTt l.tCH/i

VIS» HÍSSEÍJ

VIS» mmn

V!S» ÍUÍíE/j

VIS» kíVMlS

VIS» mmn

CJÜUfVJiüOEL UM«1ÍI3

C!iim/V.IÍI3£L CPÍII82

.vmuíhmm mmn

V!S» íUeíE/j.Cyiflil!.'YJ«ií£L C«tííSS

VIS» kímín.tmuiH.mzíí ««sho

VIS» rLtsii.-j.caiHí-y.picfL «»»ís|
ViS» ÍLES«/J,MláSii/V.M8«EL CfiRElUO

VIS» kimuLLmhUíMmi umiu

VIS» kiminmimiH.umi «ieiisc

VIS» ILESÜE/j.CSlíSiíV.IlHiOEv C»*tfI*C

VIS» i.imu.tmuihumíí

VIS» H{í8£».Cy»Si».IMCEl MüfilM

Visr^ UKií;J.SlllSH/V.PrHL tiüEüIM

ViS» íltSI£,'J,C«»fi»VJiMIl W«íJH8

VIS» kdmii.vmuii.nmii «hbiw

VIS» kãmiLmmihMkmií ukíiiiís

ViS» RSSH/j.Cimei!/V.«Sê£L

VIS» kimiUMimi

VIS» mmu.mmí!

VIS» umii.tmM!

mu. H{í8£».cy»si.'

VIS» UKiíM.SlIHH/

VIS»

VIS» kimíii.vmui

VIS» kmiiii.ímui

vis» iiimn.miu!mPA^hmvtí SÂíitiM

mu (LESSE».

visrv {.E£S£.'J.£y»E«/

VIS» IlEC-SE/J.CHIM/

VIS» »cSI£»,CS»E».'

ris» ÍLESIE/i.ClIíSI/

VIS» lLE5R!/j.«im/

ViSíâ k»8!,».£y»S»

VIS» kESIE/J.CLIH-k

visTá kimtinmu!

e«»Mr

mu (LESftlJ.CUíSJi/V.MIOEl £IHII«S

vjHSÊL íiííEÈiis

mmihumií íhe.^iío

CilíBkV.IÜKSEL umm

tSIJBkV.IÂIO.H CLNIilK

Cy»ií/VJÂ«ÍL £M£1iK

«!m/VJ(«£L «f!!SÍ«

£y»s(,vjÂfíítL mnm

cyiHkv.MsaiL «lííiia

MIIPÍVJAiaEi «HÍSIH

VIS» Ai£ÊiE/»Clíli«/VJÍ
VIS» aE6£T/J.Cy»S»VJíi

VIU 51 í'.ícs:o'sin» mk

VIU ST mmurmu «sn

VIU ST uu

vjíPii. umm

í.mm eu?»»
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS

PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DE TERRENOS
ANO BASE-1997

exercício - 1998

RURAIS

\'ERVALO DAS INSCRIÇÕES CADASTRAIS N®

LOTE I QD^ I LOTE

9999 I 2
9999 1

2

999

9999

VALOR

fíBIMMilül

0200 0001

001 íiÉIiMili

0200 0001

IHESEH 0001

0200 0001

001 0001

0200 0001

001 KH
0200 0001

001 0001

0200 0001

001 0001

0200 mmi
001 0001

0200 0001

0001

L 0200 0001

0001

0200 0001

001 0001

0001

001 0001

0200 0001

o
o

■lüiili

0001
0200 0001
001 0001
0200 0001
001 0001

■wl 0001

Q
O

0001

9999 I 2
9999 1

2

999
9999

1
2

9999 1

9999 í 1

9999
9999 1 2
9999 1

200,00
200.00
100,00
200.00
100,00
600.00
300,00

REG

Região da Barra
Região da Barra
Região do Ouro Fino

í Região do Ouro Fino
Região Serra da Pitomba
Região Serra da Pitomba
Região Serra do Taquaral
Região Serra do Taquaral
Região do Taquara
Região do Taquaral

nha
300,00

Região do Vale dos Sonhos
300,00 Região do Vale dos Sonhos
200,00 Região Serra do Facão

Região Serra do Facão

100,00 Região
600,00 Região

Região
Região

300,00 Região
600,00 Região
300,00 Região

da Serra Azul
do Pindaibinha
do Pindaibinha
da Pabreulândia
da Pabreulândia
da Codema
da Codema

300,001 Região da Duas Âncoras
600.00|Região da Fazenda Brasil

maRS! Região BR 070 I
250,00 Região BR 070 t
400,00 Região BR 070 II

vííT"' ■-
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516 0200 0001 0999 9999 2

517 001 0001 0199 9999 1
j»—
c ■» 7 0200 0001 0999 9999 2

r-
518 001 0001 0199 9999 1

518 0200 0001 0999 9999 2
% ciO 001 0001 0199 9999 1
V

? 519 0200 0001 0999 9999 2

Kpnw & W 001 0001 0199 9999 1

520 0200 0001 0999 9999 2

521 001 0001 0199 9999 1

521 0200 0001 0999 9999 2

522 001 0001 0199 9999 1

522 0200 0001 0999 9999 2

200,00 Região BR 070 II
200,00 Região Serra Passa Vinte
100,00 Região Serra Passa Vinte
400,00 Região Marg. Esq. Passa 20 e Gorguiho
200,00 Região Marg. Esq. Passa 20 e Gorgutho
200,00 Região Fumas do Mineiro
100,00 Região Furnas do Mineiro
300,00 Região Rio Barreiro
150,00 Região Rio Barreiro
300,00 Região São Bento
150,00 Região São Bento
200,00 Região Toricueije
100.00 Região Toricueije

IH
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ESTADO DE IWIATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO III

ANO BASE -
1997
EXERCÍCIO -
1998

P

PONTUAÇÃO DA PREÇO M2
EDIFÍCAÇÃO CONSTRUÇÃO

00-30 29,00
31-35 35.00
36-40 4000

41-45 45,00
46-50 60.00
61-55 75,00
56-60 90.00
61-65 105,00
66-68 120,00
69-71 135,00
72-74 150.00
75-77 165,00
78-81 180.00
82-84 200,00
85-87 215,00
88-90 250.00
91-95 320,00
96-100 400,00

* O preço aqui constante é simbólico. O preço aplicável
será definido pela Comissão criada por força do artigo 19 ,
§ r deste Código.

Rua Carajás - n° 444 - Bloco Í1 - T andar - centro - Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO IV

FATORES DE CORREÇÃO

O valor venal do lote será obtido em funçáo do mefro quadrado de terreno,
abetecido pela Comissão, aplicando os fatores de correção abaixo relacionados;

1 - Fator de correção quanto á situação do terreno na quadra:

SITUAÇÃO DO TERRENO NA QUADRA FATOR DE CORREÇÃO

Meio de quadra.
Esquina
Toda quadra
Encravado

Gleba

2 - Fator de correção quanto a característica do terreno;

CARACTERÍSTICA DO TERRENO FATOR DE CORREÇÃO

Horizontal.

Adive

Declive

Inundável..

3 - Fator de correção quanto ao nível do terreno em relação ao logradouro;

NÍVEL DO TERRENO

Ao nível.
Acima....

Abaixo...

FATOR DE CORREÇÃO

1,00
1,10

0,90

4 - Fator de correção quanto ao número de frente do imóvel voltados para
vias públicas:

Rua Carajás - n" 444 - Bloco II - T andar - centro - Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236

a»



característica do solo
Normal
Rochoso

Arenoso
Aíagadíço

FATOR DE CORREÇÃO
1,00

0,80
0,70

0,50

ANEXO fV

FATORES DE CORREÇÃO

6 - Tabela de Correção de terras com mais de 10.000 m2
(Gleba - Avaliação Especial)

ÁREA INFERIOR ÁREA SUPERIOR FATOR DE CORREÇÃO

Rua Carajás - n" 444 - Bloco II - l" andar - centro - Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236
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Prefeitura Municipal de Barra do Gar^s
40,CX» 41.9^
42.C^ 43.999
44.(m 45.m
46.000 47.^
48.000 49.9^
m.õOú 54.9^
55.CKX5 59.^
60.000 64.999
65.CKX) ^.999
70.CXKS 74.^
75.000 79.999
mooo 84.^
m,Q(XÍ 89.^
90.000 94.999
95.000
100.ÍKJ0 119.999
120.030 139.^
140.003 159.9^
160.030 179.999
180.003 199.9^
moc» 249.909
mooo ^.999
3CX3.000 349.^
350.000 399.999

403.0K3 449.999
403.000 499.^
S30.ÍX50 599.999
a».aK3 ^.999
rm.om 799.999
800.000 899.999
9CK3.000 ^.999

1.000.0C» 9.^.999

0.^6

0J5247
Q,m4
újsim
0,511»
0,5075

ÔA^

0,4^

0,481?
0,4774
0,4781
0,^
0,4^
D,^
0,^
0,^16
0,4473
o,mm
04^7
0,4344
04^1
0,43^
0,-fôlS
0,4172
0,41^

Ú,m4$

ANEXO IV
COMPONENTES BÁSICOS CONSTRUTIVOS

1. ESTRUTURA
1.1 -AlwKiarla.
1.2-CmKg0to..

PONTOS

15

itea Caasgi^ - tf 444 -1^*» U - r Mídbr - oaatto - Barra do GwçtóMT. - ÔSS fá® 23NW R. B6



Éar-

Cam. Garças
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Ass Q.

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
1.3-Mist a 24

1.4-Madeir a 13

1.5-Metálic a 24

1.6-Adob e 06
1.7-Taipa 06

2. INSTALAÇÃO ELÉTRICA
2.1-Embutida 08
2.2 - Semi-embutfda 05

2.3 - Externa 03
2.4 - Sem 00

3. INSTALAÇÃO SANITÁRIA
3.1 - interna 05

3.2 - Completa 07
3.3 - Mais de uma 10
3.4 - Externa 02

3.5 - Sem 00

!■■ 4. COBERTURA
4.1-Telha 08

bp 4.2-Amianto 06
Jay 4.3 - Alumínio 07
^  4.4 - Zinco 07
C  4.5 - Laje 08

4.6 - Palha 1
4-7-Especial 10

1*1 5. ESQUADRIAS
pp'' 5.1 - Ferro.,,.,.^...,. , 06
pp 6.2-Aíuminio 10
im 5.3 - Madeira 06
^  5.4 - Rústico 01

5.5-Especial 12
5.6 - Sem 00m

1
|b' Carajás - n° 444 - BIúoj li - F andar - «asirp - Barra dp Garças/MT. - Q63 861 2344 R. 236 t|
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
6. PISO

6.1 - Cerâmica

6.2 - Cimento

6.3 - Taco

6.4 - Tijolo
6.5 - Terra

6.6 - Especial

7. FORRO

7.1 - Laje
7.2 - Madeira

7.3 - Gesso

7.4- Especial
7.5 - Sem

S.REVESTÍMENTD INTERNO

8.1 - Reboco

8.2 - Massa

8.3 - Material cerâmico

8.4 - Especial
8.5- Sem

9. REVESTIMENTO EXTERNO

9.1 - Reboco

9.2 - Massa...

9.3 - Material cerâmico

9.4 - Especial
9.5 - Sem

10. ACABAMENTO INTERNO
10.1 - Pintura lavável

10.2 - Pintura simples
10.3 - Caiação
10.4 - Especial
10.5 - Sem

Rua Carajás -if 444 - Bloco 11 - 1° andar - centro - Barra do Garça&IWT. - 065 861 2344 R 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
11. ACABAMENTO EXTERNO

11.1 - Pintura íavável 02
11.2-Pintura simples 01
11.3- Caiaçâo 01
11.4- Especial... 05
11.5 - Sem 00

12. Fatores de Correção das edificações
Conservação da edificação FATORES DE CORREÇÃO
12.1 - Boa 1,00
12.2-Regular 0,80
12.3-M á 0,70
12.4 - Péssima 0,60

13 Fatores de Correção das edificações
Correção por requinte FATORES DE CORREÇÃO
13.1 - Piscina 1,10
13.2 - Quadra de esportes 1,10
13.3 - Play-Ground 1,10
13.4- Sem.. 1,00

Cam. Mun. B. Garças

ANESOIV

CÁLCULO 1X> VALOR VENAL

Inscrição 000 í.zerada) - sem siilí lote

CALCTJLO DO VALOR VRRU. DO EERRl-NO

Para calcular o x alor A'cnal do terreno procede se dít seguinte forma:

Área terreno X valor da planta de \'alore.s de terreno X fator correção (ou

correções) .se existir = valor venal do terreno.

Rua Carajás - n" 444 - Bloco H -1° andar - caitro - Barra do Garças/MT, - 065 861 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
ATxPVTxFC» WT

CÂLCUIO DO VALOR VIHAL DA EOTOCAÇÃO

Para calcular o 'ralor venal da e<Mícapk> prooedb^ ita segidttte foma;

Verifka-se prinadro o trxal da pKMituaçào da exUfica^o. Reoxre à lâbela de

preço da construção e Ixjsca o valor do M2 corr^pcaidenW! a^ieto pcxttiaçâo» a
seguir aplica:

Área da ectóicação x valor M2 de construção x fator oocreçâo » valor veiml
da edificação AE X ̂ 2 X FC = WE

LANÇAMENTO

Para a inscrição aseracb, sèadk» lerritcwial, apltoi-sc ao WT a aUcpKXa

conespontten&e à 2xm& fiscal.

Ifendo o imóvel codificado, «wna-se os valcxes VW e WE e aplica-se a

aHkpiotâ cxwrrespcxideníe ao uso e mm. fiscal.

CÁLCULO DO VALOR VENAI. DE ÁREAS OU GLEBAS

Paia «alcular o vakw venal de áieas c»i gtófcas aciraa de lO.OW ntí, o

procedimento é o mesmo do cálculo áa Icxe e da edlfíca^o» entoefânto, para este
caso, tonn que ser aplicado ã fâbela de fatcar correio <fc teiia®
cte 10.(X)0 ra2 <fg). Verifica-:^ na tabela qual o iniervaio cfe ir^ qu^ a
corcraporrie à sua respectiva área (in2) e identifique o faícsr csomop^KJ (%)» que
varia de 1,00 a 0,40.

CÁLCULO DA mAÇàO IDEAL E DO VALOR VENAL C/SÜB LOTES

Ex.: sub Icrtes (W1 e 002

Hfeus Cãí^-a® 444 - Btocon - randar-c®tí»o-Raona de <krptóMT.-Cl«l Ml 234411.236
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f  ESTADO DE MATO GROSSO

I  Prefettura Municipal de Barra do Garças
É
i
|l Áim + scMwa dbs âit«^ ediftcadas

Pajra csdkaukr a fsa^o i4eal ckxs sub Icâcs prooedemc» da i^guime

OTW» + scMwa dbs áit«^ edi

AT 4- S AE-Fia^ideal

I  cMjcimjo v.v. terreno
Ü  a) Fiação ideal x AE (sub lc«e 001) x Plarita ás Valores (terrerio) x Fator de

Ccra^jâo terreno ÍFcl) x Fc2 ... = v.v. Terreno

§
m  b) Fiaçào Ideal x AE (sub IcXe 002) x Planta de Valores (terreno) x FC

»

•  CÂIXmO v.v. EDIFICAÇÃO
i

iH  c) Para o sub lote COl; efetuar a sonratória da pontuação da edificação; buscar na
|l tabebi de cctttsiruçào o valor conespondenie em R$ por m2 oom base «a
i  pontuado aiomuçadã;

VM2 (R^) X Ãiea Mfflcada x Fatores ccareções (Requinte e Ccmseivaçào) « V.V.
i^  Edificsa^o

»
d) Para o sub k«e (X)2 aplica-^ a mesma sistemática usada para sub IcXe 001.

i

i

I

I
I  Para dh^^r ao valor venal do sub lote 001, soma-se A + C = WT, ou WT
I  + WE - WT. • ■ '

•

1^ Pauta djqgM ao valcw venal do sub IcXe 002, soma-se B + D « WT, ou WT
I  + WE - WT.
I  LANÇAItlENTO

I

I
I  ■
I  IUfflC^Bapi-rf'444-EHíK!0lI-l®aadbr-oatò»-BwiactoGMps/MT.-M5 861 2344R.236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EMISSÃO ENCil.OBADA - para emitir o lançamento englobado, caso sendo

am)x>s residenciais oii nào residenciais, soma os dois valores WT e aplica a

alíquota detenninada em tateia.

Sendo um residencial e outro nào residencial, aplica primeiro a alíquota

correspondente para cada tipo de uso para depois somar os dois impostos a

lançar.

EiMISSÁO DESENGLOBaDA - Para emitir o lançamento descnglobado

calcula-se o V\T e WE da mesma forma acima, depois soma-»c os W terreno e

W edificação do sub lote 001 e aplica-se a alíquota consfanie da tateia conforme

o uso e zona fiscal.

Para o sub lote (X)2 repete a mesma operação, existindo mais sub

lotes continua a mesma metcxfologia.

L\NÇAMENTO IPIXI - Sub Lotes (item 27)

1.Quando o sub lote principal for 1 para ttxios os sub lotes, o cálculo é

individualizado (para cada sub lote), e para o lançamento faz-se a somatória dos

prcxlutos e lança no sub lote OOl, recetendo a denominação de lançamento

englolxido, que deverá aparecer na guia de lançamento (englob.),

2.quando o sub lote principal for 1, 2 ou 3 ., o!x'decendo a sequencia

numérica, o cálculo do lançamento é individual para cada sub Icrte

(desengiolrado); indicar na guia íle lançamento -> dcsengl.

3- Quando o sub lote principal for I e os demais diferente de 1 mais

repetindo o mesmo sub lote princijxil), calcula-se indiv idual e lança o sub lote 1 e

soma os demais e faz o lançamento naquele indicado no sub lote principal,

Ex.: lança l (sub lote principal 1)

Rua Carajás - n" 444 - Bioco II - P andar - caitro - Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Ex.: 1. Lança 1 (sub Ic» printípal D

I  2. Lan^ 2 Cswb k«e painclpal 2) '*•<%,,.

I  Lan^ 5 (sub 2) Bngkte no sub iote 2

^  limiça 4 CsiÉ» Idte 2)
i
I

I
I  4. SIJBIXJTES EM KíIFICAÇÀO EM AiTlJRA

I
I
I  Ob sub k*es sào calculados e lançados indivickialmente (desenglc^dc^X
I  podendo enínefânto ocoiter englotamento de ura cm mais sub lotes, confofuie
i  item anterfc».

í  Ex»; As gpraj^ens quando cadastradas individualmente, poderão sér
i^  a^grupíulas ao caso iiKÜcado o mesmo sub Ic:^ principal. Poderá ocotkt
I  também que dráemiinacb api® tenlia mais de uma garagem, neste ca;», será
I  ei^ctedb caso indiaido o mesmo sib Icae principal.

I  Obs.: As áieas oomuns das edlfica^es em altura fxxfcráo »r lançadas era um
IJ  único sub Icüe, ou rateado proporcicaiato^nte ao fator m2, db cada apt®, isto é,

^"ai depacKkr da forma como fcà cadastrado o imóc el.

LANÇAMENTO EM FUNÇÃO DO USO - ITEM 37

■  Ideruifica a alíquráa a ser aplicada para residencial ou convidai -

^  Quando if^cado - 2 lançamento nào resitfencíal

í  Quandb índicadb - 1 lançamento residertóal
I^  Quandb índkacb - As combinações 2.1 ou 2-3-4 ou qualquer cartra
I  corráãmi^o ccmh o item 2, coosidbiiar o lan^mento não residencial. ■>
I

Km Carajfc -a® 444 - Bloco U -1® anckr - centro - Barra ào Garças^iíIT. - 065 861 2344 R. 236



ESTADO MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

i

in

II

m

Ü
i

|l
P
aa,

m
SÊà,

P
M

|H

lANÇAÍklENTO EM FUNÇÃO DA PKOPBIEDADB - OlM 52

Quaiwfo a prc^^de indicada for 2, 3. 4 e 5 nào efetuar lançamento,
desde que «mstsia cora o nome do proprietário (item 11) owrfcan^ átorixo:

2. Eeíigioso -11. Proprietário

Igre^

Arquidiocese

Cor^re^^o

Assemláétâ

Coimunidade

Cristã

Templo

Obras

5. Federal - 11. Proprietário

Governo

União

3. Municipal - 11. Itopítóârio

ftjâtotoira

4, Estadual - ll.Propiletirio

E^do

Gísvemo

p
•
i
i
b
b
Sâ.
p
p

ü'
m
m

I
p
m

o item 32 do BIC ccMisistirâ tatribém otsra o uso do imével, Ilean 37, seiKlo,
relido (3) cran 2 (32) e atMdadte priWíca (4) com 4 e 5 02).

lançamento pai função da ocupação - nmi 62

Coifâi«tera-se Icae vago quando um àx cámpc» 2, 4, 5, 6, 7 e 8 do itôm 62
estri-er assinalado, e 1 e 3 considera lote «Üficado.

Rihi Carajás - n" 444 - Bloas II - P aaidar - OBrtra - &na ̂  2344 E. 236



Cam. B. Garças

ESTADO m, MATO GRCmO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

lANÇÂMENTO EM FUNÇÃO DA ÂlEA

Paia efóto de lai^n»«o, considera lote ediíkacb aquele que tiver a área
«1 somaíária múiifm Igual c»u maior <fe 15,(K) m2; no caso de existência cie sub
lote não cOTSiderar este limite de área. {A área edificada do sub íotc pode ser
itifenor a 15,00 in2 e deve ser lançado).

lânçajmento mínimo

o lançanwiio cto IFIU de ura determíiiado imóvel não atingindo o mínimo
previsto, o valctf a ser knçado será o aisio operadonal a ser deieraiinado.

ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS

ftever o lançamento da alícjuoca progressiva í^ra « imóveis lenitoriais da
l* Zona (pcs^fcncfc) tonçar l chi mais bairrc®).

A aMqm^ta fMc^ressíva ialéra da alíquota nomial de lançamento) será de
1,5% ao aiK>, po^mk) diegar a um total lançado de até 6/M.

Rua CsE^s - a«444 - Bbeo ÍI - P aidar - castra - ̂ na do Ciaiça^T. - (»5 861 2344 R. 236



ESTADO iXE MATO 0ROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO IV-A

ZONAS FISCAIS E ALÍQUOTAS

lançamento IPTU

Para imóveis edificados

RESIDENCIAIS NÃO RESIDENCIAIS

1® Zona - 0,5 % Zona - 0,7 %

2® Zona - 0,4 % 2® Zona - 0,5 %

3^ Zona - 0,3 % 3^ Zona - 0,3 %

4® Zona - 0,2 % 4® Zona - 0,1 %

Para imóveis não edificados

1® Zona - 1,5 %

2» Zona -1,0 %

3" Zona - 0,7 %

4® Zona - 0,5 %

Rua Carajás - 444 - Bloco II -1" andar - centro - Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236
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ESTADO OE MATO GRC»«)
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO V

MANUAL DE PmENCHVmmD
BOiLETIM DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS - BIC

01. XNSCWÇàO CADASTRAL ANTERIOR

•  ixeenchido equipe de escritório.
EXEMPLO:

w - wiORiçto oasAOTa. AKre«<^

o| .
KaUiA

li i
srapa

a  ja
QUA£fflA

1  1 1
uyrc

.? 1 ^ Li "1 «i»

■

02. INSCRIÇÃO CADASTRAL

• S«á jMeencttído pelo oídastjador tanto no campo ccmo no ^cxttáfw.
EXEMPLO:

OZ - KL9SÍC®IGA0 cmmstral . .

SETOR CyjADitA ucrre sLiBinrrE m

»tM ^ 0 11 jo 0 11 |8 |9 o| o| 0 4

.  15íD1R1ÇO...IXI.,.1MÓVEL

03. LOGRADOURO

• Piwndha ccon o nome dí> Ic^racfcaiio (.Avenida, St:a, Vieto, Ptaç^, onde
localizado o imóvel.

EXEMPIO:

^LOClÃDCA.tnO

RUÀ LEONARDO VIIAS BOAS

Raa Car^ - if 444 - ffloeo D - r andar - ce^ - ̂ na 2144 R. 236
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Garças

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

04, OâDÍGO

• Seríi fírmidildo em esoritórfo, com o cód%o do logradouro, conforme t^Ia.

EXEMPW>:

M-OtoGQ

ÍW130

05. NÚMERO

• Preencha com o ndm«o exigente na unidade (.^ifícaçio).

EXEMPIO:

m.mmm

I  I I I 1^1'

• Piwncha €Qm m infcrai^ões adicionais do endereço, tais cc«no; lojas, Apt%,
í»njoittos, Woce^, etc. '

EXEMPIO:

(»■ OamUEMEKTO

AFP 301

07. QUADRA

• Preencha ^te item conforme a ictentificaçào da quadra onde está locíiüzack> o toiwel.

EXEMPLO
07.0UMm

8

08. LOTE

• Preencha coín o número <k> fcite a ser cadastrado.

EXEMPLO:
»LOTE

Rs» CaiiJÉs-rf»444-MEX»n-randbr-Eentóo-Bawa do Garças/MT.-065 861 2344 R. 23$
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ESTMK^ MATO GRC^SO

Pr©f6itura Municipal de Barra do Garças

NOTA: Quando a qu^KMcula toie fot insuficiente j^ra seu pneencáilifleitto o
item cxanpletnento.

09- BAIRRO

♦ Prtffinclia fxm a dencOTitnaçâo do loteamento (teino, vüa, wtéum, ̂)-

EXEMPIO:

09. «MBB»

SETOR CAMPINAS

10. CÓDIGO

♦  'Este item será preenchido no escaitáâo caai o código do teiro.

EXEMPLO:

Ifi.CÔCBGO

01CX)

II. P80IffliETA»B3 COiOTIBO?ítl

11. NOME/RÁZÀO SOClÂl

• Senck) o ocwitribuinte p^soa &íca, use o iksitw csMWlaiite do àxMsnenlo de
identidade, cMitura, contrato de compra e venda.

• Prronclia ccm o nc«ne jurfeMco da emprcM ou às ertfidade ctxWBiMe do ccaitiato
sodai €sj estatutos, legpteadcst na Junta Con«rdtí ck> Eáíado cte Git^? ou no
Cart&io de de pfôsoa jurídica e (te títute de

EXEMPLO:

11. NOMEZK^^Oto^L

JOÃO AIARIA SmVA DE ARAÚJO

Carajá - ri" 444 - ®oco n - 1° aasíbr - cartro - Bana <to Cte»p®^IT. - 0S5 S6I B44 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
12. CPF/CGC

• Preencha cora o número completo dg Inscrição do (^dasiro de Pesscxi Física db
iVIinisiério da Fazenda.

EXEMPLO:

Cam: Garças

Rs-

Ass-

0  13161 16 I 1 I 7 I 1 6 iSil I - I 1 I 5

• Preencha com o número de Inscrição do Cadastro Oeral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda.

EXEMPLO;

3  6 8 3| 1 I  6 2  0 9j o[ i : 1 9

13. DA'fA DE XASCLMENTO

• Preenclia a data de nascimento, com dia, mês e ano constante na Carteira de
Identidade,

F.XF.MPLO;

lí.DATA XTE \,^SCL\1E.VI'C)

O  12 10 16 14 I 9

14. NOME DÂ MriE

• Preenclia este cam}X> somente quando se tratar de Pessoa Física, colocar a nome da
mãe para diferenciar os corilribuintcs iiomônimos.

EXEMPLO;
14. NOME DA .MAE

ALARIA JOSÉ CAMPOS ARAÚJO

m - ENDEREÇO DE CONTATO

15. I.ÜGÍLADOLRO

• Preencha com o nome do logradouro para contato

Raa Carajás - e® 444 - II - T andar - centro - Barra do Gaiças/MT. - 065 861 2344 E.. 236



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EXEMPLO:

15. l.CXiR,\IX)l'RO

AV. GOLÍS

ló. f:ÓDIGO

• Será preenchido cm escritório, com o código do k^gradouro, quando o mesmo situar
no Município de Barra do ciarças, caso contrário. dcLxar em bninco.

EXEMPLO:
10. conitto

00101

17. M'MERO

• Preencha com o número existcnie na unidade (edificação).

EXEMPLO:
17. \T.\lERO

1  1 i 1 1 |3 1 6

18. BAIRRO

• Preencha com a denominação do loteamenlo (bairro, .setor. Tila, Conjunto, etc).

EXEMPLO;
18. aURRO

SPrrOR CENTRO

19. CODKiO

• Esie item será preenchido nt) escriic^rio com o código do Ixiirro. quando o mesmo
e.siiver localizado no Município de Barra do t}arças, caso contrário deixar em branco.

UXE-MPLO:
19. CODKJO

0001

20 COMPI-EMENTO

Rua Carajás - n" 444 - Éloco 11 - 1" andar - centro - Barra do Garças^MT. - 065 86 i 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
• Prfâsndha ccsn as infornKições adicionais do endereço, tais como: lojas, Aot^s, Salas

Ccmfonu», etc.) > í- « »

EXEMPIO:

mSA 3

.21.....MUISidtelO. . . ,

• Preeraáia ccm o nome do município CMuespoodente ao eiKlereço de ccntato.

EXEMPLO:
ZLMtMOTto

BAIKA DO GARÇAS

22, CÓDIGO

• Será preencWkk) em escritório, com o código rmdonal do Município.

EXEMPLO;
u.üCxmx>

.  .a. .IJMOâDB.TOElâll^rA.

• Preençte ccan a al^reviaiura da unidade federatiTO cjue pertencer a cidade, ou seu
Estado.

EXEMPLO:

o

B.dr
Ml T

: ::.a4:CEi-

• Preendia esto item cana o código de endereçamento postal da rua, causo existir.

EXEMPLO;
M.C&

7,8,6,0,0, d,O, O
rr n

Rua a® 444-®aco II-r andar-centro-tora do i&rças^.-065 86! 2344 R. 23é



il

i

t
IP

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
25. TELEFONE:

• Preendwi o nfirnsero do tetefc^re da resi^JMria ou de ooniaio do cMKribt^tc

EXEMPLO;.
1 « TEUEPOÍflE , . , , , I
016 15 |8 |6 { i |2 |3 |4 I 4|

IV - DADOS DO IMÓVEL

H
II

i
t
p
p

p
•

I
p

p
p
p
p
p

p
p
p'
p
p

p

26. TOTAL DE SUB-LOIES

• PreaerKrte esíe item com a quantidade de urádadfô officadas át poctóra diferes
existentes no l<*e. Sendo uma única unidade cm tcxks «jki o uwmeiks qmdrâo íte
cccBtruçào, preencha este campo cc»n zero.

EXFidPLO:
lEiymrMWEiiE"

27. SUB-LOTE PRINCIPAL

• Preencd» item cxanslderando o sub-lote 01 ce»iK> sendo o {mncipat no csa&j para
cin^obar os lançamentos.

EXEMPLO.
Z7.M.mOfTE MtSCIPAL

1

. Pieendfâ este iiem com o respectivo suWote Inseri^ Gacteial para
individualizar o iançanwnto de cada edificação.

EXEMPLO:
í7jaüB«yii vmcwM.

2

m Preencha este item cx«n o respectivo sub-Iote da Imcni^o OW (zeto,
qt»^nfir> exMr uma só edificação no lote cw quando ^adfíte foífâ» o itk«iio, o
iançamenío sesá único.

P
P

i

Rm C^ra#s - q" 444 - n - 1® aiKkr - cantoo - Barra à> GarçMMT. - Ml B44 BL 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EX^IFI£>:

27.8l.»ími .HWOBPAi

O

28. NUMOtO DE PRENDA

• Conforme a bcaüzaçào do Ic^e na quadra, poderá ter uma cxi mais fictite;
• ünaa frente quando estiver situada no meio da quadra ou delimita<fcí com apenas uma

ma, pra^, avaoRte, viela, etc,
• Duas freifos, quando delimitado por dois lo^dcwrr», ou seja, per ruas, avenidas,

vidas e etc.
• Trfis OM mais Érenres «prancb delimitado por três ou mais ruas, avenkks, etc.

^WSWjTOr

m

w

n
e

m
m
e

Ni
ü

i
i

b

29. ÁREA DO T®RENO

• O cadastr^lcr preencherá o item área do terreno ctoervando os s^^uint^
ckjcuowxtlm:

1. A área c€3«iKfâflie cb «^acituia íxi da pknta do ioteamertto aprmado.
Z A área constmite do r^^Sxo írtKMiário.
5. A árm axmame do Ccaitrato cte Correra e Venda.
4. Â ^ea do lo^ k^intado em campo, quando o loteamemo náo for aprovadb,

JEac.; Im-aslo e Lcacamenio Clandestíno.

EXEMPLO:
^ ájREA IX3TMERENO

I 200

...3Q...TSSrADA. . . .

» Prmud» estxt item csom a metragem das liniias frcmtais do Icte com o (s>
iogr^kauo^X ot^i^arvançlo os se^íntes documente»;

1. A meoagÊm oars^aiae da e«2títura ou cb planta do loteamento aprovado.
2. A jpn^íiagBín consiauMe do regííaro imotóli&ro.
3. Â metri^E»} ccms^te do Contrato de Cx«npra e Venda.
4. Â med^ teimada em tevaiaamento dte crniix), quando o Icaeamanto não for

aprovado.

Rtts Caia^-i^ 444-Moco U- PiSKbr-caatm-Barm(b>Gâr^^MT. 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EXEMPIO:

30.tESnM5áu

36

31. ÁmA EDIFICÂDA

• Preencha este item com (metTO quadmdol da edlRcação cw rias c^lÉcações. (fôte
pr^nchifitóíito será efetuado no ejKírittkio ap<^ a reaUsaç^ cka® cStewk^.

• As metlicbs ectiftcaçto serào efetuadas no camix» e anotítdas em croqpLiis no
verso cki WC.

EXEMP1X5;
íTfflEAHMEOüDA

120

V . iraPOBUAiÇdl^ SC^E O tm8BE!!«K>

32. PROPRIEDADE

♦ A pfopríecfcie é o cfireíto legCtímo do ímó«i.
• Preencha item ccaifcame a pwpriedade.

EXEMP1.0;
í2.,I»ROPRiBmi>E

i -PAicncuiAS

a-SEUGíOSO
3 - MWütaPAt
4-®rADUítí,

OBS.; AiK3iar sempre o número que caracteriüa o item dtffierrackx
1. PARllCULAR - Itnó%'el cu^ propriedade pertence a p«soa feita ou ̂ ja^Câ,

2. RE11GIOI9Q - Imóvel cupi propriedade fKitence a entidtade reJ||^kisa.

3. MUNICIPAL - Imóvel cupi propriecfade pertence ao Munidííto.

4. j^TADUAJL - Imóvel cuja piofmccbtde peiterere ao fefâdte.

5. FEDERAL - Iraóv^cl cuja propriedade pertence à Uniào.

Rim Carajás - o' 444 - Bloco D - 1' andar - cetóio - Barra do GaiçasMT. - 065 2S44 R. 236



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
35. SITUAÇÃO

• É a posição do Ic^ em relação a quadra.
• JPneendm e»e item ocmfemne sua situação.

EXEMPIjO:

33.OTmÇÃO

i-mournA
S-TxmikAqmmh
i-ECTAVADO
5-<}lEaA

1. MEIO DB QUADRA - Teneno ddinãíado por k)gra€louro ís) tendo, ao ®íu iado

diieifo e &sqa&da as demais Icães da quadra.

2. ESQUINA - .QuaiKto o imârd estiver símado fisicamente na confluênck de dois <xi

mais lo^radbums.

3. TODA QUADRA - Quaruio o intóvel íxtipar toda quadra.

4. ENCRAVADO - to&rel situado no interior da c^dra, cujo o acesso ao logradcmio é

tóto atiav^ de prcpriedade cte tercaros.

5. GUEBA ' É ufflffli área superior a lO.WX) m2, que se situa dentro das áreas L-rtana e
Expamio Uibam, não fazendo parte de área Icrfeada.

^34:'"reEOGItAWA'^-^-^ ^

• PpeetKdia cx«n o nún^ro que caracteriza o item observado.

ESCEMKjO:

54. "PCaOCáRAKÍA

1 - HOaaONTAt

S-OBcuvn
4 . ÍPBJMsAvEL

1. HOidZONTAL - Quando o tenerto não apr^entar nenhum cteníveL

2. AdlVE - Rara verificar se o terreno está em aclive, de\-'e-se peitar m te»2«la <fc> Icae,

olhará para o fiiodo, caso estiver no ntfrtímo 2,50 m acima do nível da foente, i^tá

emadive.

RmCãn#s<>if 444>I^k»iafi-rm^r-<!adm5-B3rTa(iDGan;^as/MT.'0651^1 2344IL2M

^  ' .. Íív.
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ESTADO DE MATO ORC^^

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
3. DEOJVE - Quâíido o demível do fundo for alxiÉso no atómo 2,50- m «m rdaçâo a

i»iada do IcAe.

4. INUMJÂVEL - Terreno sujeito à irtuncb^te tempoiárias (poi6&».). .

35. NÍVEL

• Preencha com o número que caraaeríza o item otswado.

EXEMPLO:
35. I  1
t -aonIvei
J-AOMA
s-mxmo

rs

1. AO NÍVEL - Quaindo o terreno estiver situado ao nívei do <xi a uma altura
tn:Sacima/mínima de até ^ ctE .do referido imóvel.

2. ACWA - Quando o terreno sftuar-sc adma dos 50 cm tdesáveis c». ida^ ao itível
do k^tadouro.

3. ABADCO. " Quando o lejmmo siiuar-se atoixo dc» 50 cm toterivi^ em ao
■ ■ ■■«te4<qpiSKiawo. ^ ^

36. SOLO

• Bteencha cem o número que airacreriaa o item obi»v«to.

EXEMPLO:
i

:  1 - mmht
i - »aK>st

4-àimmi
>

ga

1. NOBMAL - Terreno de configuraplo normal, nào aprcscrataurrio caracterfeticas <te
itens abais».

2. ROCHOSO - Quando mais da metade do terreno apMresentar radm aSíwar^.
3- ARENOSO - Pt^ença visfvd de areia na formação do. seáo.
4. AiAGADlÇO - Terreno ccaistanicmente alagado.

Ri» Caiais - tf" 444 - Bbc© n - r autor - caott» - Barra <k> Oa^aasMT, - S612344 R. B6



ESTÂiX) DE MÂTO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

H

37. l.'$0

• Preencha ec«n c^,s) número (s> que caracteriza. C.m) oCs) usof.s) do iínó\'d.

EXEMPIjO:

1

i -

i - Armmm acotòMicA
5-ltóC5IO$0
i AimnmK Kmm\

1. RESEDENCIAI. - BdiÍJcaçSo cmii uso de moradia.

2. ATIVIDADE E<X>ISíÔMICA - Qualquer estabeiaciniento comercial, industrial ou

prestador de servi^ instalaclo no imóio!.

3. REllGIOSO - Quandb a atividade exercida no imóvel íor religiosa.

4. âTIVIDâDE PÚBUCA - <^ando a atividade exercida no imó%'el for fsíbliea,

38. FOSMA M USO

♦ Preancha ccan o número que caracteriza a forma de uso.

EXEMPEQ:

» ponm m uso 1

a - mVMMDO
i - fomàm

1. PRÓPB30 - Quando a Unidade InKsbiliária for de uso pit^iio, alugado ou cedido.

2. 1MVâDI1X> - Kíxmateicnte ocorre era hindo de \'ales, praças e bosquat, não seixio

po^wí sm rq^larização.

5. POSSEÍSO URBANO - Quandp a pcxs^ urbana, oietecer condiç^s de regularização,

pcxtertób ser áeea dte fwqprtedade pública ou de particular.

39. ATIVIDADE Ea3NÔMICA

• D«»ciever a atjvkfade econômica exercida no imóvel

Rua - aP 444 - MoooH-Uaodar-caBlto-Barra do 861 2344R,23é
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ESTADO DE PATO QmomO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EXEMTO;

39. ATTVttMJDE KXJ^«ÔMO.
ram*ARiA

Vi - iWSOMIAiÇÔBS SC^E AmMl^AÇãO

40. NÚMERO DE PAVIMENTOS

♦ Praencha a quacMcula com o número de pavimentos do ecMdo ou, ccan zero
quandb a unidade não fc«r edifio^o em altuia.

EXEMPIO:

40. mmm imM^IMRNTTO 6

41. iocaozâção da unidade

• Pt«ncha a quadrícula com o número do pavimento em cpe loca&a a «ní<Me
lmc^:áliária cw, ccan zeso quando a unidade não for «liltcaçào em altum.

EXEMPl£>:

41, IiXAIJ2AÇito m CNIDM*:

42. NÚMERO DE ELEVADORES

• Preencha a quadiícuia com o número de elei*adbr íes} exto€«fce (s) ao «Rido.

E3ÍBMPLO;

42. iNaOMERO EME II£VAOORfâ

m

m

43- PISCINA

• Preencha a quadrícula oart a quantidadte de pisrir»s eitfoterttes no ou com
mio em caso contrário.

EXEMPLO:

43. WSTJNA 1

IP
Rua Carajás -rf" 444 - Bloco U -1® andar-<«rtro - ferra rtoOacg^Mr. -Ofô Sèl B44 R. 23#
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ESTADO DE MATO OROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

44. QUADRAS DE ̂ POm^

• Preencta a <|uackftu]^ ccan a cprantidadte de quadras <te es^portes exíjaentes no iatóvcl
cxi oxn jseio ©nn caso aaitrário.

EXBMHX3:

44. (guáíms E«E Ba?oirrE O

45. myOROÜND

• Prtsmclm a jqp^dricula com o número l íum) quando existir play ground no imóvel e
ami awD em caujo contiário.

fiXEMPUO:

«.HAircaiK>cf?© O

46. HPO

• Prmiclia com o número que caracteriza o ripo da edíflcafào

EXEMPLO:

I  I
l.CtôA

xsomàsxi
s-Ji^AKrAmxro

4, BMXAC^ OU gCfcltá
5.icyA
o.

T.iGAlítoOMffl»!
& owjpáo miausmAt

m. w^mcáü^o m aourã:
II mmm.

1. CASA • BdUEb»^ Reaádtencial térrea.

2. KJBRâDO - &iiíka^o Residencial em dois pavtowntcs, caracterizadas f»r unidades

nâo aufiteofmis.

3. APARTâME^CIOS - Ecttfícaçào em altura para fins residerrdals.



ESTADO DE MATO GROS^

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
4. BARRACÃO Oü H>fCLTA - Mifícaçio cte fondo.

5. UOJA - Edifkaçâo ̂ ttiada tio íMvirnoito tátco paa mm «Iveisc», oaosatoRfa de «in

únioo càoiDdo, quer em g^eiias oti iiào,

6. SALA / EXRrrÓRIO - EdificaçÃo mo residaíiciai, cot«toJÍcla de imi üniw cúmoáo,

^inta do paiânnoito téneo.

7. GAIPÂO COMUM - Edtficaçào cte médio e grande pc^e, cc«n pKSttfôJes, swndb que,

entre estas e a cobertura esiisiente vâo para a ventilação. Ex.: Fcslo âc Cfe»dUm.,

8. GAIPÀO INDUSTRIAI - Com um ou mais pavfmentm com paredes ocan dMsões

tatemas, com torro, grardes estrutum mtólicas ou de íxmoeío, com rat ^ra

renovação de ar.

9. mHEIRO - paredes, geralmente íOa^^Bodo cáMtas, ̂todápnamentos,

serrarias, sarrailierias, etc.

10.EDroCAÇÃO IM ÂlTURÂ - Edifici^o cxMitenrfo imis de um imvimâEito^ cx«H

unidades auttoMnas.

11.ESPE<1AL - Tocta. e qualquer edifica^o que nào a|»eseiilaf as eapetíficações adma

descritas, como ex.; focolas, Igiej^, Hospitais e etc. tcxbs |»€^SBKtes para esta

fimaMckcte.

47. POSIÇÃO

• Preendia cem o núoiem que caracteri:ra a posição da «Hficaçlo dantro da lote.

47.POSÇÃD 5

1. ISOLAm

2. ISOIAEMS

3. OOtqt GADA
4. GiaKNAOA
5- coíjnwA

1. ISOLADA - A edBfícaçào mo f»ssui paredes cmiuns à cmtxas ooosini^e» e t» dMsas

dos kaes.

2. SEMI ISOLADAS - É uma ecMícaçàü cm que um dc» fabite está paicialowaie m divisa

do lote.

3. CONJUGADA - Edificação com paredes comuns a outra asm ccbcsmz dBfenante.

Rg» Carajá» - o" 444 - Moco D - í® atidar - centro - Barra (b CkiçasWT-- 065 Ml 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
4- GEMINâDA - Edificação com parede e cobertura comuns à cxitra edificação.

5. COIEIWÂ - Edifía^ào comendo mais de um ixtvimento, com unidades autônomas

(Bdif&áo).

48. ESnraUTLfRA

• Preenctia com o núrmjíio que caracteriza a estrutura da Edificação.

EXEMPLO:

1. ALVENMBA

a «xwicmto
3. imth
4 MAECTA

5.
<L ADCme

7. mB»A

2

1. ALVENARIA - t;^iafKlo a edlfii^tção ii%'er &s paredes de tijolos ou de placas <te

dmento.

2. CONCREK) - Quamio a edificação tiver paredes e estrutura de concreto (concreto

apareante) ou edificações em altura.

3. MÍOTA - Quando a edtílcaçào tiver estrutura de alvenaria e de concreto.

4. MADEUA - Quando a ediftca^o tiver paredes e estaitura de madeira.

5. METáUCA - í^ando a edificação tiver paredes de tijolc» e estrutura metálica.

6. ATOB^E - QuaiKlo a edificação tiver as paredes e estrutura de adote.

7. TAIPA - Qusmdb a ecfi&açào twcr as paredes e estrutura de taipa e pau-a-pique,

reíxxado a»ii de bawo.

#. ESQUADWAS

• Prmicha com o nún^íro que caracteriza a esquadria da edificação.

Raa Oaigá» - ̂  444 - Wooo D - F «iar - fâwte - Barra <b <krças/MT. - 065 861 2344 R, 236



:
P

I
1
»

i
i
I
I

I
I
i
i

I
I

I
I
I
»

\u:

ESTADO DE MATO Gm)SSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
BOEMPIXJ:

49. ®Qt1AE«IM j 2

1. CTSO

2. AUMfraO
5. &MJEISA
4. tOSWIA
5. ©PKm
o. SEM

1. PHílO - Esquadrias predominante dé ferro ou de metalrm tjptartas, vittaux c ̂undbs).

2. ALÜMfi^O - E^adrias predcaninante de ídumínio.

3. MÂCTEIRA - E®:|uadrias predcwirimnte de madeira.

4. lÚSUCA - Esquadrias tem simples, podendo ser de iiMctórâ, fenro oií mmkm.

5. ESPEOÂi - Trata-s» ck: uma csquadria trateitadk, podcswib ser de laaideifa, ferro,

metal dourado, alunimio cm metalon.

6. SEM - Quandb não existir nenhum tipo de esquadria.

50. P1K5S

• Pimiclja ccan o número que caracteriza o pi» da «tificaçâo.

EXEMPLO:

z^-

m pgscy [ 1
1. CimMÍCA

2. CIMEmO

i. TAiÜO
4. ly».©
% -ffiSM

6. RHíECm

1. CERÂMICA - Pedra feraeto mármore e granito), carpete, rraterístí síntótk» Qmviflex e

Ixaracha), ̂aiüiina, paviflex e cacc^ de imfmojr&, quamko o pi» fai^antoante da

ecflflc^âo for feilo era material citado.

2. CIMENTO - Quando o pi» predominante da «fiflcaçia fac mt dkneato R» ou

áíÇteCO.

3. TACO - Quando o pi» predominante da «Rficaçào fc» em taco ou amsalbos lúsíicos.

4. TIJOLO - Quando o pi» da edificação fcsr em tíjdío.

5. TERRA - Ausêntía de pavimentação no interior da edificaçào sendo caracterizado de

cMo tetido.

Roa Caiajás-ii*444-Blocon - rac^-í^ro-Bana<teCjar^tóMT,-ftS5^1234411236
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
6, ESPECIAL - Quando o piso da edificação for em gmnito, mármore, tábua corrida e

,c»iíx.

51. FORRO

• Preencha coin o número que caracterizava o forro da edificação.

EXEMPLO:

lC«n.Mu^^Garças|

SI. FORRO 1

liAJE
2..\F\ISFrR\

3.<jESSO

4.FSPKCl\t

S.SF.M

1. LAJE - Quando a própria laje for o forn^ revestido ou nào. A lafc é o teio risível,

2, MADEIRA - Quando o forro tkt edificação for de madeira (iiiciui nesie iieni os

sinaiares em aparência e de mesmo custo), estuque, compensados e forro paulista),

fica excluídos os forrtxs de madeira nobre.

3- GESSO - Quando o forro da edificação for em placas de gesso, (inclui neste item

forros de eternit e isopor),

4. ESPECLAL - Quando o forro da edificação for em mitlerial especial superior aos outros

já mencionados. Fx.: (Forro de ipê e alumínio).

5. SEM - Quando não existir forro na edificação,

52. IXSTAIj^ÇÃO ELLTRIQV

• Preencha com o número que caracteriza a instalação.

EXEMPLO;

ilit' 52. INSTAlAÇãO tXÉTOC5 !

I. FMm-TíDA

l. SBH-EMBIUIDDA
'  ■ F FfífffíI 3. EXTER.\'A

4 SE.M

1. EMBUTIDA - Fiação abrigada em condutores no ínieric* das paredes e fbnro.

Rua Carajás - n° 444 - Bloco ü - 1" andar - caitro - Barra do Garças/MT. - 065 861 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO ^OSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
2. i^MI-EMBirriDA - QuajKb pílrte da fiação for enabutícta e fsaíte af^pesÉs- Ix,

embutída na pamic c aérea no teto.
3. UCr^A - Quando a fiaçào e comlutores f<x totataoMe yisáí?eis.
4. SEM - ÂusêBtía de insaaiaçào elétrica na cdUBca^o.

53. INSTALAÇÃO SANITÁRIA

• fteendia coai o tiúmeío que caractertot a imtalaçto sanitÉda.

EXEMPLO:

1. immiA
t ocmmmA
s. Mmmvm
4 sxiram
5. SÉM

1. INTERNA - Quando a instalação unitária for iiKxanpfc» e kx^âzs^ f» itrterior da
edificação C 1 ín^alaçâo Incompleta).

2. COMPLETA - Quando a instalação samtária esriver ItxaÜasadb no «ttóor cb edifiktai^
e possuir todos c® aparelhos sanitários ( 1 taiMalaçâo

3. MAIS DE UMA - Quando houver mais de uma Ün^a^ sanlíiffa lio âitfâtícff ou
tóemamenie da «Mfícaçào. íNào iropcsna se é comf^ia ou n&»).

4. EXTERNA - Quancks a instalação sanitária estiver loraltoda fc«t cfo ccsjpo da
adtíficaçào (jfKxIendo ser ccartpieta ou incxanpleta).

5. SEM - ÂusÃiKia de instalaçào moitária pára servir a edifiks^^o.

!
!
►
I
I

54. REVESTIMENTO INTERNO

• Pí^nclia com o núnawo que caracterbca o revestímento inieitio da

EXEMPLO:
S4. «EVKTEfflStTO íNmm>

1. SEBCXX}
i MAm.
3, mimmcxKÂAfico
4 mPEOM,
5. SEM

IteCarajas-if 444-HkícoU-Panifer-oratto-BaitaiteCtoçaaiflMfr.-M5®Sl 2344R.236
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
1. REIKXO - Revmtotento das parwtes ma rdbcKJo, constftuído de areia, cal e cimento,

em acabaimatto Onduí nes®e ftem fáacas de dtoento),

2. MASSA - ̂jlícaçâo de imsj^ ccnrida mbee o rdboco.

3. MATERIAL CERAMICO - Revestinwütto em material cerimttx) Onduí neste item tiplo a

vMa, azutejN?, aiddsia e cetâmíci).

4. I^ECIAL - Revesaimeitto feito cmi kmtJríl, mármaje, igranito, fĉ inetex

5- SEM - (fiando ixào licwver nenhum dpo de revestimento nas f^uedes.

55. ACABAMENTO INTERNO

• Preencha cc«n o raSmeio <]pie caisKtenzava o acabjunenío irttemo <k edificação.

EXEMPLO:

55.ACASAMmmwmBim:> 1

L WNTÜfiALAVAm
2. mmmsi9ím£s

3. CA»Çto

5: «a

1. PINTURA lAVÂVEL - Quatalo houver fatura à t^ae de PVA, devemlo ser sdbre

massa conricfea Ondui ne^e itan paredes em pedra, parede e

azulc^caif«e).

2. PINTURA ̂ 4PLES - Quando iiào houver apUcagâo de imssa orarrick. hielui neste

item tijcâo a|Mreftte ccan pintura à CBte cm verniz e parede chapiscada.

3- CAIAÇÀO - Ci^JtaiKki a pintura for feítii a tese de cal bddmtado. Inclui neste item

paroie s/ relaxo ccan fAituia e placa de ctoienio plníate.

4. ESPECIAL - QuaíKb houver apüeaplo de pcodute® especiais. Indui ne^e item pintura

auttrmotíva (pintura cfe cano), lamhtis e ceatiça.

5. SEM - QuarKfe» rtíki hcarver pintura cte eí^f^e alj^mna.

56. REVESTIMENTO EXTURND

• Freenclia cora o número que caracteriza o revestórneaito exíeit» da edificação,

lha €kRõ68- n*444 - -1" andar-caito - terra do CkeçiMíMr. - 065 861 2344 R. 236
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Prefeitura Municipal de Barra do Garpis
EXEBáPIjO: $4. Exnm^ | 1

t. 8EBOCO
i, Mam
5. MAtemOilAMKX}
4 Esmm
5. SEM

OBS.: Procecte da masma fonm cpe q Fevmimmto §4.

57. ACABAMENTO E)CIERNO

• Pteendu ccsn o número que caaaéÈarízâ o aaÉiaimil^ esEtcm» da

EXEMPIO;
%. hcmàsmm eíowío WÊ:
h raNTtlEáLMVâm
2. RNTiaàsnmí^
i. CAIAÇSO
4 amm
% SEM

OBS.: O procadtognto do paieeiKto»«ito é o iw^k) do aoiteaiKtto intemo/itam 55.

58. COBEBTtIRA

• Prcendba asm o ratoao qufô camsiErizava a coteMia da edWca^

EXEMPLO:
^QÓBBtfnJlA

1. muaccBaiORd
2.
A aúmNo
4
5. up
& ralha
7. vmam.

1. TELI IA DE BARRO - Qmíisk> a cdbíMura ^fic^áo ftw de teOm de bano,
2. JFIBRO-CIMEKro - Quando a cd^eituia, «te edBficação for de tdttm íftm>€iiiiertío, fiSwa

de vidro e «xi madeira.

3. ALUMÍNIO - (;^iandb a cdbNbrmra da <^8caçâo for de Kt^ha cb alum£nlo.

Rsa Carajás - a** 444 ' Bfo» O >l*aBãeff-ceBtm> Ma do 0»i^iaAkfr.> 065 ^ 234411236
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
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f  1. ÂGUA/HTORÔMETTO - Quando a de rede pútstoa dte abastcicin^eínto de
poiável íK> inwSwel, ocsn ou sem hídr&msçto.

I  2. asmSENA - Quando o nào passuir almtecmienio db água tratada, seodcj
I  usada a água aairugím» de psoço í ctoemai.

5- CISTERNA HIDRéOMEIlíO - Quando o imóvel é i^irvido p<x rede de abastecimento

I  de %ua tnuada, como tami:^ de água de dseeim.

I  4. POÇO ARTESIANO - Quando o írnóvd é «rvído por água de poço artesiano
^  (extr^da) db próprio íntóvtí a jgrande ptc^ndidade.
^  5- SEM - Quamdo o ünóvel nào é «ívidk>íde igaz.
>

I
I  61. ESGOTO

I

I
I  EXEMPbO:

I

I
I

I

Cm

• Precaicha com o nároa» qt*B çáraçt^aa o de e$g:^o <k edifioÈiçào.

áí.,„lgGOro
L mmvúmxA
2. vossákSfármK
3. POiSÀNKm
4. SEM

^Ml-StGafÇas
Fte^

Ass

 1. REDE PÓBUÇA - Quando o Imóvel for E^^adb à r^ie pól^ica de coleta de es^:)Htc«
imiáiáritMi/dbtQQ^Cos.

2. POSSA ÓPTICA - Resdf^mte fi^tado e cavado no solo, ccÉtn otisa séptioi e
1  mmickarrp, daainado a «xreber os detrifios otg^nêcoe e dfoméstia:».
I  3. FOSSA NEGRA - Poço cavatk», abrigado fw oora^rução rudimantar ou não, cle^nado

a ree^ber c» ckxritm ox^micm e dbm(^tiODs, cc«n panesei^ tte susçÉno ou nào.

4. SEM - Quando rtílo existir nenhum dos itiem acima.

62. OCUPAÇÃO

• Pr^ncím coiri o nihxKao que catacíeriza a ccupaplo do imóvel.

I
i  RuaCaeaiái ♦ tí® 444-B|bç»n-ra«Ér-««rQ-l^tradbCteçasatfr.-065 8612344 R. 236
I
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ESTADO [è MATO GROSSO

Prefeituna Municipal de Barra do Garças

EXEMPLO:
é2.0CXBÍft€to }
1. E!m:»Do
2. VAIG0
$. mmiCA4;ÂO'ma<mÂm
4. mcomm^çxo

6. EM»M»JÇÂO
7. mjfríAS
a BRAÇA

1. KDIFÍCAOO - Tatetw «Anre o qpjal edíftsaçôes «an mais cte 15,M
m2.

2. VAGO - Tmeno va^, cm o qíwal nâo exi^a ojfficag^ É con^rfcaado as
ímôyeis <xm uma área edifeada ígifâl ow «tferibr a 15,00 m2. ^

3. EDIFICAÇÃO TEMPORÁRIA - Tejrefto Sdtee o <|uai oc^ruída tàm
definitiva (>dibeiiw).

4. EM CONSTRl^O - Texrerio SK^»e o qual este|a tinm otaa em máammo qwtó aímia
nào tem seus ccxnponanites definidos. N)«e cm> nâo presmdia c® itens refetesMas à
edificação, é considerado loie va|p.

5. CONSTRUÇÃO PARALISADA - Tari«m> sdbse o qurf adste e^fieaçâto ccxiduRia e
paraii^da. Náo preendier os itea® refmantes a ©áiflcaçlD, é cca^derado kiie vj^.

6. EM DEMOUÇÃO - Tweno sctee o <|uâl a ecMk^çào otó s^3^ <teiate, é
ccmsiderado Icae vago.

7. RUfrCAS - QiMiKkj sctee o tmeiKi ffldtór mm. «afiteaçâo em «raado de
de^moromn^nk} pela Lntevençâo db teanpo. Deverá o r^oridb Émdvtí ser
caracterizackí am*» teriicaiâl uitwio.

8. PRAÇA - Ái^ destímdas ao lazear pubisco oaxi®tiT.ádas <m

63. reoio

• Preencha ccan o número que carat^ema a oeuf^áo do ta^^d.

Raa Caialfe-»• 444 - Moco n - r andar - ceoim - BKia do Gjopisâfr. - 065 8612344 R. 236
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ESTMDO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
EXEMPUO:

ÃATOnHn

L SIMNADA
2. Mtnuyoo
5. CB»£èDO
4. MWKXmCA
5. âSAim
é. Musm
7.

OBS.; A etísíêncta do fecho deveará ser dteerwk someitte na testada do lote.

1. SEM NADA -- Quando o íenreno esíiver de^iovtdo €te todo e qualquer elemento cte

fecho

2. MURADO - Quando o tmerus estiver cteRotitado por material perecfvei (tijolos,

pré-moldadí», pedras, ete>.

3. CERCADO - Quamlo o temeno estiver delimitado pw ostcas de auranfô, alamt3rade«,
telas, «c.

4. MURO-CEICA - Quaf«iõ o terraíte estiver ctelimitado parcialmente com muro e a
caitra pwte com cerca.

5. GRADE, - Qteancb o teneno estíver ddtaiíl»ck> por grades cte fenro ou material
staiilíir.

6. MURETA - Quamlo o tenerio estíver delimitado com muro de aprossân^ctentente até
1,(X) ra de altura.

7. MURBTA/GRADIt - Quando o terreiro eartivcx ddímüacte ccan parte ntureta e gradil ao
iiteano ten^.

64. PASSSO

• PreetKdna «an o número que caraaeriza a pavtoeíttâção áo passseio defronte o lote
cadastrado.

EJCKMPIOr

2J(XaiCAI,pi>A

Ri]aCiiai^-3Gr444-Bk3c»|{--1* andar-«ptro-ftiim do Gars^#»!^ 2344 R. 236
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ESTADO DE MATO GIK>SSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
1. SEM CiUüÇÂDA - Qwando o ctefeaae ao não eãiver resfltatído com

demento construtivo.

2. COM CALÇADA - Quando o pa^do d^feaMe ao tatóvd ediver cc»n
elemento construtivo. Ex.: iadrüUho, Moqueie, pedtea, ecHWseto, ̂ c.

65:....âEVOEES

• Preencha ccm o rtómem ctxitspepdente a quamidatte de árvores cstatente no
|:^i£^eio defronte o Icjle tanfesuado.

EXEMPLO:

 W'

* Preenclm ceam o itómeio ccws«»píWBdÉmte a quanAlc^uje dte no
passeio ctefironte o lote cwfatesKlo.

EXEMPLO:

1

67. SERVIÇOS PtJBUCOS

• Preencha cora o ni3ifm»o que «MCtetiza c«t ser^c^ pdbüco® oferecidos ao
iq^dcaiío Hntóo ao lote cadastrado.

EXEMPLO:

67. SHIV. POajOOS 1

1. 2

2. cxajrotiJBSO 3

5. VSJÜUÇ&O 4
4. ffitaawuçSo K^JCA

Ri» Cara^s - ^ - ®teco ^ ^ ^
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
68, C.\DASTRAIX)R

• Preencha com a assinatura do cadastnidor rcsptjnsávei pelo preencilímenlo do BÍC.

Cam.Mun,B.pãFpé

Ó8. CADASTRiUDOK

ADILSON

69. NÚMERO DA MATRÍCl. LA

• Preencha com a matrícula do cadastrador.

60. NltMERO DA MATSÍCl LA

036

70. DATA

Prcenciia com a data do dia do cadastramento

70. DATA

03.06.97

71- REVISOR

• Preencha com a assinatura do re^isor

71. REALSOB

ALÁRIO

72. NUMERO DA MATRICI.T.A

• Preencha com a matrícula do re\isor

72. MAÍÈRO DA iLATElCLlA

022

73. DATA

• Preencha cont a data do dia da re\isáo.

73. data

06.06.97

Rua Carajás - n® 444 - Bloco U - i° m4aT - centro - Barra do Garças/MT. - 065 86! 2344 R. 236
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Cam. Mun

CÓCMGO
6.32120
6.32121

6,32122
6J2199

ESTADO Os MATO GROSSO

PrefeiUira Municipal de Barra do Garças
ANEXO VI

PARA EFEITOS DE COBRADA DA TAXA OE
UCENÇA PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Valor base em UFIR
asrecaeicASÃo-

Fabrieagâo A» Telas, nãaasgoãaito a yodugãoitetnt^amt para «na«te«
Peêitss omamentais pma mtfiMuA»

i»see

Mão CspecBi^Ktos

,6.32200 WBDÚSTíaADEUTBJIMClEròBUCA-
6.32331
6 32202
6.32203
6.32299

Seisai^giai^btBcacdgEi»r^Elétriea
a aggotawowtoi san

HidovatorbaseX Wdeconsmttao.

itário

MSo dassãfioados nesfte

I^SbEspa^eaito

6.40000 COSSSRCtO ATACAOtSTA - Ate o limSe tte 1,250 W tte área oonstruida
6.40100 cowBBcioATACABWTAOEPRocoTos AtmaiTteiosBá<te«A)>- %ao«M.cK&iteae * *06A«e*,.tffiy!»n*.

8.40200 COMÉROO ATACADISTA DE PRODUTOS EXTRATTVOS OE ORIGEM MINERAL
EM BRUTO-% DO VALOR 8ASE X M» DE Á^EA UTIUZADA

6.40201
6.40202
6.40203

6.40204
6.40205
6,40299

Wtterai» meiálieas atmae eim3entta<I(%
Minerais nàa metálicos

tWnerowptecíDsoeesBwteiiiedosc»
arigossoefdjnadt»

(áassiteite mate
HSo es^neiáScactos

6.^3400 COMã^CtO ATACADISTA DE FB«tAGe<IS. PRODUTOS METALÚRGICOS E MATERIAIS DE COtCTRUÇAO
% DO VALOR BASE X M» DE AREA UTILEADA

6.40401 Ferragens em gerai
6,40402
64O403
6.40404

Mteeriaã piM» conift^ao em gei»!
Mbá

6 40405
6.40406
6.40407
6.404(»
6.404C®

Pnadutes matalúrglMis em geral:

mraseaatefatestte madeira jBataeonstragác
A
Ai6oosMna»««
Ctetwtpan
Cftne»^ e artefato <te eiwierto

rígMeer^moBseoeXim arti^rtes de mltmrala nâõ metMcos (toáamaBtotgãõ

Chapas. l«4tiag.liifaos ou caáias «te Mtwaamente
i6.40410 jnwtaa. «Bre^ies. wmga». if»gi«iaiaMSiaMtes. sdmúe» iwsacaraea

6-(k) ANEXO 6

22,00

216

2%
216

2%

2%
216

2%

2%

6.40101 Açúcar ' S*
6,40112 Cereais em Geriú. tetenw Benefícáimeirta Rrãprit) e EmpooaiámantM 5%
6.40114 Cebete, AHia, Oram a Qirtim EtoeetMtos oil ComiteMce S%
6.40117 Caraes a Derhrartos, Exetoám: Reèees •m
6.40118 tetos, isaisaúos ou <wj: sorwffivas m
6.40119 Poffágai» a pmrkáas attotetesios pani aain^ m
640120 Leite a produtos Itotoos s%
6.40121 Fnrtin. «asteas e ams s%
6.4D123 Rroiáib» pens aorvalerte s%,
6.40124 Coopamliwas (to tecMos 5%
6.40126 Balas, caramefa)s.^mtt3s. drapes, .tetoces, ctacolates, pomas «te mascw ou doctos e seoi^tenlis s%
6.4012B Osmpia a WKto de gado em pá 5%
6.40129 Prodtáps alimentkaos em semi S%
g.401» frsK^ ites ou áilatidos 5%
6.40131 k&dasaitete :seste 5%
6,40199 MoaspaeiScadi» S*

m.
s%

516

5%

5%

S%

6.40331 6éia de cartetto S%
8.40302 Borractes natomis,« gomas, esgteét S16
6.40M3 Cmvâon^etai S%
6«S304 Nl«teas^tma S%
6.403® Madmnm setmJas S%
6.402SÍB Cascas de fndas cMites a de meiães s%
6.40307 Smmeites a Ates de^inosas s%
6«]m Mtoetas^isidosnate, , 5%
6.4(^9 Ate especitetet s%

5%
5%

5%

Slfe

s%

5%

S%

5%

S%

6%
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eSTAIXS DE MATO GROSSO

Prefeitura Munictpaf de Barra do Garças
ANEXO VI

PARA EFEÍTOS OE COBRANÇA DA TAXA DE
LKENÇA PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

(xmso

6,41006
6.41006
Í41007

6.41008
6.41009
6,41010
6.41011
6.41099

Valor base^ ÜFÍR 22.00
E!PECIFICi^?ÃO-

Pi«patadc»fe»iHaBfei^^vaa»»>.pnodt4osv8teifâ>âfie«t8 4a fl<»a medicina
fe63o»cte«^Érios. powariana», nmaag. dentes artMd^ati para taaew^iaMiMwiiertinBS
Ai^gwdepriiduiiMfiaelOBCadBr
iMtgriaís e oii|Bfc»ii!»a uso iw^geo, octiiii<^6fflcoi jatterináno ou hagpitaiaH'
>%lwMa,«apto8<w».datai«iWb«. WíMMto.»«feto<tesii8^irMHae«tptrottefa»
A«fato.fertiftiaaitesea»H4»M»<te8olo

641100 COMBRCmATACWiMSTADgCOMRiSTtVBSELUBWHCAWTCS. t» CHtKSEM VBSETAt g MMBUa.
% DO VALOR BASE X ME AR£A UTIUZADA

%
5%
6%

S%

S%

5%

S%
5%
5%

6,41101
6.41102
8.41103
6.41199

Comt»n4i»eã8eft4>r)ficantettiigot%is»>«agetiit
Cantoite^efcfeilteataiBsdewi^sTi mineial
Nio ctaotteadOK netÉK
HSq eapeejfearfOK

6%
5%

5%

6.41T200 C0«iÉIN»ATAeAPWrADeTecmOC.AWTeFATO3 e pk» téxte» • »oo vau» base X MPIKAXEAUmiIADA
6.41201 Tec^te
S.41202 Artefatos

6.41353

6.41504
S.413J5
6,41299

detacidt»

riost&deis

cama, mesa efou banho

NSo class&ada» n«H4e
,Nao

5%

5%

5%
S%

s%

s%

6.41300 GOII^WtOATACAOtSTA[«ARHGOSDOVEStUÃRK3.0EARMARIte«ECALCADOS
%OOVAU3«Bffô6 X M^OE/M^UTIUZADA

6,41301
6,41302

-
ftB^aseiwgeml

6,41303
CalçiKhmemgeHii

6.41304
6.41305
6.41399

Agesgános dto veatu^: suenfabdiuva. teigc. ediípc.afMBt». ciffei, boto.
AttB084eaCTitai«faog<»»ii^ta<
N«i dassíficados nesle
Nâoospecigeadõs

S«

5%

S%
mk

5%

a%

6.41400 CCB<ei«aOATACADKrrADEaEBB3!<gEytailO.% DO VALOR BASE X NPDeAREAUTLíZADA
6.41401 Aeu0cMe 5%
6.414Ó2 CwB^tectáiopes B%
6,41403 Outras Mírias storiBiteS' S%
6.41404 i%ias mMsas. roftigsramiss e Quba* lieMtes não ateotteas S%
6.41i«5 C^tHros>,tori<s a ailigas (te tatearia S%
6.41406 OisMiuiâcira 4e tiMadas (emeias. isAíViemn^aLMcl s%
6.41407 tteo (date^cadas neste s*
B414m >tfoe«e>etA»ite m

6.41500 eiteiÊitctetATAeMBteTAiteAitTteoeitiMXtemHteitBsunsRte^iKiHtsnmL-itooyMxmBAte^ * irneMEAomiMnK
6,41Mt Syraria (te (Miais m
6.41S32 Papéteusiulos e ap^as de patMd s%
6.41S03 ft^osdevteros s%
8.41504 ttia ctessdícactos nsite s%
6.41599 Mãe eirae<^ÍGadoa 5%

COMERODATACmSTA«ARTIGOS DIVERSOS-%OOVAL<m BASE X M'OE ÁREAUTIUZADA - AM o Hndte (te
6,41600 SOO m2 de átea consfruMa
6.41801
6-41602
6.41603
:8.416D4
6,41605
641806
6.41607
6.41808
6.41609
6.41610

Couro» e peles pretaia4a»«3wan«t4o» para «a^iMete»
ArtHio» de joaitefia a manearia
Ai^io» 4b áBta». material «olaatMBPeiaiamiaeBfâfeo»
&fcBjue4o«.3rtÍ9osd(«ipprtivose<te:re<aiBacão
Sb«!!c« e imaiaites em

Lbu^^ cristais. po«atetasau3iftK»s4ee^eaagiiitni
ftotliiite» a^apecuãrio» em aeral
Semtmtes e mtalÉe
SatteriasemsetjJ
SésIspieliMtodepefr^ep.wemltettBspteaj^eaãrBiiari»»

S%
5%

S%
S<!t

S%

s%
s%

s%
s%

8-doANEXOe
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S^t

CODIQO

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Gai^s

ANEXO VI
PARA EFEITOS DE COBRANÇA DA TAXA DE

LICENÇA PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO
\  Valor'base emTíllR 22J

ESPECIFICAÇÃO - %

e.S030D COMÉRCm VAREJISTA OOMOBILIÂRtO. APARELHOS. CMgJETOS E ARTOOS PARAO USO tXJMÉSíK»
% 00 VAtsm BASE X MPOS ÁREA UTiUZADA

6.50^ Mteate «m gerei 8%

6.S3303 Umeis e stnrehc» eletotemésteres 6%

6.SQ304 Moveis etteraiimiésteas, ap8rattB)S.«t>teiaito»tia^M.^.(^} 6%

6.503CS Artigos e utensfkos dcanésticos m

6.S0306 Aitsgoade coicimarias m

6.50307 Peças e soMónos peist apansita eietrodontesto» m

6.»3(J8 /VtKfosstetege^Mía, teiieies. iressattetias, oirteias aríisos «imititete, wtuiáye perarénwt a aceasto» 6%

6.a5«» Ai8£»s e aitefates de stenunío 6%

650310 de arte, cdijeiE» peta t^deçõe». »j%ãi(tedes e cd^tcte (te «ítesaMite 6%

6.50311 Plantes e toes nstaa» (sem aetstdâteewnerdol 6%

0.50312 Ftotosetoes iraturaísí«Kn acotriioosiamentoj . : í tófitCíTl»

6.50313 Plaidas e toes i8tiiic«is 8%

6.50314 Aíto» de (tósicos e espumas S%

6.50315 Louças, crâtete, ponsetere» e aidgire ton pma presentes. m

6.50316 AftúK» para decoK^te) m,

6.50317 ttedttolosiestates. arntemis. oiiaidi^, to e%

6.50318 Toita de ter», sotetoe)», gsus^en» pcê-^torioMtes e snotess m

6.50318 Mito írnpoitedas tenpwtedoras) e%

6.50$J0 Mõvete titolafies s%

6.3(xm Wo aspeotados. 8%

6.50400 cammxi VAI^JISTA de EQIRPAMENTOS E MÀQUIRAS PARA O COlUÉRaO, WDÚSraiA
e PRESTAÇÃO OE SEMVfÇOS

6.50401

6,50402

6.50403

6.50404

6.504CS

6.5040S

650407

6.504C«

S,50409

6.50410

A|af«rihc» 8 material médico, tnaspitai». ckufgico. odptUolOBieo ou wteriftatá»

8 60411 Ajsmriho» e materorf fetô àfe», imÉiaà» Wmc» -

6.50412

6.5G413

At^wlhosea^dogoiteiwdia».

6.50414

6.50416

6,50417

6.50418

6,50419

6 50420

6.50421

6,50422

6.50423

6.S3424

6,iaJ425

6.50426

6.50427

6.50498

5 e e^i(»mw»ag paia escrftáig

ftalangase

gm gwai. InefcisBia pegas e aecMar»»

ReWgera^: cirnam e b^^m- Ir^iríficos. aquocetoes sotetie». ar c^ieíoiw4o, tetusaie et
TfaBstom»a<loras.e8tHb>fa«to<8a. gatoot. ateiiicoR, jgtujxasPiadotaB, iwsiuafiieiiegas c»
Bnttitamaatos i^tca piscina, «auna e para pieifleagão «tratatneiüto de agua

PenaBmBtopaatáhánaamgaral
rWo w^K> em ger84

^aridhos de yefáãto pam imgmiimim a íoposmÊ»

Letigiros e anunctos iuminosos

eiBCTsteesi, suindasiBS. guindios e «wdaàmes

íRáiSos ftaronisat»-^ e «)uip p/ fádtcm trammissaiii» 3^
Motegena». imiumm peç^ e aotats^ms.

Compw6«»es8peife«a4riiies

6piip3n»ftes e w»tetfaife 4» camba» â teéná»

Equjpanwntos, e Baftatas- pwa coinuaieiaefea

PetlMados e ewiiiadfás metâMca»

Alannwt ou mares tíispiiiii^w«<te.»^g5>^
e eqMáareeiaas-rtgfeMa», Waáue irepwa^sseaioBiV ooBSWteteras o «uprirogaos.

Scados a Aúadc&.

tonta»JÍ^ÜL

Hãa ctasaúScados neste

6%

5%

6%

6%

6%

6%

e%

6"*

6%

S%

6%

e%

m

s%

6%

S%

6%

S%

6%

6%

8%

e%

6%

6.50500 (X)l«ll«nQ VAREJISTA DE PR{MXitOSQttfMICOS,FARMACêUT1COSEWEOCB4A»
%CX>VALORBASE X WFCgAREAUTiUZADA

6.50501 Faimáctas

6.50502

6,50503

6.50504

6.50505

6.50506

Petfaroana.artigMUetoocatoecosreétos

Matefial e tmaítetos para Wgte» e littteimi

Produtos <piw»iee» e «wowal

:Ptenià«>s twmeopélica

8%

8%

S%

m

6%

6%

lO-doANEXOS
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO VI
PAftA EFEfTOS DE COBRANÇA DA TAXA DE

UCENÇA PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

côsmo
6.60134

6,601:®

6.®)1®

Í8.60137

6.S01®

6.S0139

6.60140

6.aji4i

6,W142

6.60143

6.60144-

6.60145-:

6,60146-

6.60147

6.60149

6,60150

6.60151

6.60152

6801S3

e.6oiS4

6,«Í1®

6.60156

6.83157

6.a31®

6.60160

6.851^

6.83184

6.60165

6.831®

6.®1®

6.K171

6.®172

6.®173

6.®174

6.®175

8.M176

e.®177

6.®178

8.®1M

6.®182

6.®1®

S.60184

6.®1®

6.®1®

6.®187

6.601®

6.®1®

6.®1®

6.®191

6®ia2

6.60193

6.®194

6.®1®

6.®1M

6,®197

6.®1®

6.802®

6 602®

Bmt - C^i^adooem
ESPECFiCAÇAO-

8<»t-84titeria»gWBen4
tte-Roup8H8 em gerai

Smc-Mumimomn

Sox-l^nimsi

6»-CergaãsecBggiat

tabisfalBfio detanitiaa itp4i»a«
Vidragatát

Serviço» no coruãrdo «te flã»
Bomertauía «érmnsettosrápittes

DiteinMõgo em ateai
PBnsdestengerrt

klMète

Reet4>teação.mte>«4«wç®»ea<tetevac®<tet>arte8é>ite«/meeâai«aitevaieufaft«tnái«ii»na»
ltoiPteaç®,inattetwsi®e«teBateite^«tefá4(ce1«áeváão

Sen«çoit4e<fawtetitamte«to«teinaite&a
Cinema», taâiQs

Gitees de «jyaígMBr espétw çortwtteo^te dh ete 1S do»
rWc|ueite^Vte»õ««.«te«|iiatitete«^to«ai |iorteBa»ra<te«teatè'a dâ»a

Escriterio «te cantaiatteade

Loea^ío «te cMíndres gaia gases

Serviço «tefaansperteindh^imi de |i8teS8sem»te«ite«teMte4etá38)
Caiwwtosdeafnite»»,«^a<teseeor^lteiteies
&dTãçí»«tehjgteite-<fcte8li8ai;á«i
Racogeração, «ctenseiv»^ tteeontei4tete»s, owaéne«te

toragüo, rectgteia^Bi e nwnutençSo ás amam «te teflos ■ Mtwe» btrfjttees
Regaiação. mamdençSo e conservação àe actetetetes para veicotes o eqiBgseneiites

Clitee fetgeiavo

Ctmamto de arma «te fogo

Uxtedtvas de tfas de videc

CMfiiea wédfca em gerai

5erwçitedemantfew^.fe«atseraB®B«Mretemd;®íteequ4)^^
C<W8truçgB<teRa{Íesdl8i9ca«
ServiçtiitePiateçltoagCfédttB
Serviços «fe Segurança e Trangorte ito Vadare»

R^r«te<aitmteCtenw«ãaJ ffrma todiròtaali
BtefawMlas

envasa «te V^lâncte

Coftsitilãrios

Ç^jrpntariailtewagaafa
eólias

Matadoam aimiiaa»^fafaate aBtea:de40al>atosdia

8wwços^ reforma. nadaaBiçâe.tentetetoa, 1raBtoate.>tiáÇMte«wite«a«te« «mà«i«4iw asrtetda»

OooiaastfvasdeSeniiçtas
Recon^ttex^neate de (meus - recapagem
Serviço» «te jardem^ttte pidoB» em veioiAns
Steviçt» «te jamaeita, «efeaina, laiderttegem e aMmmmâo «te «d^odomésaco» e anamBion elétricos em
i jm.ÍÍSt^ —.í_—í— '""" iij i iiiffTiiiiM—Leilão de animais

Vemfai de passagms totteidtelas,

Ifeteteitepante^teteafaea»
NâocteseJltoadee Reate

6.89000 F^SSTADORES DE SERVIÇOS-AirrCMOMOS-% DO VALOR BASE POR ATIVB3M3E

6.85001 iMédics», Ondístaís,Veteriário, Agiônomo. Engenheiro, Etxxnmisdas

14-® ANEXOS

I -f

Valor base em UFIR 22,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO VI-A

ZONAS FISCAIS DE BARRA DO GARÇAS

rZONA 2" ZONA SAZONA rZONA
Beira Rio Jard Amazônia (BNH) Jardim Amazônia 1 Jardim Nova Barra
Campinas Santo Antônio Jardim Amaz.ônia 1! Jardim Palmares
Ceiilro Jardim Araguaia Anchieía Jardim Primavera
Cidarte Velha Manoel Camcrino Sáo Setestião 11 Loí® Nova Canaà
Setor Sul 1 J. Domingcs Mariauo Jardim Mocma Vila Maria Gom^
Setor Sul II Ciístino Cortes Jardim Piialufôi Zeca .Ribeiro
Setor SulIII Qjtab Jardim Pctropcrfis Sena Marques
Setor Sul ÍV Recanto das Acácias Serra t>oura<fei Vila Varjão
Setor Sal V S&ô Sd^siiâo Jardim Sâo João Ltrtcamento Lacerda
Jardim das Garças Santa Rosa Jd Paraíso Remanescente I
Lot® ão Garças Vila Scfrinha Recanto Kasarão Rcmat^cemc 1111
São Benalilo ünyte h&radadoSol Remanesc^nie VI
Madre Marta Id das Mangueiras RcnMinesccntc lí Chácaras SSo Jo«
Vila Maria Lúcia JoâoXXm Rcmanestxnfe IV Sitios dc Rareio Águas Quentes
Sâo João Hraceiaa EemaiKscentc V Balneário .Asias (Xientes
BR-070 Floresta Loicamento Ouro Fino Parque dos Tuterôcs
Alto da Boa Vista Conj. M. Acíonántica Curtume Santo Antônio
Vista Alegre AreatcntreDisí. !iuíi«rial/N Barra)
Jardim Cuiabá Área (entre FrigoriCco/Cercnec/V. Varíãot
Bcb Vista Escola Agrícola
Distrito Industrial Amas - FrigorífiawClBbc Peixinho
Floresta 1 Aftas - Frigob3rra.'Caseinat
Vista Alegrei! Jardim Rodrigues
Drurf*8

Os imóveis ündeiros à Avenida Ministro João Alberto em toda sua exieiisâo e da Avenáda
Gov. Jaime Campos (cont. Av, Min João Aiberto) até o Distrito Industriai (inclusive) pertencem a P
Zona Fiscal.

Os imóveis lindeiros à Av. Marechal Rondon (.Av, Atílio Fontana) no trecho entre a Ponte do
Córrego Monjolo até o cruzamento com a rua B do Jardim Amazônia pertencem a T Zona Fiscal.

Os demais setores, bairros, vilas, chácaras e áreas glebas não identificados nas Zonas Fiscais
acima relacionadas pertencem a 4* Zona Fiscal.

Rua Carajás - n** 444 - Bloco 11 - I® andar -cmro - Barra do Garças/MT, - 065 861 2344 R. 236
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07.01
cates. tftiitees :E;ÍI'!ÍÍÍ BM

07-01.01 Reí»«te|i0rliÉto^^
mrnMíBmímwê^êÈB ■ mXMM 144^

07.(H.02 EmwifeaiEftBaaewmcwWeaiwwe^ nm 14^
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07.02.02 Biifc»9adi»«g*i:^)httao8 12.00 144,00

tffM PiÉfeiMaãftSB^wii ■  ■

£l7.(fô4J1 I4o --^BO 144,C»

07.O3.flS Brn^a^etao^oefttftfetfai
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ESTADÒ U&TSflK rcTGROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO - VIM / Tabela 01

CODIGO ESPECfFICACOES POR TIPO

alíquota por classeTABELA OMI

08.01 Aprovi^o de projetos de novas edificações (1)
Até

75 m2

De76m2

até 120 m2

De 121 m2

Até 250 m2

Acima

2a3m2
08.01.01 Barrac&3 sem divisória 28,55 0.30 70,43 142,79
08.01.02 Reédendal unifamüiar 57,10 74.28 140.90 285,62
08.01.03 Comercial e ou Prestaç&j cie serviços 71,38 92,81 176,11 357.00
08.01.04 Resádencrai multifamiliar. industriai e outros tipos 89,21 116,02 220,15 446,25

(1) Aplica-se a classificação sem consideração das ediflcações comespcjndentes a outros projetos,
existentes ou não no terreno.

A Tatíela será aplicada con£»da'ando-se a somatória das áreas das edificações, incluindo-se edtculas,
mesaninos e quaisquer outras edificações auxiliara.
Apurada característica mista das edificações, conforme constante das especificações por tipo,
mesmo na condição de edificações em diversos t?ío(Xis, será aplicado o maior coeficiente encontrado
na tabela.

(2) A metragem das edificações servirá, apenas, para enquadramento em "Alíquotas por
de área", multiplicando-se, somente, a alíquota, já expressa em quantidades de UFIR, pelo valor desta.

(3) Quando além de 500 m2, aplicar, também, a quantidade de 30 UFIR para cada 75 m2 excedente
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ESTADO DE MATO GROSSO •

Prefeitura Municipal de ̂rra Md G|iças

iÍIEXO-V^

f;
CODIGO ESPECIFICACAO UFIR

i,

i

06.02 Ampliação e/ou reforma de prédios, enquadramento
ria tabela 08.01, para a área acrescida ou amr^iada

i.
08.03 Construção de chaminés e/ou fossas, quando se trata

de edificação não residencial, por metro de altura 5,04

í

í

08.04 ConstiaçSo de piscinas: até 100 m2, por m2,
mais de 100 m2, por m2 excedente a 100 m2

6,32

18,93

06.05 Instalação de marquise e/ou toldos por m2 1,44

i  - 08.06 Construção de andaimes e tapumes no alinhamentò'
das ruas ou no passeio, por metro linear 5,68

í^' 08.07 Demolição de edificações, 20% (vinte por cento) do
constartte na tabela 08-01.

i
08.C» Sut)stituicão de planta aprovadas e/ou em exame 20,00

1 08.08.01 sem ampliação de árM, idem a 08.07

»■
08.08.02 com ampliação de área, idem a M.07, somado ao

disposto na t^la 08-01. pata a área acrescida.
1.'

í
08.09

Habitei de prédios novos, reConnados ou Por "'2. stó o bnite de
50% (cinqüenta por cento) da isKa do tíwarô de conslivjçio. 0,57

08.10 Projetos de armamento, lotálMnento, chácaras, ^tios
de recreio ou símiloes.

1
i

08.10.01 até 10.000 m2 22,72

08.10.02 arárrw de 10.000 m2, por m2 excedente 0,02
1

08.11 Modificação de lotes, por m2 1,50

08.12 Outros palitos, nfioMiquadrávas nos Itens anteriores, porm2 3,50 J



ESTADO DETOTÕ^GROSSO

R|eféitura Municipal de Baira do Garças

ANEXO IX

PARA EFEITOS DE COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA
USO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO

CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR EM

UFIR n
09.01 Balcões, barracas, mesas, tabuleiros, quiosques,

malas, cestos e semelhantes, por unidade, por dia 16,00

09.02

Bicicleta, triciclos, carroças ou similares, por unidade,
por dia 5,00

09.03 Caminhões, ônibus, caminhonetas, automóveis,
motociclos ou quaisquer veículos de tração
mecânica, por unidade, por dia 16,00

09.04 Espaço ocupado por circos, parques de diversões
rodeios, touradas e congêneres, por espaço, sendo
a utilização deste, sempre considerada de natureza
eventual, por dia. 50,00

09.05

Outras ocupações não especificadas por m2 de área
ocupada 5,00

F

ÇJ
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefsitura Municipal de Barra do Garças

ANEXO XI
PARA EFEITO DE COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UFIR

11.01 Alvarás, inclusive de licença, cada. 8,00

11.02 Atestados por lauda de até 33 linhas ou fração 8,00

11.03 Registro no Cadastro Fiscal da Prefeitura, por imóvel

e vez, inclusive alteração 8,00

11.04 Certidões:

11.04.01 por lauda de até 33 linhas ou fração 8,00

11.04.02 negativa de tributos 8,00

11.05 Carta de "habite-se"

11.06 Concessões - ato do Prefeito concedendo privilégio ou

permissão para exploração de serviço público:

11.06.01 concessão ou permissão inicial, por ano 27,00

11.06.02 renovação, por ano 15,00

11.06.03 Contratos, por lauda de até 33 linhas ou por fração 2,00

11.06.04 Guias para pagamento de qualquer natureza 1,00

11.06.05 Petições, requerimentos, recursos ou memoriais

dirigidos aos órgãos ou autoridades Municipais 5,00

11.06.06 Termos e registros de qualquer natureza feitos

em livros ou folha avulsa 8,00

11.06.07 Título de decênio de sepultura, jazigo,

carneira, mausoléu ou ossário 100,00

11.06.08 Transferência cancelamento ou alterações

diversas de contrato 8,00
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ESTADO BE MfnO GRO^

Prefeitura Munícípai de Ban'a do Garças

AiiESBOjan

um dte ServipMi de íRi^toi ao Solase de
Qualquer Natoeza ~ ISSQNí, ccM a tiedaçató skÊck pdk W Ckai^daaãmiar ORg^braD, n « de
15 cte ctezemimj dè 1^7.

1 - Médtojs, ftidteÉve dWfeas, dksaidáuic radtowssçjfe, «Jaa-
soiK^^afla^ müok^, múo&^ e coa^mtcs;

2 - Hoepftsis, d&icas, «an^jbrto®, labewtóSriW de «tíllses^ anJbwbft^to^ pronteo-
sooa«m, naariictows» cw® de de lepfâuso e de ími|S^^

toKáffaO;

3 - mníxj® de pdte» ídííÊ. dtei. sfoam e oa^iteeí;

4  - atendío®, ortOpteos» fiMsawÜ^qgas, pKAéifcw IpOÊBse

5 - Assíatm-ia médte e cofi^iênsm fseviato® mj® ftens l, 2 e 3 ctesta Ifafâ,
pie^i^ctos atiav^ de fimm de niedidNt dé «wwfêrtk» ted»«á«e cora oti»*!»® para.
a^sá^têmja a «Dprefado®.

6 - flawoí! <te ítóde. psa^:» por esuprem qi^ nio icmpt fedufck tK> teoi 5
IMa e se cua^wan de |«eSttdtee çm ífeioeito®, ccwiraiados

etTi|»e^ ou sq>esMspor «sia, niedlâjr^ ida ixardfoâttda do ptoo;

7 - Médicos 'mttináilc®;

8 - Ho^ttafe i«ÈBíi«te>s, ̂ateas wsteíoiito e

9 > GwMdd, tsai3»nt»^, eratoeteainaM», alofaEcffirão e a«RgBo®Fes,
leladvm a anJimi^

10 - BadxÉnc^ cabdeluetos, pedtewr^ tt«atti8çnfio «te prfe, «tepl^^o
c cvt^xsac*^

11 «tedis£KS,s»tem»awssE^ei^;g^r]$^sdcase(»3E^I&ia^

U - ¥Sttti0o, cdtet. «Miioçio è dte

13 - Umpeaa e àfí^s^g/m ée ptxim, rios e «sarfâfe;

14 - tenjpeza. Hianutett^ e «Mswa^o dç teo^wiSj iraduste vtes j^Uteas,
forques e jardins;

15 - D^ítfeÈçfcí» iajEEfiteflo, d^rsiiwçlo e ctw^fcwa^

Id - (tecsrcte e ti^aamenro de ejktatt^ «te «|uatqui»r mtuM» e de fiscos
e bicjlói^bos;

fciaCaiap»-if444-M«»n-I'»aadar-ceBí»-^iaite€Íaí|aíMr.-0^^l2344R.23ô
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ESTADO OE MATO eiK^SO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
17 - àt c|uí&k|uix

18 - timpessi db diamtn^;

i9' ̂uwsmeíXo andb^bntal e

20 lécnésaí

21 - Aascssoife ou dc qualquer mutreza, nào contida em outros itens
desta Ifata, it»sM«açio. i»ogiania^o. láane^Nnertto, asse^acfa, proccasaroenrQ «te dadte,
«»»itecMfia tóatíca. fitonotóa ou atteinteratlra;

22 - Plane$umí{^« cocacb^íã^, pro^giamação ou ors^atu^ técnica, flnanoetra
ou

23 - Análfe®, taduaiiwe de ̂ Éstesaas. eaames, f«squisas, e infbnmçòes. coleta e
l»o(£Si^iu^nÉo de dbdbe de qmíq^ nature^

coc^gèfaafes;
24 - CcHttahtf&iack, auditoria, ^ardb-lüno6. técnicos ca» aaiiabilidade e

25 - i%rfc»s, httdbs, fô̂ ti^t^»iODseânâlto t^tcas;

26 - Tradução e fmexptetaçòes;

27 - AT^Ia^ko de Bem;

^ - C^ogra^^esmu^rafla, e3q}edtetté, sescretaria «sn e cmgêaepcs;

29 - Probt^. dBculos c dtweitíx» témíoos de qu^quo- mtuieisi;

30 - inte¥|»<ttaç^>„ n»peaiiieEito e to^x^tgtafta;

31 - par adntíolsitaçto, «mpreluda csj i^b~enipmitacla, de carmruçâo
dvil, <te obi^ hid:^tlk^ e omias oíaas e re^pmiva i^igerdiaria comufa^a,
Jndusive serv-^ auxil&tres tm oc«qfda(n»ttai<fôi Imc&to o fonmdmemo de meicadbctei
IxodusÉias pefc prestadcH- dos smlpos, Ecaa do locai {»c^ação dcs swiços. qws fíca sufeiio
ao KM); . :

32 - t^nolipío;

33 - Itepar^ào, comma^o e re&mpa de «kí^os, ̂nadts, pwtites, pcatc» e
congêneres fesotao o femtóajento <te Tiieíca^:»^»» pmdbzfdb® jxio prestador dm serviças foca
do local cfa piesKi^ das seaev^, qac fkB ao ICM>:

34 - í^ac^lsa^miuração, cbnenca^. perfü^sra, e^imubção e outros i^ivipos
rdackmados «an a esq^icaa^ e de p^ieo e glsn^iua!;

35 - Flcae^amomo e leAoce^a^uiienio;

36 - &x«ws^cto e de^^jcMfâs e a^-vjpo»

Ri» C^^rd^444«Btoc»II-ri!n^-ta«tio-Barntd3Gbrç«^dT. - 065 861 2344 R. 236



ESTABO DE MATO omisso

PrefeiturB Munie^i de l^âma do Garças
37 - Pâfeag^stmíwftrià^gítt e deee«a^ fcm^èdaflieEto, de

fica Miieto ao ICM>,

38 - }&^xs^ifii, pcaftffloetto, Iusíté^ {íe|:Htes»|»t®EÍeae

S9 - atóto, iíKtn^, fireâwiiwMa, avaliação és oagfysxÈmaatm, dte quakjucsr
ou naSureza;

40 - PhnejameMo, ocgarto^o e í«lndttísím^ de fetas, sj^xn^Ôm^ «èa^gnMW
e cofl^gêncfes;

41 - de ̂ esm e "feiflfet" Cessmo~o tewstítaoento ote
alirm:x)taçto e bebidas, qtse fea sujdto sk» lOíh , ~

42 - i^bnioD&ação de beàas enqp&de® de tçsroefros c ás soméxskm;

43 - Acterfnte^^ de fúaáx$ rnSaios Cemte a íwteada pcw tasutoi^fâes
aur«rte!i(fas a fuadtoir pelo Ctoxi pseiÈcsày,

44 - i^endtewnanto, oofree^em ca» tefçraiiscüaçáto dte s&ribfe, de seg^Ho® e
piaoos de prevkl^^as {»fvada^

45 - j^WKtMenio, aafí«a^«a cju itttasttáftapo dê dGutee qua^yer CoBas»? os
!«rvl^ oseojfâdm pc* bsstiiuiíto suaft»rfes3^ a lídto tom <3^^

46 - cx«i«fâtgettt oo itnenoedUaçto de (ÜtdKos ifa lascpftóbKte
lndt£Stdâl. aurtMica ou IttoMa;

47 - AgencterKStto, coric^a|^ cw Wentiaedfe^o «te ooíar^os «te franquia
(tranchkíe") e <te ("^orbigO (esfeeniaara-ae os servi^ pRcaados pc» fccB^ufl^o
ãutcNfteadas a fuiKáonar pdo Ifenco Cettatídp^

48 - Âgmdamdao, otgsttd^çâto. |»c«aoçao e eaecusto ds de
tuiteio, {:»sseiG«, «mansões, j^ias de tutiÉno e ce«r^^;^ees;

49 - Afflaic-iamento, coíu^wi ou iwainrfÈa^ «te bem mávcífes e todveás n|o
abrangidos ncs itens 45,^ e 48^

- pespEuteuuesi

51 - Ageittes «to ppcífwtedltte ífKíi^rfrf

52 - Agentes da proprtedade aiidfeiH» «a» lliarárto;

55 - LdOâo.

54 - Se^daç^ de «àtiatros «sáseslos pm oMmm ás s^gocc»^ tíafi^iâo e
avalto^ de risxss pfârâ cobertura de coM&ms êe s^urosg dc iláx» cnbertoia
de «xaitnMos «te seguio^ preveaa^ e geifet^ de mcm ptaaadc» por <|uem nào
scto o prôprk» segurado ou ccsnpardda <te ss^gurt»;

B«a f^trajátt - tf 444 - 8}OCO H «■ I* ai^sr-rgertBto» Batia dc -C^ ®61 2344 R. 236
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ESTADO OE MATO ORCrnSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

^ - Coaneen», «ss^tóa^» imamjMsai^ e oc«Jsan«^a de «lâqidEWr/ssefcó^
■ "mcAoies, elev^ictoes o*i dê qualquer (dtjféBo Ceso^o -o fesnseíBaofto de j*ç3ts e part^ que fiN^

saijeto ao ICMh

69 - Recoíidkáoi^nentQ de motores Co valor das peças fonKCkJas pelo
predador do serviça fea mtjdto ao UüMl;

70 - Rocaudi^^m êwtqspawera*^ <k jfMte® pa« o «a)^lo fitol;

71 _ itecxHKitoamrototo, âosidfcMMHffl»®»» pimura, batMáBíâ»»er6o,
secagem ^ingâtóereo, gdvanqptostia, tòodiasaçto, ccítle, nKOstoj pctóiMsrto, f^asttfkaçao e
coíi^eD», de ob^os ídto <íe«i«ado® ã indttâfí^te^ ̂  cotí^^

•  - 72 - tni8iya^f< de bttEfâ irtéveis quarato o Serv^o far _pi«atsBÍo para usuário final
do objeto lustfâdo;

73 - Instala^^k» e mcwrtí^^na de «paoefl®®, n^qutes e eqidpmnestto^ preaaAxs
ao uaajáito fíidi ̂  aeiví^, «ariisdvasBBKMê com i«aáêi^

74 - Manfâgem toduatM, fwsmda mó ms^ak> ftttó do sean^, exdusivM^pte
ccjctt msfterJal por de ftjmèchk»;

75 - CôçM cu iqp«odto^, jpor qicto:p«ar i»oc3essc®, de docsrn^Ko® e mittos
*  papéis, plantas mi deasedte®;
i
i
»
I

^  "M- Joca^ de bons ntóvtíys^ iiKÍstóâw anendiWíwcio

1^- 79 - Pwjerai^

76 - Ck>H^f»3!d0o gtâfika, fotoccsaptsá^»» dWh^, e
fo^alEpl^rafla ;

77 - CQfa>cas0o de tmidinas e aâr», eneadeimí^, pavaj^o e de
llvr«. rev«as e cofi#neses; í-^

- AàÈatoatte e oosiiiis, i^^tando © iMiteriai for fomedífo peió i^ai&ío final,
ejtoeto avtanaenío;

 81 - linuiiarla e lavamí^a;
1^ 8g -I^DdJermía;
|k
?  83 - BecaruKimeMo. aganctonwrtto, aáteçâo» ocáoca^;^ 0a ft»twdnwto <te «aio-
W  cte-ohra. lí^^no erti «ttáter «ntpmáffo, inclusive por ©n^ws^ádo» do p«smdw do skvIço ou
pt por tralíaHiadíHes avulsos por efc op®^c?fâ<fc^

84 - pfyya^nd» e putdictóade, toduiSve prontto^o de veníte, pto^afflssnto de
P  ou i^íetttas de pulfieSlade, etócMa#© dè deseitos, texios e dcmtó «naeer&is
p  IwMicitârios Ccx«Hto $m feeiiw^to, «m iibife^o);
i

J  p»ar««r^-«"aM.Rfa<^n.l^aidbr.aMteo-fitodb<feiC3a#fr."Wg^lB44R,l36
i
»



ESTAi» DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
85 - e de tejttos» cfaenhc» e ouUos rmreriafe de

puWtcbtade, por quakjuftr nwio f«tc«o «an ̂ mrnfe, periódtoos, téáÊm e tde^-feào);

86 - Seard^ pcntoárto® c aerqpaattuárlps; uiíUzíí^ cte porto ow amspcsto;
steacaçSto, cs^MOda, atswsenagem toait», ejoema e a^pedal? »jf»teeíao de água, sen-iços
sK3^aWc«^ de tiMaotdcjdIas &pi ite ad»;

^ ^: i : ̂

^ - Et^eitow, íBtjBteo®,, udbanism. ̂gprôoomos^

89-Deia»as;

90 - ¥

91 - r^ciíHc^pE:»;

asdais;

93 - Rdbções

94 - Cc^lwai^ e leodMmenios per conte de terceiros, induidve àkeitm autcrafe,
pnat^to® de t&ulos, sistej^o de jwote^ss, devduçte de títulos tteo pagc^ otanutenção cte
tftdos vemádoí, de <te cdimnça ou recebirafineo e outros sefviçí:^
a»i^atos da cdtean^ w rècstto^ío (jesfô ton aí^ata^ tsffitdjto os servjçcss fsestacbs per
instituições ' utorü^to a ftoiciomr pdo Bmcso OschkiJD;

^ - Irtstft«i^;ões fltoraoefcaS auGorbsadas a fuíKterter pe!o IS^m Central:
fonyjtífrtento «te tadão de Obe(}b^ emis!^ de citeques adntínistrathrcrs; íraM&rr&tóa de
fi.- kJos; «tevoluç^ de dieques; d? {tegi^rmEo de cwdem «te pa^mentc» e <te
"r&Jãcss, par «lualqi^ n»Íos^ «atesto e i«rK>«ação <te <arfõ<« msgrtetter^ coimdtes em

^  íOTitíaafe d«r&ntec%; pi^inmttos per ccmte <te cei«eir^,te«}ustee os fe«>s ftaa do
e^b^«jfaeitto; dybora^o ̂  fidte cada^rál; aluguniã de cc^reas. fomecámento de se^nda via
de avisos de lançamemos e de extrato de coraas; entís^o de carnês (n«te item nào
abrat^kto o lessaitínaeMio, a toÉtíUdçôes &ianceáras, «te fxm porte de axie»,
tetegranm. tetex e te4«>K»essaniei«o, ne^asdrios à pt^uii^ de serviços);

% • Trai^porte de natureza «srlLartHsnte muttíc^,-

97 - Comimfoçüte tetef^icas <ie um para outro a|:^trettio dentro do nK3»no
munic%)k>;

9B - Waspeà&s^m ero itccâie^ moüSte. i^nsões e csn^neres (o vaJor da
alimeiaa^x qimitte todufd? no ̂ ço da dláda, Üol aifeite ao Inipo^o sdtec serv^os);

99 - Dtetf&uteâo de te» de fimseteas em repcesw^s^^ «te íiuaki«r natureza;

Itei C»ra^ - if 444 . aoco D - r «âár - ceBteo - terra do GaiçasMT. - («5 861 2344 R. 236



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Barra dò Garças

Lei Complementar C - de r de r . — de 1998
Projeto <je Lei Contplernertlar <Je autoria do Poder Executivo Municipal

iS T i 0^ q
'.Vt r!■* V. '

- -í-, oc ^ "Altera dispositivos da Lei Complementar n"
-  ' --"x ■' , de 15 de dezembro de 1997 que institúi o

~'~;Sr' " " """"'Código Tributário do Município de Barra do
Estado de Mato Grosso, e dá outras

providências".

Art. 1® - Altera a redação do art. 23 e acrescenta o parágrafo 2®, remunera o
parágrafo único para parágrafo 1®;

Art. 23 - Fica criada a alíquota progressiva para os lotes não edificados
situados na l® Zona Fiscal visando evitar a especulação imobiliária.

Parágrafo Segundo — A alíquota progressiva será aplicada quando o proprietário
contribuinte possuir 02 (dois) ou mais lotes vagos na 1° Região Fiscal e sua
aplicabilidade será a partir do ano 2.000, a critério do poder executivo.

Art. 2® - Revoga o parágrafo 4® e dá nova redação ao parágrafo 3® do art. 32:
Parágrafo Terceiro — O parcelamento do Imposto Predial e Territorial Urbano
somente ocorrerá quando o lançamento do tributo for igual ou superior a 80
(oitenta) UFIR.

Art. 3° - Os incisos V e VI do art. 33 passam a Ter a seguinte redação:
V - de propriedade e de utilização para residência por aposentados,
pensionistas, viúvas, viúvos e deficientes físicos.

Rua Carajás, 444 - centro - Bloco II - Barra do Garças-MT - Fone. S61 - 6732



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

VI - a isenção que trata os incisos IV e V do dispositivo acima, só atinge 60%
(sessenta por cento) do valor do imposto predial e territorial urbano a pagar,
não alcançando as importâncias das taxas, juros e multa de mora que devem ser

calculados sobre o total do tributo, e só será concedida se o seu pagamento for
efetuado em uma única parcela.

Cam. Mu

I

t

)

í

»

íf

Art. 4° - A letra D, do inciso II do ait. 22, passa a ter a seguinte redação:

4" zona aplica-se a alíquota de 0.2%.

Ait. 3° - Altera as zonas fiscais, os bairros Recanto Kasarão, Jardim Petrópolis e
Jardim São João pertencentes a 3" zona passam para a 2", e o Sena Marques da
4 para j zona fiscal; conforme tabela VI — A que acompanha esta Lei.

Art. 6® - O art. 73, "caput'\ passa a ter a seguinte redação;

Art. 7j — Os contribuintes subordinados ao lançamento por homologação,
dentre eles incluídos os sujeitos ao regime de receita mensal fixada por
estimativa, deverão recolher o imposto referente a cada mês, mediante o

preenchimento de documento de arrecadação, independentemente de qualquer
aviso ou notificação, até o 6® (sexto) dia do mês subsequente ao vencido.

-Art. 7® - Altera a redação dos incisos II. Ili e IV do art. 85 e acrescenta o inciso

V:

II - multa de 5 (cinco) vezes o valor do Alvará de Instalação ou Funcionamento

vigente podendo chegar até o limite máximo de 2.500 (duas mil e quinhentas)
UFIR, nos casos de não possuir ou negar a apresentar à fiscalização livros,

talonários, declarações, faturas, guias de recolhimento e demais elementos do

documentário fiscal exigido pela Legislação Tributária Municipal, bem como
nos casos em que tais livros e documentos forem* omissos ou se apresentarem

escnturados ou preenchidos de forma ou com elementos inccnretos ou quando o
contribuinte de qualquer outro modo impedir ou embaraçar a ação fiscal;

Rua Carajás. 444 - centro - Bloco 11 - Barra do Garças-VIT - Fone. 861 - 6732



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipa! de Barra do Garças

III - multa de lOWb (cem por cento) do valor do serviço devido atualizado no

caso de não emissão da nota físcaL ou sua emissão com erros ou omissões, bem

como. com importâncias diversas nas várias vias;

IV - multa de 100% (cem por cento) do valor do serviço devido, atualizado
pelo não cumprimento da obrigação de retenção do tributo na foilte, õu Seu não
recolhimento;

V - multa de 10 (dez) vezes o valor do Alvará para Instalação e ou

Funcionamento vigente podendo chegar até o limite máximo de 5.000 (cinco

mü) UFIR, nos casos de imprimirem documentos fiscais sem prévia autorização
ou em desacordo com a autorização concedida, ficando sujeito a esta íriulta ò

contribuinte e também o estabelecimento emissor, bem como, a apreensão da

documentação irregular.

Art. 8° - O ptüágrafo 2® do art. 239 passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo 2® - Salvo quando a autoridade administrativa concluir que a prática

da infração configura sonegação, fraude ou conluio ou qualquer outra
disposição expressa em contrário a esta lei, a responsabilidade por infrações ^
independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e
e.xtensào dos efeitos do ato.

Art. 9® - Altera a redação dos incisos I, III e IV do art. 241, revoga o inciso V,

remunera o inciso VI para V e dá nova redação:

I - Com multa de valor correspondente a 50 (cinqüenta) UFIR, por exercício,

até a inscrição voluntária ou de ofício, quaisquer pessoas obrigadas a mscnção
no Cadastro Fiscal da Prefeitura que não o fizer no prazo, forma e condições

disciplinadas na Legislação Tributária Municipal;

Rua Carajás. 144 - centro - Bloco U - Barra do Garças-MT - Fone. 861 - 6732
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Esíúdo de Mato Grosso
Frefeilora Miiiiie||ial Barra da Garças

m - com multa de valmr conesiKmdeiite a 100 (cem) UFHt «tó a reguhiização
da imcnçâo, voitm^a ou de ofício, qimis(|uer pessoas obt%3das a insaiçào
cadastral que deixar â£ conuimcar qu|l;}uer afio ou feto que vmha moiáificar os
dados d» wscriçio nos paaos e condições constante da Legislação Tributária;

ÍV - (xhh multa de valor ̂ valente a 2 (duas) vèzes o valor do Alvará
InsmIaçSo e ou Fundonasaenfe vigente, por exercício, ató a «^arização da
situação voUmtária ou de oficit^ qualquer ixasoas obriga<fes a inscrição
cadastral qim deixar de comunicar a cess^ío da ®tividMe no praa», forma e
cmidiçífes previa na L^açlo Municipal;

V - com multa de valor corrcsptmdeme a lOÔ (cem) UFIR, quaisquer pessoas
que infrm^m dispositivo da Le^açlo Tríbaífeia do Município para os que
láo laràtam sido ispemfiaidas ims iimisos de I a IV.

Arfc lô -Oait 250pissaata-ase^ÍE«emdaçl©;
Art. 250 - eoii^oa-se cmtltiio, o qiuste dotoso entre duas ou mais pernas
físicas ou jmítfícas, visando qifelgum dos efíritos rtíwdos nos artigos
aafimores.

Ait, 11 - Âcrescmim ao art 286 q par%ra& teico com a seguinte redação:
Parágraib Único - no caso do cotimbuinte ser notificado antes da lavtatura do
amo, o prazo pma cumprimento da magênda smá de 7 (sem) dias consecutivos

a notificação.

Art. 12 - Acrescenta ao art 331 o inciso IV com a «r^me redação:
IV - A Admm^a^ Fazendária fmá o uso da notificação ames da kvratura
A) Amo de Infeação^ cumprindo o prazo estalselecido de am 36 (trinta) dias e o
comparedmento ao ói^ como previa na Pmágrafo Único do art^ 286.

444 - oaitm- ü -Banaáo Gaíças-MT-fí«ec Sé! -6732

■M-CaaMunJ. Garças]
Fte-
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Estado de MaU) Grosso
Prefeítara Municipal de Barra do Garças

I  „ jíyij 13 , 0j novs reáai^to ao àit.. 47 t ÊfâDií®5®nte os pstógESfiis pfMirófO t

's&gmàQ:

Ait 47 — Fica a K^j^siÉiliâa^ 4e Finanças o
cadastrsBieitto, iccadassioiiento c mamiteiíçlo do Cada^ T&aiico Mraiai^
- IPTU e C AE, íiiclttsíve O siMma ^

t  Pjffágmfoí^iaeiro~Asatea^íaâastttósenwr®iffida8dessí^«^aitóâs j
|- somente sob a ije^pcmsslWKâa^ dós IPiftí edo CAE, j
I

Pará^fo Segando - O m^ytí do Cad^tio Técnico Manii^al ficaiá è |
^spoáçio de todí^ t» ór^ municipais para «Misiite, laoseio re&taa^

I

f

I

I- finffiíK^a.
:: .r' :;: ■;■■■ ' . ; -

I  Aitl4-Alter»ovaloríaiamo<lificiiçft)'te><>tedíl40 0mp«m'iw»0,15
I  ÜFIR-Anexo Vttí Tabela 02-CTM.
I  ' ,
^  Art 15-Amplia a listagem de atividades.-Anexo VI-cm paa^ de
I  «)bmi^a de taxa de pm Imtateçito e ou Ftmcíoiiainetóo com a
I  finalidadô de melhor enqBaâratneittO das emfrms m gerri, psofismoi^
^  mUmiomos e liberais, sendo a mesma parte mt^caaie d»£a lei

I  Art 16-OArt l34^s^8T^asçgiM«teredaçÍ0:
>  Art 134 - A texa sem paga por Ocasião éLomrm da Kcença e nos casos de
^  renovação anual caonfcuine Cakndàiio Fiscal do Mmâcipio.
I  Art 17 - Altera os tocisos U e IV, e acrescenta o parágrafo fouco do art 64.
^  Oíia as seguintes
I  inciso n - Projetos e execuções ée olmtô de engenharia Ctvil - trquitemm,
I  paisagismo, desrwação. parcelameirto urbano, sistema viário, rodoviMio,
I  aeroviário. fcrroviâiio. erradas, bmragêna bueiros, tcnaplanagem. sirtaükaçâo
I

I
I
I  . ■



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

horizontal e vertical, hidráulica, elétrica, plano diretor, zoneamento urbano,

irrigação, esiTutura,s metálicas e de concreto, pavimentação asfáltica e

ediíicação.

Inciso IV - Outras prestações de serviços exceto os constantes do Inciso II - ,

ressalvando aquelas não exercidas por profissional de nível superior - 3% (três

por cento).

Parágrafo Único — Em entendimento ao Inciso III, considera-se como prestador
do referido serviço toda e qualquer espécie de transporte, sem e.xceção.

An. 18 - Altera a redação do titulo da Seção IV e do Art. 111, renumera o

Parágrafo Único para Parágrafo Primeiro e acrescenta os parágrafos segundo e
terceiro, na seguinte forma:

Seção I\'

Da Taxa de Licença para Instalação e ou Funcionamento

Art. 111 - A Taxa de Licença para Instalação e ou Funcionamento é devida

pela vigilância ou fiscalização do Poder Público, a que se submete qualquer

contribuinte, quanto às normas relativas ao ordenamento de atividades,

localização, higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, em

razão da instalação e ou Funcionamento de quaisquer atividades dentro do

território do Municipio.

Parágrafo Segundo — Considera-se como Ta.xa de Licença para Instalação

aquela referente à licença inicial das atividades do contribuinte.

Parágrafo Terceiro — Considera-se como Ta.xa de Licença para Funcionamento

as taxas referentes aos anos subsequentes à licença inicial das atividades do

contribuinte.

Rua Carsias, 444 - centro - Bloco íi - Barra do Garças-MX'- Fone; 861 - 6732
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Manieii^l de Barra 4o Garps

ArL 19 'OAst. U6«seustaca®^pas|iai»at^a^ptei«à^fe

An. 116-O lançamento iSemaiBftlçiiainrecaâtt^^^s^ na i^^wiíefeRBt;
l - A Taxa de Licesça pna In^l^çio mi no ato da cmKses^ da Lica^a ̂

Instal^o ou mício da atividade;

U - A Tma. de Lj«aauça pmã Funcicaiaiaciíttt mà oaual e t^E^Dime
Calendáocio Fi^sal do Mimictpo.

Âit. 20 - O Art. 117 pm& a ter a ̂gtí&ite redação;

Art U7 - Serâ at%ídâ a wmovaçSo da Ikoiça e {»i^Qmn«o das laxM-

respectivas oonfonne ciítàdios pnpvt^cs ng TafiÊÍa ^ Anexo VI |^za a

tóviífede, quando oeorr^éia quateqtnar das sepifl«es

Ait. 21 - O Ait. 118 p^a a ter a segainte Rxk^o:

Aít 118 - Rropmcicmalj^ das teas deyi^ e re^tó^

Art 22 - O Art. 150 jmsaa ttst asepmtíe ie<feçidt

Art 130 - A licença asíi viUida faia o tseencídb em que fm concdKda, ticmido

o contribuinte, nos anos sifesequeates, «ujeál» à sua mnovaçio, papado em

cada exercício a ies|Hxtíva uixa, com base nos cairos fisa^ im Tateia do

Anexo IX pam ou inicio da atividade, ocoamiài a Obrigação

Tribuíâria prinrapal conforme Calendário fi^l do Mimicipio.

Aíl 23 - Suprimifo

Art 24 - O Art. 283 passa a ter à sepinte tedaçlo:

.At. 283 - O Auto de Inftação, lavrado pelo «srvidor mmiMítente, devidmnente

automatizado, com presiribt e clare:m, sem enteetiates, emendas ou

devsaá conter:

Rua Can^. 444-c®ttr»-Bloce 11- ÍS^<fe>QKç^Mr- Fone: Sé! -a?12
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/ ( ̂ Cám. Mun. 6. Garças

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 25 — Altera a redação do Art. 287 e acrescenta o Inciso IV, como seguem;

Art. 287 — O Auto de Infração será lavrado em 04 (t|uatro) vias, cuja destinação
é a seguinte; *

IV - A Quarta será encaminhada ao Setor de Fiscalização para arquivamento

físico

•Art. 26 - Ficam mantidos os demais artigos, incisos, parágrafos, anexos e

tabelas do Código Tributário Municipal - CTM que não foram citados nesta lei.

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus

efeitos a partir de 1" de janeiro de 1999, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

t -H

Barra do Garças, de ;::U:?^nrrlé,-5E^-de 1998

Wanderlei Farias Santos
Prefeito Afunicipal

Rua Carajas, 444 - centro - Bloco II - Barra do Garças-MT - Fone: 861 - 6732
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EStADO DE MATO GROSSO
Prefcitum 4® Barra do C^rças

Lei Complementar n° ^ : de . cte - de -

Pmjetí> (hlMi Comfikmiúfsr Foel^

ífispmtiw à» Lrí Comptoatar if 045

de 15 de dezenièro de 1997 qae institui o Código

Tii^ttóo do Monitópo de Batia és Qaiçiyi,

Etiad© Ma» Ofosso, e dá aitttas

Ait r - I^dwsio da atóquota de 5% (cince por eeitó) no art a inciso n,
cmde a ineam m astKEte esfâw QflftisB».

Art. 2® - IM iMwansdi^ aoart. 35 inciso I aloea V:

"5% (cinco por ceido) por ocorcicio do aalor do nxqptosto c ttxas ao® que

fec(^iaím o tiibato O piaao nq

Art. 3® - Altera o ̂aka e da i«iva lcêi^:io à és wsm VII paia a

cobrança da taxa dc licença para pubtíddadc:

"Código 07.01 - Publfeidaide pm múo é ptee^ painéis, cartazes, tetrenos,

outdoors - por metro quadra^.

Pormês/ôação Iwanç^Saçdo

1,50 um 18,00 um : "

"Código 07.01.03 - outros por spS {com dimert^ iafeiofes a 5 a^):
'  pormês/i^ ano fiscal/fraçito.^

ZOOUFIR 24.00 UFIR
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.Carn.jviun, B. Garças
Fls.

Ass.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os

seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2000, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Barra do Garças, de % de .. L..
-  . "

WandeHei! Farias Santos

Prefeitb Municipal

I
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BSrmO£««AT©ÇíííoèW i,%1
Prefeitura Municipal de Baffra do ^ça®' ̂ : . I

LSr COMPLEMgNTAR ir > DE ^ DE 'K OS 2.0<^,
Pk^ <te CampteflieiMW <te P«í<^

"Al^â a Ltí Comptemerto fi® 045, íle
15/12/97, que tnstifeut o Cétíiôà
Trf&irtár!o do M^f^o de Bmm do
Qarças e dá outras provtdênsáas."

O Prefefto Munltíp®! de Baffa do Gmçm, EstaKio de Mato
Grossj. Dr. WANDERtEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Cidiára Murocfi^
aprovou e lete sartc^írta e promtíipi a^uNtíeLeJCoRtplfisiKírrtar:

Ari 1® - Os ^^âtees Apresses esri UFIR (Unidade Fisaaí de,.
Refâsáncáa), cw^s^anlss dÉ lef OwiHsleiTwifèsr rf C3MN5/Í7, ficam aaiwertkios mn
Reais medtafi» a sua simples cnuWpfica^âo pí3r R$ 1,pB41 (hum real e
seiscentos e quacentá e um dáámc» de mínimos) e 9&ê^ rasgustedos,
anualmente, a partir do dia 1^ de janeiro de ^1. ptía aplicação do
1NPC/F1BGE (índice Nacional de Preços ao Consumidor da Fundado instituto
BrasIMro de Geografia e ^tí^ca) n^erert# aos 12 (do^) meses
Im^iatamentB-antefteres,'^

Faiágrafo Ontoo - Independerfie do reaju^ anual a que
se refere o "capur d^e artl^, fica o Poder BtoCútivo aidorlzado a atoâl!;rar os
valores da Lei Compleotontar n® 045/97 ^mpie que o INPC/FIBGE acumulado.
&n (^a exercido corrente, for Igual m superior a 5®A (tàmo por cento).

Art 2® ' O Parágrafó prin^o, do amgo 32, da Lei
Compiementar n® 045. de 15/12/1997. passa a ter a seguinto reda^o:

k

BA
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I  eSTAOOOgMftmGFSOSSO . ' ""•. ,v.--|OA. ■
,  Prefeitura Municipal de BarrãdoiSarças ■ ' .-I.^i r..- i"'. '

•

II  "§ 1® - O maslhinierto <to IPTU, quando ef^uado em uma
I  únfea pa«^ até a dala do venclmerto fixado no Caterdárto Fiscal do
f  Muwfpto, piKÍ^ ser objeto de désçomo ^tlpulado pelo Pod^ Eseeaittvo que,
I  para tanto, consictoará, dentre oiàos pariffieíros, a inflação monetária
p  pityiEá^la para o resi^c^o e o rendimento m^fio das afHicações
p  financeiras no mereço local."
t

^  Art 3» - Fl«í modSlcado o artiso 64. da Lei Complementor
p  n® 04S, <to 1S/12/t^7, pélâ aiteraçio do seu Incá^ IV e Incsliysão do inciso VI,
I  m tofma que m ̂ ue:

i  m64-
»  N :
»  *
»  ■:
•  ni- ;
p  owfi®s prestações de scnflços ixar empresas, e)dreto as
I  ©Mistantea dos indsos IH e V deste arfigo: 3% (três pwr cento);
i, :
l| - pre^0o de wviço individual por prcrffssional

autonomo:
Mi  a) de nível supedor: R$ SO.ÍK^^ {cínqüenía reais por
|l mês);
^  b) de nível médio: R$ ao.OQ/mês ^nta reais por itiés); e,
f  c) cte nfvei elementar: R$ 10,00/mês (dez reais por mfe).
I■  Parágrafo Oníoo -...» ■"

%w  Ali 4® - No artigo 219, da Lei Complem^iter n® 045, de

P  ts/iaiss?, ffca incluído o Parágrafo Segundo, com e reação que se segue,
renumerando-se paia Panigr^ Prtmetro o Parágr^o Único ctele constante.

í
è

M
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Prefeitura y unieípel de Barm do Garças - ^
J33

12* - f^^dlg#fe côflwêflto a suteffMâo à #íai03í®^io da
O^ara Munitír^, p®leí^ o Pcxf®' E^aaitt^, r»» fenfRC® cto , da Lei
Federal n® 5172/66 ~ Côd^ Trífetftlrtô Nai^dr^ - delespr compelirei para
m&aatà&r tííÈtóos munká^ls â oorK»itor«iHfías de servas púWiocs. pôWtc^
ou ii^vadas, sediadas ©u sssm ripf^Mrtâç^ ç^nnrofwite ü Municipto de
Bana do CSssç^." ;

•  Art ^-Apartír«íe1®del®ielíode2C»l. âahi^tea0o
*  monefâria doa crédttc® de <fuak3u«-r«toireza do tówMplo de Barra do Garças,
J  a que ^ refei« o artigo 221, i Lét Compismtó^ rr® Õ4S®7, s®iá «felu^a
I  com base na varta^o <kt iNPC/FiSGE (Ind'K» Naclcmai de Pr^s ao
I  Consumidor da Funds^o in^Wo Brs^lelro de Qrn^m e fô^^lca) ou de
J  IrHiteequevierasüWiti-lo.
I
I  Ait. r - Esta C<»nplèTwrtiÉf entra em vigor fi data <fe
I  ~ sua publicação. ^
I

Art 7» - Hw^am-se ̂  dtep^i^ee em omtririo.

wmnmB do prefeito wwcipal

I
I
I
i«
>  mm do ^ de 2Sm.
I  - ■ ■
m
i  DR.WANDÈR|#^ARm$, SANTOS

Prai^e/lunkli^7
I  '
i
i  V" - - tu
Ai. " l '

Ais •.od.-v
m  ̂ --
^  . " ; ; . ct.-
i  . ' ■ - •
»  ...
i

S:
xr^



ismoo es «ATO GROSSOí ^

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
:»■

jg3
■*§ 2®«MetSaniÊ c^vênio a s®* s(4:meticlo á aprovação da

Câmara Municipa}, p®ferâ o Pod® Ejceoutlvo, nos termos do artigo 7«, da Lei
Fed®aJ tf 5172/66 - Código TriPytário Nacional - delegar competência para
mmsa^m tritRitos munka^^ à a5iKes«ionárias de serviços públicos, públicas
ou privada, sediadas ou com r^aimntaçâo t^imaf^nte no Município de
Bwra do Garças."

^ •
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I
I

I

I
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I
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Art ^ - A partir de 1® de janeiro de 2001. a atualização
monetórfa dos créditos de <iualqueri#«rtur^ do Município de Barra do Garças,
a que se refere o art^o 221, da Lei Comptemerte- rf 045/97. será efetuada
ccOT base na cto INPC/FIBGE (índice Nadonat de Pn^s ao
Consumidor da Fundação InsiMo Brasileiro d# Geografia e Estatística) ou de
índice que vi® a substítuLio.

Art 6® ~ Esta lei Complemerdar entra em vigor na data de

Art 7® - Re\«^am-se as dísposl0es em corrtráno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

BwradoGai

- >.Ov /jí
\

_ \l-Wi -.cíd^w.
;  . O»,*

h-
í/

de 2,000.

OR. WANDER^FARIAS SANTOS
PrefM^unicipaí
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

lei N° a.árs DE jg DE^' DE 2.000.
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal.

Dispõe sobre a concessão de anistia
fiscal sobre tributos e Dívida Ativa e dá
outras providências.

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de
Mato Grosso, Dr. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art 1® - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
conceder anistia fiscal de 60% (sessenta por cento) sobre:

1 - todos os tributos relacionados ao Imposto Predial

e Territorial Urbano (IPTU), Imposto Sobre Serviços (ISS) e Taxas pelo
Exercício do Poder de Policia (Licença), competência 2.000.

il - toda a Divida Ativa inscrita ou relacionada aos

tributos constantes do inciso anterior.

Art. 2° - A anistia de que trata o artigo primeiro,

beneficiará os contribuintes que liquidarem seus débitos tributários com a

Prefeitura, até o dia 31 de dezembro de 2.000.

publicação.

vjücx

iit-c -.XiL.
•  \(>.i 11 lloc

%

m

Art. 3® - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL
/  ̂

/  {S

Barra do Qarçqs/ iílT./-fô de de 2.000.

V

DR. WAND^LEI FARIAS SANTOS
Prefeito Municipal



Cam. Mun. 6. Garças
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI COWW.EIIIENTAR W PE.?'-) DE , , DE 2.001
Projeto cte Lei Complementar de autoria do Poder Êxeaâivó Murtcipal. ^

Díspõ0 $obf6 rnodtficÊtçôBs ds dispositivos

do Cocb^ Tributário tío Município.

O Prefeito Myoitípal de Barra do Garças. Estado de Maio
Grosso. Dr, WANDERLEI FARIAS SANTOS, fsz sstom que a Cftmara Municipal
^owou e ete sanctof® a s^igujnte tei;

Ait-1° - Fica revoq^Jo erp todos os seus icmios e efeitos o
Paragrafo Único do Artigo 127 da Lei Coroptementar n" 045, de If,- de dezembro d©
1.997 CTM.

Art. 2® - O Ae%o 132 da lei a que m^^nciona o atigo
aníerior, p^sa a wgcMw com a se^lr^ r^çSo e asmmúa deum Par^rafo único.

Art 13Z — A Ésjra seM eafeulatía de Cffifronnidadc cam
o disposto no ANBCQ yn desta M, mm as rnodmcações introduzidas pela
presente ieL

Parêgmto Úráco - A cobmapa tde palm is artísticos de
pnhUciéada e simitares será pelo vaior do msdm qmdmdOi pre mia na tabela,
seja mtal for a sua dimensão."

Art. 3» - Esía lei complememar entra em ''if)or m data de
,,sua:put>licaçâo,:

I  4® - Revogam-se as dis^Kistçdes em ot't itrário,
I  i , ' " T' gabinete DO PREFEITO MUNICIPAL

i  . 1 ^ Barra fkiG&rçasim^ da
I  ' -2 »< r H í. i . //r » ^

iit-tc Je200f,

I  •
' h' ' - ^ ' I " DR WANOERLB FARIAs4aNTOS

'  í Profoito .Munícíp#

¥
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INSTADO Oi: MA IO GROSSO

Prefeitura Municipal dc Barra do Garças

Lei CoiHMRMncntur n" üc Uc 1>c/a'»íI>m> Uc zOOr
Pri>jeíf> de l.c) i ^ympíewantír Po^hr I weeunvtf Mutueifuíl

í  Alíc(<l uÍNj)\>.sÍUvoN Uii I,«.I ( tlllll>tVl»V(H<lC II
■Iin ()4S (Ic l*; i!i'«Kvniibio iiç 1 iiiie inslilut o
In ^'iKltgu 1 1 ilíiitcliiu <.Ui 7x1utiÍLi|m) ilw Uiiiiti lU)

(;;n(;as. I sliuUi cto Mato fírosM?. c da ouívas

p  ,\u. r - Alk-iavru) lio iiK-.iso H, § 1" C § 2" v ^ do Ail. M
P  II - cm ate (Kl (seis) parcelas
P  ̂ |o _ Q iecülhimciito do irriJ cTcluadu cm uiiut oi>icci |mkcI<í .de ã dol.i dc

vcdmcmo terá um dcsc.mu dc Itf-i (der pur coulc),
P  § 2" - Rcvogar

•  § 3'' - Revogar

Ali. 2" - CoiiuiHiic vuiivêliio IA'5- »i" (''íz-irt (|UC di-Spòc miIiK a oltligaUMicdadc dc
„so dc c(|uipamcntos límissor de fupom liscal. Ilca estabelecido o nso do rcíciido
docitmcmo paia Uiluilasâv. do ISSf^N, paia esi<d.c-icomciiios .|iie p.óm.-va vciida a vaicjo e
prcsiaçào dc serviços.

'  |>UTágraro Único • O íbeleito Municipal rcgiilameiitaia o ptesnUc artigo no pia/.o
dc 00 dias.

i
i  ; •

K  '■
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ESTATO DE MATO GHOSSO

Prefèitura Municipal ds Barra do Garças
de 2002.deLei Cttniptementar h

PROJETO m LM OE AiSTQm OO ômCUTiVO MimtCfPAt

"■ Âjtoaa <li L» C^mi^limamc tf 045
de IS de deem&fô de 1^7 if» iasdÉm ô Cédigo

-  TWiMâário do Modí#«? de Ba» do
Esfâdo de Ida^Ckosso".

O Preftòo Bdieut^ail de l^na do Es®ià> às Iteo CSccaso, Di'. f«iai
Saittos, feas «dKr a Oteam ]

Art. i*-Ficaaií»da»seosvrfmesíK»heefc»Á.ffetódeVi&»B «iiteó'WBRttmis
d^Maai^imaoexerci^ZCtóS^aqweta^âefitotofifaondopâi^afeS-doAit. l9daLtá
{H5 de 15 de Dezaaí^ de 1997, talielâ áOte

üi <: INTERVALO DAS ÍNSCR^ÍÒES CADASTRAIS ■mr^ÊMr
mi SETOR LOTE QD* .iiOT;n m Por Ha

"T i SQ1 f-r-Ênru 0001 0199 2.000,00 RsN^daBmia
mr- 501 02DO [mããim 99^ Wa 5oo,a> Rje^»Barra

502 CX31 ÍK301 wm Ma 1.000.00 üo CAbo Fkk}

'ill 502 0001 mm 300,00 cfòOtm?! Fftio

Mk..» sm mmA ^9 rwr Í60.0Q dto PMbea
üP" t-

503 0200 :>::áS-Si ;toüiii.= 99^ E:!; 1,2'...:^ 2CK3.C» Ro^o Simia <» Pm»!»»
• r 5CM (»1 0001 0199 9999 ÍMM moo Sa» cto Ta«riiar»

304 0200 0001 0999 99199 íMr 2Q0m
li r-

«çns; IKíl CKJOl ys^SlÉÜ::! mm í ' mod ^igiliiildiÉ^liiiili^ ^'11:: : EE^^lE E;? •
505 0001 0^ 9999 2  ' smLOO âaTacpand

ikf Sí)^ ■ ^■:ÊB7ê\a 0001 0199 9999 1 zomM IR^afl^ da Plá#iMiNi
■f, 500 0001 0999 mm mm Re»3i^ da
••- 507 0001 om llTit 2.000,00 fiUss^ do Vate dcffi Scmhos

ip'- 507 0001 0999 9^ .  2
tt

Refflio do Vale dos ̂ >f4K»s
â^ra do Facão

S}8
'  K38

I""'
1  0200

h-W^ã
'-mmà

;í "ipIlíSBI;.' j 1

rwA.
wWpiWV

ilSiíi í«iÍÍÉ'ÍÍíÍl:Ht:IÍiÍld
if.. 509

50S
1^- - -a 0001

pMR
.mm
mm

mA[
rm

mm
20D.0C

Re^âodaSwaAaM
RaÉÜo de Santa fî BA

51C 9999 r^íz 2.tmm Rè^âo (io f%^aM^oha
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ESTADO OE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

0200 mi úm 9999 5
001

om
0200
031
om
om
mm
mi
mm
001
0203
om

0200
001

úm

001
0^
001

001
0200
001

0206

0001
0001
0301
0001
mi
0001
0001
«301
0001
"iôôt
0001
0001
0301
0001
0001

0501

0001
0X31
0301
0031
0051
0831
0X31
0001

'mmi:

0199
om
ow
mm

0^
0199

01^
0999

mm
mm

01^
0999
0199

0199
mm
mm

mm

sm

mm
QMKlmiS^ysf

CtiBEÜfâ

eke%á%g^

mm
@m
Q9m

idoaci•a^SR?

mm
:?P|pfÃÍ.:;

^93
I^É3ÈDtíl

3SS9
^9

0999 I mm

00.00
2.030,03

030,00
2.a».03

500,00
2.003, HBgtfe ifei "tXc^ ÃfifinpRff

030,00
2.000,00

500,0)
1.000,00

400,00
800J30
300.00
800,00
300,03
800,00

303.00

030,00
200.00
0X3.00
200.00
0X3,00
203,03
0X3,03
200.00

^ f^tjraufêndia

^^^i^<feCodenia

[Xjats ÁnoBf»«

^§o^?az^aBfa®l
SSS^SotSI
i^ÉSJ^OTOI

Swa Passa Vinte
Passa Vinte

i%g^ P^sa 20 «
—I0hc

.jMfcilÍ^lIÜÍI:ÉPÍ'
Pumas 0> Mtnairo

Reg^Pim^ cto Mimro

^616880
R

^iitenaípo

t^âo
?f«3Barre«^

Oí®.: PV-t Terra beneüíáacía / PV-2 Âr^
totaJrnaf^e nya

^.r-Em I^C<w^>tenaito eBtraft(av^iMí4«teide«iapet3Íks^.

de mmz.

ik. Wmderie^Jh'(mm$(mim
Pr^fimo léttmtípai
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J  estado DE MATO GROSSO
^  Prefeitura Municipal de Barra do Garças

•  1 ei CnmDleiliPiitar n° rif de "
1^ PROJETO DE LEI N" 007 03 DE AUTORIA DO PODER EXEC UTIl OMÜNICIPAL

9  •• Altera dispositivos da Lei Comploneátar n" 045
id de 15 de dezembro de 1997 que institui o Código

H  Tributário do Município de Barra do Garças^^

®  Estado de Mato Grosso".

Ait. r - Altera os art. 51, 53. 54. 64, 66, 76. que dispõe sobre o imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza - ISSQN:

I - da existência de estahefecimentú rixo:

n

o Prefeito Municipal de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso, Dr. Wanderiei Farias
®  Santos faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar.
a

•

m

m

•  .4rt. 51- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios _
gp e do Distrito Federal tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa.
IP ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.
^  ~ ,c p: Q imposto incide também sobre o .serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do Pais.
Ressalvadas as e.xcecões expressas na lista anexa, os sersiços nela mencionados não

•  fícam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Oradação de Mercadorias e Pre.staçôes de ^
g| ■.SVmço.v de Transporte Interestadual e Intermmicipal e de Comunicação - ICMS. ainda que sua
-|P prestação envolva fornecimento Jc mercadorias.
^  > S" O inijyisio Jc auc trata esici Lei CoT.pIcnc uar incide ainda sobre os serviços prestados

fieuianie a utilização 'de bens e .serviço.^' públicos explorados economicamente mediante
•  autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuano
im finai do serviço.
m  4"^ A incidência do imposto nõo depende da denominação dada ao serviço prestado.
•g| An. 53 - .-í Incidência e Eão-lncidêncía do imposto.
®  í /"- ;.)<■/ Incidência. A incidência do imposto independe:
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ESTADO DE MATO 6RC»S0

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
f  - Ab «z«T úo^ serviços a que « nfère o subitm 23.01 ás Itsta ímxa. eomidera-se

iKOtriáofam^mior e 0 Impmiom mÃt mmtcipm emrnp mritòría hapmemaode
rotimia

4 J« - Cmsiekmse mmnâo o Mo gemd&r do io^pom m loml do esushdecimento
prestmhr ms m à^ws mríttmm. exíMmM as ̂ mçós descntos m
subHem 30-01.

Ãrt.^' Cfmiàera-m esmbtíecimnm pmtador o local amie o cmtribtínm tksermhaa
atívíMc dc pmmr »?mços, de moda permrnm^ m tmpfàáa. e qm miM
econâmico m ̂c0ssi&mL sendo Urefevanm pam earaeiertsáda m^sondne^
c^èndeu pam de amsámmo. smmai emítàiiâ de repnmKdapSa on cmmm m quatstp
mmis (pmvfmkam a sertailixadess.

Art. 64'Oimpc&toseráasMnlaáot^tUcarniaseesnifftinn^^/ífiioios;

I' dlvefí^s púbtli^ ̂  ('Mco porcenfo).

*11 — pwjetús e. íxerai^âteí de (disas de m^enham civil — arqaMmett. perts£0sm.
(kaoraçao. pat^kmma urOma. smim mkfdàáo. Mearia, estmm.
Mrn^em. bmimu termplampm nfuiUsa^ Imiesemtdl e vmmK hMmdm. elet^.
diretór. zonmmmw mbam. irrí^pçM. esmmrm rnemm t M eoncrem pmfmmtofSo ai^lnea
e edição, SM Mnaapar ceml.

ÍU-presm0«s M sermçosde mmporte murdapal fámsptnr cmo}.

*JV - áotrm peesneçães de serdçm exceto as mmmms do taeisa M ressab/aredo
e^mkn nM «xrnidm pmrproflxdmdde nbeel steperiof - SH 0f$s pát wm).

r- de pttfverícaçda de ém agrimla M (dois per mnto}.

VI - Flmm&eirm. Cmpemtívm de CrÁMm e outrm. i^gammmdos pelo
Bmço Cmwdl - S% dClmc eenmi!

*Far^^^ ÍOdm - E» adendimenlo m Inciso Iff. cmikimn-s» mm prestador do
ivMíá> Setvi0^te^ e çpmkpmr espécieêe umspom. sfw exeeçÉb.

An. 66' ihmdo ésprem^ dos serviço.^ a qm^r^m» os Um 7.7.02. /.OS. /. W.
7,as. át ma Je Sernçes émia m. de preço do sendçe serãe dedusidas m parcelas
cerresptmdemes m valor das ndimpreitmías triboMieís pele in^me.

4rt 76 - jVb «Eso áfs mmços reiaeimados m item 13. da Usta de Serviços Anm> Xlü.
,e.rá aplicado e r^e de recamrnento per mtecfpá,-do. pam a presta dos serviços em mraier
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ESTADO DE WIATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
í 7/ aa execução da limpeza, mamtienção e conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés: piscinas, parques. Jardins e congêneres, no caso dos serviços descrUos no
Sithiiem 7. !0 da lista anexa:

nu - da execução da decoração e jardinagem. do cone e poda de árvores, no caso dos
.seiviçvs descritos no suhitem 7.11 da lista ane.xa:

L\ - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos, no ca.so dos serviços de.scritos no subitem 7.12 da lista anexa:

,  -V; (VETADO/ - -

XI-(VETADO)

XII - do florestamento. reflorestamento. semeadura. adubaçòo e congêneres, no caso dos
■ semços descritos no .subitem 7.16 da lista ane.xa:

XIII - da exeatçâo dos serviços de escoramenro. contenção de encostas e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista ane.xa:

.XIl - da limpeza e dragagem, no ca.so dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista
anexa:

XJ - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no ca.so dos sennços descritos no
subirem 1 /, 01 da lista anexa:

AT7 dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso
dos serviços descritos no subirem 11.02 da lista anexa:

.Xlll - do armazenamento. depó.sito. carga, descarga, arrumação e gmrda do bem. no caso
dos serviços descritos no subitem 11. 04 cb lista anexa:

.XI711 - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso
dos serviços descritos nos subi tens do item 12. exceto o 12.13. da lista anexa:

.XIX - do Xínnicipio onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo subitem 16.01 da lista anexa:

.X\ do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou. na falta de estabelecimento, onde
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços de.scritos pelo suhitem 17.05 da iista anexa:

.l\/ - da reira. exposição, congresso ou congênere a que .se referir o planejamento,
organização e admini.stração. no caso dos serviços descritos pela suhitem 17.10 da lista anexa:

.X\Il do porto, aeroporto, ferroporro. terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário. no
caso das serviços descritos pelo item 20 da h.sta anexa.

,ç> 7 - Ao caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se
ocorrido o fato gerador e devida o imposto em cada .Município em cujo território haja extensão de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, duros e condutos dc qualquer natureza, objetas de locação,
suhlocação. arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso. compartilhado ou não.

Cam.

FS.

, oarças

Ass_
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
II - cio cnniprirnanío de quaisquer exigências legais regulamentarei ou adminisrranvas.

rclaíivas ao exercido da úiividade. sem prejuízo das cominações cabíveis:

III - do resultado financeiro do exercido da atividade:

U' -do recehimemo ou nao do preço do serviço no mês ou exercício:

F- da hahitiiaUdade na prestação do serviço.

§ 2"^ - Da Nao-Incidência. O imposto nao incide sobre:

I-as exportaçiyes de serviços para o exieríor do País:

II - a prestação de semços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem
como dos sócios-gerentes e dos geremes-delegados:

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos
depósitos bancários, o principal juros e acréscimos moraróhos relativos a operações de crédito '
realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Nao se enquadram no disposto no inciso I os serviços de.senvohndos no
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feita por residente no exterior.

An. 54 - O serviço considera-se prestado e o impo.íto devido no locai do estabelecimento
prestador ou. na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses
previstas nos incisos I a XXII. quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou. na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § i" do arr, /- desta Lei
Compicniei^tar:

II ~ da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no co.so dos
serviços descritos no subi tem 3. fio da lista anexa:

III - da execução da obra. no cavo do.s semços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista
anexa:

IV da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem f.04 da /isca anexa:

V- das edificações em ogral. estradas, pomes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no suhiicm'. 05 da tisia anexa:

VI - da execução da varriçàn. coleta, remoção, incineração. iraiamento. reciclagem,
separação e de.snnação final de lixo. rejeitos e outros resíduos quaisquer, no ca.so dos .serviços
descrilos no subitem ". (fJ da lista ane.xa:
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura MuniciDal de Barra do Rarros
Trt/i /utnt ■ ' .^ r—r ^ — 5! ,(JOOl 0099 9999 I0200

0(1!

020o
omi
OOOi

O! 99

0999
9999

9999

.tíOO.OO
2,300.00 Região da Díias .4/í«/ra.v
1.000.00

Região da Codema

Região da Duas Âncoras

514

515

í * /:

516
517

ãi /

51$
5!H

1(9

519
* ""íi

520
iH

52i

S07

(JOÍ OOOI
0200 000!

0199

0999
9999

9999
001 0001

0200 000!
0199
0999

9999
9999

001

02UÚ
00!

0200
00!

0200
00!

0200
ÕO!

0200
00!

0200
00!

0001

OOOi
11199

0999
9999

9999
000! 0199 9999

000! 0999
000! om
0001 0999
000! O! 99
OOOi 0999

000/ 0199

0001
0001

om
0199

0200

000!
000!

0999

0199

0001 0999

9999

9999
9999

9999

9999

9999
9999

9999

9999

9999

9999

7

50Õ.OO Regulo da Fazenda Brasil
1.000,00 Região lia Fazenda Brasil
1200.00 Região BR 0701

600.00 Região BR 070 [
1.000.00 Região BR O"OII

500.00 Região BR 07011
1.000.00 Região Serra Pas.sa Imie

500.00 Região Serra Passa Vmte
l.000.00

500.00
Região Marg. Esg. Pa.s.sa 20 e Gorguiho

1.000.00
Região Marg. Esg. Passa 20 e Gorguiho
Região Fumas do Mineiro

400.00 Região Furnas do Mineiro
1.000.00 Região Ria Barreiro

400.00 Região Rio Barreiro
/■ 000.00 Região São Bento

400.00 Região São Bento
!.000.00

400.00
Região Toricueije
Região Tortciieije

Obs.: PV-l Terra beneficiada
miü

PV-2 .Área totalmente

Art, 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Revogam-se as disposíçiòes em contrário.

Barra do Garças. de de 2003.

Wanderlei Farias Santos
Prefeito j}íunicipal



estado DE MATO GBOSSO

Prefeitura Municipa! de Barra do Garças

ANEXO XIÍI

lista DE SERVIÇOS

Lista de Semços de contribuintes sujeitos ao Imposto Sobre Semços de Qualquer
Natureza - ISSQN, com a redação dada pela Lei Complementar (Federal), n. 116 de ̂ 1 de julho de
2003.

l - Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento de dados e ccHigêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.
1,^05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 -Assessoria e ccnsultoria em informática.

1 07 - Suporte técnico em informática, mclusive instalação, configuração e manutenção de
programas de computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
2 - Seryiços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2 01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3 Oi-!VETADO)

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sirais de propaganda.

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands.
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões,
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

> 04 - Locacão sublocaçâo, arrendamento, direito de passagem ou pennissào de uso,
compartilhado ou não. de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - .Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, iiltra-
sonoizrafta. ressonância magnética, radiologia, tomograna e congêneres.

T.'
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ESTADO DE MATO GROSSO

»  Prefeitura Municipal de Barra do Garças
I  4.03 - Hs^itaís, tfraicas. (abaratórá», i^satórics. casas ote Kwfe. oreattos-
I  sEKrorfí^ ainÍHüatóri<»e cotigèBefis.

I  4.04 - fostoanenção «lúfiica.

I  4.Q5 - AoçMattuia.
I  4.0ê - Siferaiag^ini, àiciaãvie' mv^ca -atoEflian®.
I  4.07 - àitmmítkm.

I  4.08 - T«a|>ã oaipackwail, iisk^pSa e ftascsHidie^a.
I  ~ ^*5P^í^P^®fKCte<festíaa<ias aotnrtaiBaatoflgiGo, oi^taksoeiMsattâJ

4.10—Na^ição.

#  4.Í1-Oteí0tó!!3a.

^  4.l2-Odt»talc^.
I  4.13-Ott^mca.

4.14-Prói(sesscé owKaaswbí.

4.15-Piá«MBàüs«.

4.16-Psrôk^.

4.17 ~ jje a (Is rcxai^Ea^, ciaeii^, asâk» e ccN^èooes.
4.18-fimiètaíio aítifií^ ferifea^ to TÉa-o e ca^èiaiat.
4.19—éticos de sanpie, teito, pals^ cÉios, seajan e otsEifHieEaS-

ft . 4.Í.0 — C(^£i3 (to sat^p^ totoe, tocittos» s&t®!, òtgios e isaisrtys de (palcper

^  ~ Í^sídaítode^andàmoto,sssàs^cia «»i tjr»an3«atomówlamigrow.
«. AJ- * ? ~ í roedictoa «to gnipo ou ãwSviàial a coavtotos paia presía#» <te asascência^  n^ca, «aleajK^ca e ccaftoeam.

'  . plMffls de sa^ ̂e s® oKi^ím aíravés «fe de ̂ ceiros caumaites
I  ca^mmâas, ceqpwaéss oa ^leoas (^todor do plano raedãaite indicaçio do^  e^e&iafio;
I  3 - Servidas tte ntedictoa e assisttocia veamaám e.cem^tmn^
I  5.01 - Medidna vsamtoària e i^oiemia.

1  ~ cltok^ amimiatoritof prootos-^aa^ros e «jagâfflBuw, oa àiaa vetotoária.
I  503-Iatoatstó<»ítoané{iseiMáiia vewrinària.

to vitroeceB^W!®.
p  5.Q5 - l^acc® de sait|^ e de óiig^os e (^jg^fusrss^
I  3.06 - Ctitofâ <te sangue, tó», «áctas, sêmm, óigios e «awariais btològices de qualfuer

I

i
I.
|-.-
I'

I
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lCTá©ÇiPE-ÍIA^<5Í^DSS0 • ■

Prefeitura Muniopal de Barra do Gar^s
5.ff7 - IWdaíte de sffiSsiSa*»» swBSEtóí <w tE^wasm) e

5,08 — Gualda, isrataaiMrto. OT«®OTS®to.- «HrfTdteanwota, dkçai^d» e «^i^ewBSS.
5.QO-yiam5sjteiwd6iieittosíto*Bàimmi^»-i«ei®laàBia. |
6 - Servi_ços.<k cwdaites ^i«a, aâváades-te^ e ccra^^.
é.ôl - B&rtmm, eabritóaifQS, inani^RJSt i^d&aiit» a

6.02 - Es«i^tas, bacms^ às pite, e iM^^ics.
6.03 ~ aatói«^ éidbfl», saaa^àwHi^|tes.fea;ÉÍ^E^«í-
6.04 - 0'iitàsiíciS,, dança, ispofiis, wrn^ mm irtw!«áa^ e stívi#á» Séxm. ^
6M-C&m&àíms^twamam},sfm9a^mm.

7 - SemçK idatívos a eagpDíi^, asqpiteaai^ geoíN^pa, «^snro, ootairB^
mmuw^o, li»¥®sa, roioantfwne, wíWBeiitoectin^wed.

7.01 - ^[résimia, i^gteaaiaia, s«?uifeB!f^ urtwteiQ, p^^«w> e

7.03 - Exi«ií^, pm aáswàstts^ anfpwfttóa m ádíeiappeMa» <fe ^
civiL hiídriM>Hipa CM ̂ éotea « áe «««tas Mjris Wteáva
escavação, drwa^ e «Wk paviiB«la#i. « a smi^n
nrnmm de prodaK». peças e (®waa o de wwaâc^^ioduwtespeto pí^aítor de sçn^ feta à> tet da piesta^ dos que to siodia ao lOv^

7.03--Baíxwaçio de ptoos ér«c»i& de «sMPS e
reiâGiaiiutes com ofetas e <te de »ttqp(K^|^», ptigatt® t»aem e
piejíto mcutívi» para tlíftmttHSí àr.a^penfcaiia, ;

7.04-DmudiçSo.
7 05 - Repafaçi<^ cOKiíiM^ e tete» de «afi^ P®^

(esx^ o &»eciiJsm:o db lasetótes piwáàrfítes p«^ ptemmst ém swv^ Sat de toi «to
pttKíaçâo dM serviços, «pe &» say^ ̂

7.06 - Cfâmm e tastoto^ de «aipe^ as«sa^ í
parsde. wdras. divi^^ias, pte de gesso 1 cei^ei^. cato wmm peto iía®Ktor de
ser-iça.

7.07 - Rec^ei^âo, râ ^®an^ pd«n^ e laaaaçie áepisi» ecà^^msw
7 08 - CâlafelSHi^o.

7.09 _ Varrií^o, «íteia, ume^, .òídBoeRW^, fê OseURj, rpoí^^. si^^a^o e desftw^
fina! de lixo. lejettcs e oine» ísmàm «gafequer.

7.10 - Ltoyeza, tneyntoaMte e conservai^ «íe vm e Ii^pidoeaos púWia», i^fvàs, ctonm^
piscinas, paniues, janSns e cmgáierK.
" . 11 - Darcaaçic e jaidffl^sem. toelatóve oaife e poda de árvores,

7.12 - CcMtrote e trataraeito de eftoentgs ite cputtoquer ntouctoa e dt fisicos, «piunkx»; e
t  bitek^cos.

i
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I
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I
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congeneres

7.19

urbanismo.

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
pulvenL'Ío~efo!SrrÍ' imunização. Ingienização. desratização.

7.I4-(VET.AD0)

7.1Í-(VETADO)

/.16 - Floresiamemo, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.
7.17- Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.JS - Limpeza e dragagem de nos, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e

Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e

toDo^raf coT fmclusive interpretação), canografia, mapeamento, levantamentostopográficos, batimetncos. geográficos, geodesicos. geológicos, geofisicos e congêneres.

Descarifl~l«im^'^"-^' c™entaçào. mergulhe, perfilagem. concretação, testemunhagem.pescana. estimmaçao e outros serviços relacionados com a exploração e e.xplotação de petróleo .^ás
naniral e de outros recursos xnínerais. '

/ ,z2 — Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

A  onentaçlo pedagógica e educacional, instrução, treinamento 'e avahaçao pessoal de qualquer grau ou natureza.
S.Ol - Ensino regular pré-escolar. fundamentai, médio e superior.

-^nh - '"striiçào, treinamento, onaitaçao pedagógica e educacional, avaliação deconhecurientos de qualquer natureza.

9 - Semços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres
9.01 Hospe^gem de qualquer natureza sm hotéis, apart-service condominiais flat apart-

homis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria maritima. motéis pensões e

r\, vnrSrT" temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação eo tjetfi, quando mcluido no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
- .Agenciainento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de

turismo, passeios, \aagens, excursões, hospedagens e congêneres,
9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

^ r corretagem ou mtermediaçào de câmbio, de seguros, de cartões decredito,, de planos de saúde e de planos de previdência privada,

10 02 - .Agenciamento. corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e
contratos quaisquer.

'^^enciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade mdustrial,
am«,Lic3 ovi iiterstis.
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

lu.'j4 - Agenciamoito, corretagem cw intemiediação de contratos de arr^damento mercanti(leasing), de franquia (franchising)e de feiurizaçãoifactoring), . . .
r0.05 - Asenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou

abrangidos em outros itens ou subkens. inclusive aqueles realizados no âmbito Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios

—iO.06--Agenciamenio maritimo.
10.07 - Agenciamento de noticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamenio de veiculação ^
per quaisquer meios.

10.09-Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 - Serviços de guarda, escacionamíatto, annazenamento. vigilância e cmgêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veiciilos terrestres automotores, de "aerõhaves e de

embarcações.
11.02- Vigilàucia. segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Antiazenamento. depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer
espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.0 i - Espetáculos teatrais.

12.02- Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses

12 04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12 06 - Boates, taxi-dancinge congêneres.

12.'j7 - ShoMs, ballet. danças, cesr.ies, baiies, óperas, concertos, recitais, festivais e
congêneres.

12 08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 — Corrida s e competições de anima is

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou mtelectual, com ou sem a participação
do espectador.

12.12- Execução de música.

P 13 - Produção, mediante ou sem enc-omenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas,
shows."ballet. danças, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais, festivais e ccngeneres.
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ESTADO DE MM^TO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garoas
* -Mc. Wbjei^B Sitoto o. IJ., tmmmio por

12. b - Desfifes <fe feto» canrnialesaK ou feídlèriços. trw efâricos e cm^mem.

^  «Btrwsfâ^ awsic^ aspe^aA*^ slunvs, concertos, desfiles

12. Í7~ gficaíMBçâoe anúBsçlo, ttuítest^ TO eevaw áe tpiajííaer aan^^
i3 -^yiçss rektivos a fiiísi^sfia, dbmaicgraíla e cgprogiafia
O.Ol~(VETàDO)

ou gravai^ de sons. mdnrí^ mm^ r^lagan. aãxagcm e

® cfaeran^rafia, indusw m^o, aafüaçâo, cóp», i^nodaçào.
12. W - fê rt^Eaefia. picBofiliaaj^ e rSj^liaa^o.
büS - Con^i^ fijtoaatpjsíçio, çltóiaria, aâiKx^rafia, Ite^jafia,
Í4 - Senãç«» «tetívos a fcwi àitarcfiài».

bíbdJ^^ caiga e recffi^ «ooserto, «taura^^o,«J^nserwíçao de iw«p®as. vtómlm, apansOio^ eqppan»tr», matorw
^fvwters m dte (<»ee^ l^ças e laa^ íjue fiottB ai^eftas ao ICMS).

14.02 - á^Q^j» tácróa.

^ W|3 - itemdieíoiiami^ de bwrso® (mcm peças e pmm m ficam siyetos
14,04 - ftE^cksta^ oa de fmsus.

bv^"^a^^S!S* recomttcteiari^^ açomadOBaineit», pntara. bm^cmmsoo,
pfetófícaçào e

indíisiiftliS!?^ ® áe aj^ieiho^ raâqwas » e^t^mmws, iadasíve montagmnosdastoat. ptmsm m ms&m feial s^íísK-acmte cota a«mmt por «te toecida.
14,07 ~ Colocação de motóeias e çgi^ênMfiès.
14.C» - Sjodeiiiaçio. ̂vaçSo « dsúr^ de livros, rewsras e coog^s.

^  o„ímm.M &aecido pto usuário feal. exceto

14.10 - Ttetam i lavaadtería.

14.12 - íTuiuIaria e

14 13 - Caipútâria e sKstattieria-

C»m.mjn |.G9fÇ^

Rs i

R
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£  KíTM»pEliATOQRO®<>
M  Priefèiíura Munkãpal de Barra c ^ ̂
1^ taròuáfãfâ&iw^riraiiauçaóssateajftBtóaMtf-pAi^jSP^I^*''*''^ ' 4âks*«„
^  15-Q! - w*
Hl .. - - ,iiiifp eeauá ^ rttv8Soaei®os ®^  I5.Ô2 - AtortífB ée asat^ «n, ^wat» Huájws® <ixgm<^ _ éas ts^feíüss
•  ̂Ifcaçào « admi^ ls«» ? wsapw»^
ttl Kaatas ativas eiBativ:is ■ . .. ■, - -.j.

Hjn , . . . ., >1 ,, , /^
|gl^ 15.04 - Fíwna-tittasío fiw a»WKÍ8 de atestSKk» «n ]|^í4 .
^  at3e!da<tode<^cí)dW»ltamEMra«cs«0ittSí®i- ,

I5.Q5 - Caitoxt. ^èora#}

■f caáa^rais."'■ ' ' .
ÜP 15.EN5 - Etaistó^. e Í»npçâB«to de avw»* oami .y^t«4a-
Ml aboM de firmas. orUsia e çoíi^ át dbaai^aes, b^ e vátei®; ^ ̂«Ésatos;^  ôtt com ^ ateteH-áa d^-. Ite^áami^ de ;
^  ̂ítciâiiM«0Sdtac»iii^f^)«5étítí5;'i^ ^ ~ •

lll ipsi^í^vBiísequaíiahcaastad^aWdlisw^í^ai^^affli^ mròíiLwBc^as
IHi ejct!moedai«ts!Hibmiaçêteiit4^iataCo«»í«m^dfl*P«a"Ç®^'' P -
Ifl 15.0$ - Emiteki. m^,
^  aatmsa «te cpê<^. .ialte •« mí&s^ -«te .«»««» «iaíimB * sdweaaa «te
m  cré(fito. jipra «{uatet^mir .íms. ^ ~

p  obrigações, sutiá^içâo de gsmníò^ ateBta^^, íSSttceípJKpa e
servia rstedimaite j«atieipte5»p»»?er«pfií,flpdii^. ^ ^

9: 15 10 - Swviç^ miacMtes a »ái«wç^. m^Bpaees m <»
P  qrmisquer. de tpsas tiw can#^ «te çât^id< á prítoaí^ ^ «teP  4^jtado8 por «3»ete ^-to&rk», auteai^» «8i p» Sdm <te «íc»i*w»^o,
Hil peeição íte cc^jftmça,. ree^&jeia» -«ja jj^spstóteí «atíssao «te. c-* » . ,

-iHçeessEte-adDCttineMíiis-àia^Kaí^ ■ ■"■ ■. ■,
IS.U - Devol»;i, a, fiuk». ,m»« * ««. »»9í«» a«

P  re3preset!raçl<>ítei^iUis,edettBtísiMrvíçosa«ÍBS cebKamiattes. |j
P  l5.l2-C«õdiacm|^liaiáH5i«e#títoke«tateWÉ»B«teüM'««-
P^ caa<slan»co e t»ix:i éj «anuaiD de càsto® emi^KJ «te M#sír» íéMíiues «te «daasm:
P^ c(^ran^ ou «teP^i^ "O ®(&frâ>r; foiMKíitteüÈo e £»ik8^*w'
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EST.^30
Prefatura Municipal de Barra do Garças

fomataneata dancetan^no e ásmis mrviças reíatii-oc a earís/^ «w
sss,.'^:sf ^

"" a dvc^,
üidiBiwaoiBnninaúetetOTicoseifc^KiraiS^ 1»* qualqaar maia «, procasjo,
P»Sa«^'»dà2'5t»fctS6S^L^^*'- « l»i» da o«te d.

«mammto a opoalçío da d,a<p«s

sí^3SSESí^=s
IS - Servi^ Ran^oite <k matmrnmk^.
24.01 - Serviços de íranspocte de aetwisGs rmai^p^;
17 - Serr^ deapob tóOBicOa âtowístisrím jurito. ootó

aeráto ««suftoria ̂  aw», não r^aitída m amos itms to lista

"dajft''^aã£ftaS^Sr''SiS°M^ÍI'"^^ " *"''•pevjsao, ttadttçao, apo» e info-ismmtfa «tótótóativa e

«""^raaa., coonteaafc, p,cg.a,a.çio „ «jartaaçto láodca, toaaaajn „
17.04 Racmameato, ageaciaato, stíeçio a colocaçlo tfe m&j-tosa.

17 08 - Fran^ íftmcWsM®).
17,09 - Perítías, la(»jbs. «mes tsépoãcos e amlts^ tàoBàaa.

- Ptei^anKoto. or»anka#o e atoi^açio de mrns. «««ss<s e
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças
r^i wiwliM o fornecimento de ahmentaçao e

17.11 - Organização de festas e recepções; buf? (exceto o tornecimem
bebidas, que ílca sujeito ao ICMS).

17 a-Atín^inistração ertt geral, uiclusive de bens e negoctos de terceiros.

17.13 - Leilão e congêneres.

17.14 Advocacia.
17 15 - Arbitragenv de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16-Auditoria.
17 17 _ .\iiãlise de Organização e Métodos.
17.18-Atuáriae cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 - Estatística.

-  17 22-Cobrança em geral. . , -

de informações, adminisiraçao de contas a receoer OU a pab
de faturizaçào (fàctoring). ^

'^7 74 - \presentaçào de palestras- conferências, seminários e con^enéres.

congêneres. .

...ri- sr,: ss £ =£££5r:
seguráveis e congêneres.

congêneres ^ ^ . .

' 10 ,11 - Sinicos ce distribuição = .ioda ds biiliaes s demais pwutos
:.,r.6es. pules ou cupons de apostas, sor.eios. prêmios, inclusive os decorrentes
capiralização e congêneres . .. ■

20 - Serviços portuários, aeropottuarios. ferroporiuirios. de ternimats rodovianos, fetrovarios
e metroviários. ^ '

-o 01 - Serviços portuários, ferroportuarios. utilização de porto, ^oraSrem'
rePC-ue de embarcações, rebocador -"f-
SSTde^~Sní:. rS::L,»«cã« ao ,;n^. servdcos de atmadores, estiva, coufáríucia.
Icgisiica e congêneres.



•V/-

Cam. Mgn,,

Fís.

Asa.

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
aeroporruarios, utilização de aeroporto, movimentação de passaoeiros

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves serwços de^^moin
»rcponu,r,os, semços acPss6„c», n>o™,e™3çi„ de mercadorias, logistica VS. JLT '

~  "ie Kminais rodoriários. ferroviários, raetroviários movimentação depassageiros, mercadorias, inclnsive suas opemçSes.-loglstica econgêneres, "i»
-1 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
-1.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notanais.
22 - Serviços de exploração de rodovia.

^  usuárioí'^LvoSl!ülí°^ exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos
aZuaçãoT^ ' serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para
outros dlf ni ^™°sito, operação, monitoração, assistência aos usuários e
Sis. concessão ou de permissão ou em nonnas

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industnai e congêneres.
2^.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

3des,voíe"cSèSt.'^ h»""'".
cdesivS rccBgtír visual, btmner,.

25 - Serviços ftmerários.

z5.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes- aluguei de canela-

rcertSo1/r„ ' ou.ncs'parãmcn,^
Lrc:^ott»SoTSá4rr' ° """" ambal«m„,0, embCecamento.

O- - Cremaçào de corpos e partes de corpos cadavéncos.

2^.03- Planos ou convênio funerários.
^>.0-r - Manucençào e conservação de iazigos e cemitérios.

-aiorí f O" ®^rega de correspondências, documentos, objetos, bens ouvaiorzs. .ncluiiv^ pelos corretos e suas agencias franqueadas: courrier e congêneres.

nn f® ^®™®ssa OU entrega de correspoidências, documentos, objetos, bensou valores, mclusive pelos correios e suas agências franqueadas: courrier e congêneres,
27- Seaiçcs de assistência sccial.

27.01 - Serviços de assistência social
2S - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
2S.0 i - Serviços de avaliação às bens e serviços de qualquer natureza.
29 - Serviços de biblioteconomia.
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças
29.01 - Serviços de biblioteconomia.

I

I

I

I

^  estado de mato grosso
I

I

.  :;o _ Oervicos de biologia, biotecnologia 3 química.
I  - - - . ^ ^ ^30.01 - Semços de biologia, biotecnologia e química.

31 - Serviços técnicos env edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e
congêneres. .

„  . ■ • ^ eletrônica, eletrotécnica, mecanica,
3!,01 - Serviços técnicos em eamcaçoes. wieuuiii^a,

íe.eccmunicaçõeS 3 congêneres.

32 - Serviços de desenhos téaiicos.

32.01- Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congeneres.
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres
34 OI - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações púbhcas.
3.rOl - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
36 - Serviços de meteorologia.

36.01 Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
M; 57 01 - Semços de artistas, atletas, modelos e manequins.
pC 3S - SeíMços de nmseologia.

3S.01 -Serviços de museologia.

30 _ Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesana e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do
sBTvrço).

i i _ :•:$ cs a obrr.s de ar.j soo enccnicnda.

40.01 - Obras de ane scb encomenda.
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEICOMPLRMENTARN-oé^i::» DE^ HF. DF 2ftn^Pr.je,0 ae Le, Vomp,eme„tar n' 007/2UUS. de autoria do Po£^E.ecutivo MunitípT'

Altera dispositivos da Lei Coirplementar if*
045 de 15 de dezembro de 1997 que institui o
Código Tributário do Município de Barra do

Garças, Estado de Mato Grosso, e dá outras

providências".

Art. V - Altera o Art. 5" nos seguintes termos: O Parágrafo Único passará a
denominar-se Parágrafo Primeiro com a seguinte redação:

§ 1° - O contribuinte que efetuar a inscrição com informações falsas, erros ou
omissão, será equiparado ao que não se inscrever, procedendo-se de ofício sua alteração,
com aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2 -Da documentação necessária para inscrição no cadastro fiscal:

I - Autônomo/Liberal

a) Copias do RG e CPF e Carteira de Regulamentação Profissional
b) Cópia do IPTU

c) Copia do contrato de locação

d) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser
preenchido, assinado e reconhecido em Cartório
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II - Empresa Individual

a) CópiadoCNPJ

b) Cópia da declaração de firma individual
c) Cópias do RG e CPF

d) Cópia do IFTU

e) Cópia do contrato de locação
f) BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser
preenchido, assinado e reconhecido em Cartório

;  f

III - Sociedade Limitada

a) CópiadoCNPJ

b) Cópia do oontrato social, no caao de flliab. tetdo que ser apresentados o 1"contrato (da constituição) e o ültinio (este contendo toda a alterá^ efetuada).

c) Cópias do RGe CPF dos sócios
d) Cópia do contrato de locação

BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser
preenchido, assinado e reconhecido em Cartório

IV)' Sociedade i^ônima

a) Cópia da Ata de Fundação

b) Cópia do Estatuto

c) Cópia do CNPJ

d) Cópias do RG e CPF dos sócios
e) Cópia do IPTU

f) Cópia do contrato de locação

g) BCE (Boletto de Cadastro Bconônüco) fomeeido pela Prefeitura deverá ser
preenchido, assinado e reconhecido em Cartório
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V) Associações/Sindicatos

a) Cópia da Ata de Fundação

b) Cópia do Estatuto

c) Cópia do CNPJ

d) Cópia do IPTU

e) Cópia do RG e CPF do Presidente da Associação/Sindicato
f) Cópia do Contrato de locação
g) Cópia da publicação no Diário Oficial (Estado/União)
h) Requerimento de isenção do alvará

O BCE (Boletim de Cadastro Econômico) fornecido pela Prefeitura deverá ser
preerichido, assinado e reconhecido em Cartório.

Art. 2' - O Art. 73, passará a ter a seguinte redação:

"Ait. 73 - Os contnTmmtes subordijwtos ao lançamemo por hoiiMbgaçao, dentre
eles incluídos os sujeitos ao regime de receita mensal fitada por estimaUva deverão
recolher o imposto referente a cada mis. mediante o preenchimento de documento de
arrecadação independentemente de qualquer aviso ou notificação, até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente ao vencido."

Art. 3 - Acrescenta no Art. 241 os seguintes incisos;
Vn - Com multa de valor conespondente a 200 (duzentas) UFIR por utilizar Blocos

de Notas Fiscais sem autorização da Prefeitura;
Vni - Com muha de valor correspondente a 200 (duzentas) UFIR por bfoco na

utilização de Notas Fiscais com data limite para emissão vencida;
IX - Com multa de valor correspondente a 200 (duzentas) UFIR mensal pela não

apresentação da Base de Cálculo dos serviços prestados;



Sarra do Garças

X - Com multa no

extravio.

valor de 1000 (mil) UFIR por bloco de Notas Fiscais em caso de

ir no Art. 253 o § 3% § 4" e § 5° com as seguintes redações:Art. 4® - Inserir

"S 3<. _ Certidões Negativas de trilMtos para fios de Inventário, desde que
cctnprovado mediante apresentando de docun^ntos eortgnobatôrios, será cobrado somente
o valor de uma certidão. Nos demms casos setá cobrado a tmm indivtduatand. por

- As certidões negativas d. débitos somente poderáo ser expedidas mediante
apresentação de cópia da re^ctiva matrícula.

§ 5» - Em caso de transferência a certidSo negatNa dm^ ser exp«iKÍa por imóvel
bem como a cobrança das reqiectivas taxas*.

Atá. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçiio, produzindo os seus

n partir de 1° de jandro de 2006, revogadas as disposições em contrario.

Oabinete do Prefeito MunicçaL

Barra do Garças, de Dezembro de 2005.

Zózímo W0lfígntoiffhaparraí Ferreira
refeito^aniffipal

.v; p,v^i-oác,

UÍV a S. V \ 1 c o j
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estado DE MATO GROSSOPrefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI COMPi EMENTAR nP i 5 DE nr oMn
Projeto de Lei Complementar n- 003/2010. de autoria do Poder Executivo Munidpal.

"Altera dispositivos da Lei Complementar N«> 045
cie 15 de dezembro de 1997 que institui o
Código Tributário do Município de Barra do
Garças, Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças Estado
WANDERI Pi FADiAc , "diças, tstaoo de Mato Grosso,

a a=«u,„.e «""«Pa. e efe

Att 1». AH«a os Incisos VI e VII e acrescenla o Indso VIII ao Ait. 64:

se.6eas6,o:;o;:r;,rr —«,
VIII - Pequenas reformas na construção civil 3% (três por cento).

Art 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MU^IPAL

Barra do Garças/MT, iSU À de 2010.

WANDi

UFX> IITOjf^y
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

i Pi mMP* PMENTÀP £na du Executivo Municipal.
Projeio d= Ui complementar n« 1)04/2012, de autoria do Pooe

... -Acrescenta o inciso V ao Art. 80 da lei
'  Complementar n® 045/1997.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, f
WANDERLE, FAB.AS SANTOS, no uso de suas atnbuiçoes legaiS, fac d
Municipal a provou e ele sanciona a seguinte Lei.

Ar<.;«/T «n da Lei Complementar ns 045, de IS de
Art. 1« - Acrescenta-se ao Artigo 80 da tei uonipdezembro de 1997, o inciso V que terá a seguinte redação:
"Art. 80'- São isentos do ISSQN:
i " ».«

II-...

V  prestadores de saOde pa~ no tratareento* pacientes do Sisterea
único de saúde (SUS), no Snrbito do Município de Barea do Garças/MT.

^rt. 28 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 38 Revogam-se as disposições em contrário.

gabinete 00 PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT,05 de de 2012.

iismsi

WANDERLW farias SANTOS
Prefáto Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
rojw d. Lei Complementar n»002/2013, de autoria do püler Executivo Municipai:

"Aítera a lej Camplementar ns 045, de 15 de
dezefnbro de 1597 e dá otitras providênoas."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO
Bf FAMAS, faz saber que a Câmara Munícipál aprovou e êle sanciona a seguinte lei;

mmk m complementar rt® 045. de 15 de dezembro de 1997 passa a vigorar ®w
:íe-PS sêfufntis títeêçfe^^

^  fww recblhfftento do imposto poderão ser concedidos, .pela;:,
executivo, em termos de porcelos, com vencmento da último no exercício em que
acorreu o foto gerador, do seguinte formo:
r - Em porcete únjco;

ir - em ate 10 (dez) porcelos, sendo o valor mínimo dos porcelos de ft| 30,00
(trinta reais);

S r - O recolhimento do IPTU efetuado em umo único parcelo ou em oté 3 (três)
parcelas terá um desconto de 40% (quorertto por cento), sendo que o valor mínimo
éas parcelas será R$ 30,00 (trinta reois);

Eí:áí®;; ^ S-2® - Revogado;
liiiÉíÉ : S 3® Revt^do;, , , i

5 4®- Revogodo

lifil ' Contplementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ifp: , An. 3» Revogam-se .ás âisposi0es ew^aintrírto, em ®special«sque sé-coairdttttrem. :
«wia presentptei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

llllllillif ̂tSwra d© Gárps, . . ...'lliilisifill

iiiiiiiiiy i: ,/WBERIT) ÂNGELO DE FARIAS
Frefelto Municipal . ^

."•'i
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